
www.ilustrado.com.brUMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2021 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b2

Página: 1 de 1

20/01/2021 10:19

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR

NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 915.220,07  - 

 915.220,07  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  759.021,63  - 

Obrigações Patronais  156.198,44  - 

Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 915.220,07  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 34.648.236,30  - 

 -  - 

 -  - 

 34.648.236,30  - 

 915.220,07  2,64

 2.078.894,18  6,00

 1.974.949,47  5,70

 1.871.004,76  5,40

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 

 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 

    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

Nota:

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Poder Legislativo, 20/Jan/2021, 10h e 12m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  915.220,07 2,64

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  2.078.894,18  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.974.949,47  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  1.871.004,76  5,40

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   -      -    

 34.648.236,30

 34.648.236,30

 34.648.236,30

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Poder Legislativo, 20/Jan/2021, 10h e 15m.

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR  -  PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º QUADRIMESTRE DE 2020

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 064/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA BIO 
RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
08.680.158/0001-61, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Abrão Nacles, 514, Parque industrial 
e comercial Abrão Nacles, Fone: (44) 3631-1829, E-mail: marcelo@bioambiental.com.br ou sac@bioambiental.
com.br, Município de Cianorte - Estado do Paraná, CEP: 87.207-500; neste ato, devidamente representada pelo Sr. 
MARCELO GONÇALVES DIAS, brasileiro, administrador, portador da cédula de identidade civil, RG n.º 7.731.932-
8/SESP-PR, inscrita no CPF sob o n.º 037.950.069-88, residente e domiciliada à Rua Caiobá, 234, Jd Atlântico V, 
Município de Cianorte - PR, CEP: 87.202-104, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos do 
serviço de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, considerando a vantajosidade à Administração Publica e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado, com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 
1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula terceira do contrato original n.º 001/2018, 
vindo acrescer o prazo da vigência contratual do presente instrumento, até a data de 16 de Janeiro de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 As partes resolvem, além disso, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, alterar a cláusula 
quarta do contrato, passando a viger da seguinte forma o reajuste, a saber:
2.1.1 DO REAJUSTE, considerando o IGP-M-FGV acumulado de 12 meses, fica expressamente acordado o reajuste 
de 16%, conforme o descrito abaixo:
ITEM UND. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR MENSAL
ACORDADO VALOR MENSAL
AJUSTADO
001 Svç / Meses Coleta, transporte e encaminhamento para tratamento de resíduos da Saúde gerados 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 2.505,67 2.906,57
2.2 O valor total integrado ao exercício de 2021, será de R$ 34.878,84 (trinta e quatro mil oitocentos e setenta e oito 
reais e oitenta e quatro centavos).
2.3 A clausula quarta contratual, passa a perfazer o valor global de R$ 120.266,88 (cento e vinte mil duzentos e 
sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 16 
de Janeiro de 2018.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de Janeiro de 2020.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito municipal
Contratante 
MARCELO GONÇALVES DIAS
 Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 58
De 20/01/2021
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO, A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO, DE PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art.1º. Suspender, a bem do serviço público, a partir do dia 20/01/2021, o período de gozo de férias concedido pela 
Portaria nº. 449, de 04/12/2020, ao Servidor Público Municipal Edino Pacheco dos Santos.
Art. 2º. O período remanescente poderá ser reiniciado a qualquer momento, sem prejuízo ao serviço público.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
(20/01/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.693/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.39.00.00 216 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 250.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 250.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.34.00.00 212 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 250.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 250.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 077/2020
1º DE VALOR
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2020
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RCM INFRAESTRUTURA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.375.328/0001-43, com sede na Rua Projetada A, nº 1670 – 
Industrial III, CEP. 87.507-135, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. Cleber 
Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Umuarama-Pr, portador do RG nº 6.925.696-1 SSP/
PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 021.110.919-36, fone (44) 98422-1698, email: adm_rcm@hotmail.com 
doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO a justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, Parecer Jurídico aprovando, bem como o 
comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula segunda do contrato de prestação de serviços acima mencionado que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR - Pela prestação dos serviços ora contratado, 
fica acrescido o valor de R$ 79.304,97 (setenta e nove mil, trezentos e quatro reais e noventa e sete centavos), onde 
a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 2.899.484,28 (dois milhões, oitocentos e noventa e 
nove mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias de Janeiro de 2021.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG. 9.854.182-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
LEI n. 1.733, de 20 de janeiro de 2021.
AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO, TRANSFERINDO 
RECURSOS FINANCEIROS AO CANV – CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprova:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Colaboração com o CANV – CENTRO 
ASSISTENCIAL NOVA VIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 03.105.925/0001-95, com 
sede na cidade de Altônia, Avenida Gralha Azul, 243, Estado do Paraná, nos termos da Lei nº 13.019/2014 e do 
Decreto Municipal nº 041/2017.
Art. 2º Em razão da parceria, o Chefe do Executivo Municipal poderá repassar recursos financeiros em contraprestação 
ao acolhimento provisório e excepcional de crianças e adolescentes em situação de risco social, cujas famílias ou 
responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção.
Art. 3º Os recursos serão repassados de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no Plano de 
Trabalho, sendo o valor mensal de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) para as despesas fixas; e o valor 
mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) por criança abrigada.
Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente, 
suplementada ou alterada se necessário.
Art. 5º A entidade deverá prestar contas acerca dos recursos diretamente no Sistema de Informação de Transferência 
– SIT, seguindo as diretrizes da Lei nº 13.019/2014, do Decreto Municipal nº 041/2017 e das Resoluções nº 28/2011 e 
46/2014 e Instrução Normativa 61/2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2020.
Maria Helena/PR, 20 de janeiro de 2021.
 MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 21/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 19/01/2021 ás 12:00 horas
RETORNO: 19/01/2021 ás 19:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 38,55 
(Trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
de MARINGÁ/ Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
FLORISVAL JOSE DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 22/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 19/01/2021 ás 04:20 horas
RETORNO: 19/01/2021 ás 12:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 38,55 
(Trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
de CASCAVEL/ Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOÃO CARLOS DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 043, DE 19 DE JANEIRO DE 2021.
Concede gratificação de “encargos especiais” ao servidor Paulo Junior da Silva Baleeiro.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder, a contar de 01 de janeiro de 2021, ao servidor Paulo Junior da Silva Baleeiro, matrícula nº 2.214, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Técnico em Administração, gratificação mensal equivalente a 100% (cem por 
cento) do valor do seu vencimento, a título de “encargos especiais”, para exercer as atribuições de Chefia na Divisão 
de Recursos Humanos.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 19 de janeiro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
6º TERMO ADITIVO – REPUBLICAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO 082/2017
Pelo presente instrumento de 6º Termo Aditivo de contrato, de um lado O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Higienópolis, 821, nesta cidade de Nova 
Olímpia/PR, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 75.799.577/0001-04, neste ato representada  pelo Prefeito 
Municipal, o SR. LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, estado civil solteiro, agente público, portador da cédula de 
identidade n° 1.272.508-6 SSP/Pr, inscrito no CPF sob n.º 197.177.509-63, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro, a empresa V. L. P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, localizada sito 
á Rua Bandeirantes, 4100, Zona V, CEP. 87.504-170 na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob nº. 20.278.550/0001-84, neste ato representada pela Sra. VERA LUCIA PAULINO SAMPAIO, portadora do CPF 
nº. 044.827.929-00 e RG nº 36.516.501-3 SSP/SP a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado a 
retificação da cláusula do contrato nº 082/2017, celebrado em 15 de setembro de 2017,  objeto do Pregão Presencial 
nº 039/2017, o que adiante segue:
Cláusula 1ª – Dos quantitativos- Em conformidade com o disposto no inciso I e no parágrafo 1º do artigo 65 da lei 
federal 8.666/93, ficam alterados os valores dos segmentos inicialmente contratados para atendimento e adequação 
da necessidade do Contratante no presente exercício, conforme planilha abaixo.
 Item Un. Objeto Qunt. Valor mensal Supressão mensal para:
1 mês Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria na 
área ambiental. 9 meses restantes do contrato R$ 3.400,00 R$ 2.900,00
Clausula 2ª – DO VALOR - O valor do presente termo aditivo soma a supressão total de R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais), do valor contratado, referente aos 09 (nove) meses restantes de contrato.
Clausula 3ª – DO VALOR ATUALIZADO  DO CONTRATO.
Em razão da supressão de que trata a cláusula anterior o valor do contrato n.º 82/2017, cujo valor originário era de R$ 
40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais) passará para o valor de R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos reais).
Cláusula 4ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originário, que não tenham sido objeto de alterações 
pelo presente termo.
E, por estarem de comum acordo, firmam o presente documento, em duas vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas a tudo presentes.
Nova Olímpia, 06 de janeiro de 2021.
MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA                           V. L. P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA - ME
     LUIZ LÁZARO SORVOS                                              VERA LUCIA PAULINO SAMPAIO
         Prefeito Municipal                                                               Representante Legal
          CONTRATANTE                                                                     CONTRATADA

CâMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº001/2021
A Vereadora Maria Maciel Lima Griffo – Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Olímpia- Pr, no uso de suas 
atribuições legais:
Convoca os senhores vereadores para reunirem-se em duas sessões extraordinárias a serem realizadas nos dias 25 
e 26 de janeiro de 2021, às 19:30 hras, para tratar da seguinte Ordem do Dia:
- Discussão e votação do projeto de Lei 001/2021.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 20 de janeiro de 2021.
Maria Maciel Lima Griffo
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                               E                                            AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº001/2021
Aguinaldo Figueiredo ------------------------------------------------
Enéias Pires Coelho --------------------------------------------------
Erasmo Cardoso Santana---------------------------------------------
Joeberson da Costa Soledade ----------------------------------------
José deAlmeida Neto -------------------------------------------------
Júlio César Pradella ---------------------------------------------------
Marcelo Rodrigues de Souza Aureliano ----------------------------
Sérgio Aparecido Pereira da Cruz -----------------------------------

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº.3/2017,  objetivando a Contratação de 

Empresa para Prestação de Serviços de Desenvolvimento e Programação de um 

Hotsite do Portal Transparência do Município de Nova Olímpia.. decorrente de 

Dispensa n°    4/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA e a L. 

CAVALIERI AGÊNCIA WEB EIRELI - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 16.557.990/0001-

01. aditivam o contrato com término 27/02/2022 As prorrogações serão consideradas 

efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo -se  

nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Nova Olímpia 20 de janeiro de 2021.

LUIZ LÁZARO SORVOS

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°8 Termo do contrato nº.3/2017,  objetivando a Contratação de 

Empresa para Prestação de Serviços de Desenvolvimento e Programação de um 

Hotsite do Portal Transparência do Município de Nova Olímpia.. decorrente de 

Dispensa n°    4/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA e a L. 

CAVALIERI AGÊNCIA WEB EIRELI - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 16.557.990/0001-

01. aditivam o contrato na importância de R$     2.436,00 (dois mil, quatrocentos e 

trinta e seis reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Nova Olímpia 20 de janeiro de 2021.

LUIZ LÁZARO SORVOS

PREFEITO MUNICIPAL

dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 098/2020
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 019/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
CNPJ: 00.165.960/0001-01
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento/locação e implantação de 
Sistema Integrado de PRONIM NUVEM, com acesso a 14 usuários simultâneos a fim de atender 
as necessidades da prefeitura municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula Terceira, passando a ter seu valor de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e 
quinhentos reais); tendo o Presente Aditivo um valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos 
reais), sendo deste o valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
CLAUSULA TERCEIRA
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°098/2020, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para até 30/06/2021.
CLAUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 10/01/2021, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 007/2021, DE 19 DE JANEIRO DE 2021
SÚMULA: AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIAS dando outras providências,
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, o pagamento 
de duas (02) diárias correspondente ao dia 24 a 26 de janeiro de 2021, data em que o Servidor Municipal CILAS OURO 
PAIXÃO, inscrito na CI/RG nº 8.893.121-1 SSP/PR e CPF nº 069.586.889-61, ocupante do Cargo de MOTORITA, 
realizará viagem para transporte de paciente do município, até o Hospital Universitário Evangélico Mackenzie na 
cidade de Curitiba.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de janeiro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 005/2021.
SÚMULA: DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO OCUPADO POR JESUINO DIAS DO VALE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a certidão de óbito datada em 20 de janeiro, do registro civil de Alto Paraíso – PR;
R E S O L V E:
Art. 1º - DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de PEDREIRO, foi investido por JESUINO 
DIAS DO VALE, portador da Cédula de Identidade nº 1.945.174-7 e CPF nº 046.057.208-39, nomeado através da 
Portaria nº 114/1994, de 22/08/1994, em virtude do falecimento em 14 de janeiro de 2021, a partir de 14 de janeiro 
de 2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de janeiro 
de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILâNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) 003/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E PERIÓDICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS/ORIGINAIS 
E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 04/02/2021.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 210.000,00
Brasilândia do Sul - PR, 20 de janeiro de 2021.
 Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 004/2021
Súmula: Altera-se os membros do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais, altera os membros 
do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos Criança e do Adolescente.
DECRETA:
   Art.1º.  Altera a composição do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no município 
de Xambrê, conforme os membros que abaixo aduz:
Representantes da Área Governamental
Representante da Secretaria de Assistência Social
Titular: Angélica Bergamin de Souza
Suplente: Juliane Kowalski Aragon
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Elizabete Neves Servelhere
Suplente: Ana Tereza da Silva
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Patricia dos Passos Campanholi Santos
Suplente: Thiago Vinício de Oliveira
Representantes da Sociedade Civil
Representante do Projeto Sem Nome
Titular: Ana Claudia das Graças Alves Viana
Suplente: Afonso Souza de Oliveira
Representante da APMF Municipal- Associação de Pais, Mestres e Funcionários
Titular: Maria José de Assis Elias
Suplente: Magali Zambom Mendonça
Representante da APMF Estadual- Associação de Pais, Mestres e Funcionários
Titular: Marisa Aparecida Baraviera
Suplente: Janaina da Silva
Art. 2º. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos Membros do Conselho de que se trata 
este Decreto, porém, sem ônus para o Município.
Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se
Publique-se
Comunique-se
Xambrê, 06 de janeiro de 2021.
Décio Jardim
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 005/2021
Súmula: Nomeia responsável para o Fundo Municipal da Assistência Social.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
   Art.1º.  Fica nomeada a Secretária de Assistência Social Rosângela Moraes Rosa Jardim para gerenciar os recursos 
destinados ao Fundo Municipal da Assistência Social (FMAS).
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se
Publique-se
Comunique-se
Xambrê 20 de janeiro de 2021.
Décio Jardim
Prefeito

DECRETO Nº. 007/2021
Súmula: Nomeia gestores para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
   Art.1º.  Fica nomeada a Secretária de Assistência Social Rosângela Moraes Rosa Jardim para gerenciar os recursos 
destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) em conjunto com a ocupante do 
cargo de secretária de finanças, Adriana Galharino Gouveia. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se 
Publique-se
Comunique-se 
Xambrê 20 de janeiro de 2021. 
Décio Jardim
Prefeito

DECRETO Nº. 006/2021
Súmula: Nomeia gestores para o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
   Art.1º.  Fica nomeado o Prefeito Municipal, Décio Jardim para gerenciar os recursos destinados ao Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa (FMDPI) em conjunto com a ocupante do cargo de secretária de finanças, Adriana 
Galharino Gouveia. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o contido no Decreto n.º 33/2018.
Registre-se 
Publique-se
Comunique-se 
Xambrê 20 de janeiro de 2021. 
Décio Jardim
Prefeito

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

19.01.2021 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 36.827,60

TOTAL 36.827,60

                                                                  Perobal, 19 de Janeiro de 2021.

              ALMIR DE ALMEIDA                                              EDILSON BERTOUDO DUARTE     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 1.014,00 (Um mil e quatorze reais), pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha 
sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 20 de janeiro de 2021. 
 
 
DYONATHAN MARTINS DOS SANTOS 
RUA RIO JORDÃO, 169 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
INSC: 705400 

CARLOS HENRIQUE FELIPE POÇAS 
RUA RIO JORDÃO, 161 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
INSC: 705300 

APARECIDO RODRIGUES 
RUA RIO JORDÃO, 145 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
INSC:705100 

IVANIR VARNEIRO BRAGA 
RUA RIO JORDÃO, 137 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
INSC: 705000 

EDSON MAQUEDA 
RUA RIO JORDÃO, 129 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
INSC: 704900 

EDSON MAQUEDA 
RUA RIO JORDÃO, 121 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
INSC: 704800 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
RUA RIO JORDÃO, 153 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
INSC: 705200 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
RUA RIO JORDÃO, 113 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
INSC: 704700 

REALIZAR – INDUSTRIA COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA  JOAQUIM ANTIGO, 1328 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
INSC: 661800 

ROSELI DE OLIVEIRA FABRINI 
RUA JOAQUIM ANTIGO, 1320 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
INSC: 661750 

OPPNUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
RUA JOAQUIM ANTIGO, 1314 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
INSC: 661700 

IVAN DA SILVA LOPES 
RUA ALDO TONIATO, 1497 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 425300 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
RUA ALDO TONIATO, 1485 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 425400 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
RUA ALDO TONIATO, 1421 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 427200 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
RUA ALDO TONIATO, 1431 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 427100 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
RUA ALDO TONIATO, 1443 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 427700 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
RUA ALDO TONIATO, 1457  
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 426900 

ESPOLIO DE OTAVIO BELUCO 
AV. OPPNUS, 1423 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 446800 

ESPOLIO DE OTAVIO BELUCO 
AV. OPPNUS, 1433 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 446700 

ESPOLIO DE OTAVIO BELUCO 
AV. OPPNUS, 1445 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 446600 

PAULO DIAS CORREA E OUTRA 
AV. OPPNUS, 1459 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 446500 

MARCIO CESAR MUNHÃO 
AV. OPPNUS, 1295 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 442400 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AV. OPPNUS, 1307  
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 442300 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AV. OPPNUS, 1319 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 442200 

ALEXSANDRO MORAES DE OLIVEIRA 
AV. COSTA E SILVA, 891  
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 436500 

ALEXSANDRO MORAES DE OLIVEIRA 
AV. COSTA E SILVA, 901 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 436400 

ANTONIO FERREIRA DA COSTA 
RUA  CLAUDIO ZEFERINO FURTADO, 102 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 437700 

CARLOS  JOSE DE SOUZA 
AV. OPPNUS, 1200 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 436900 

REALIZAR – INDUSTRIA COM. E CONSTRUTORA S/A 
AV. OPPNUS, 1176 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 436700 

REALIZAR – INDUSTRIA COM. E CONSTRUTORA S/A 
AV. OPPNUS, 1164 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
INSC: 436600 

CLAUDINO MARTINS LAMAZALE 
AV. PRESIDENTE VARGAS, 256 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
INSC: 453430 

 
RUA  
BAIRRO:  
INSC: 

 
RUA  
BAIRRO:  
INSC: 

 



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, quinta-feira, 21 de janeiro de 2021Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b3

Camara Municipal de Alto Piquiri - PR - Poder Legislativo Página 1 de 1

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro 2020

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar
Empenhados e Não

Liquidados de
Exercícios AnterioresDe Exercícios

Anteriores
Do Exercício

Demais Obrigações
Financeiras

(a) (b) (c) (d) (e)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)¹

(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

(g)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) - - - - - - - - -

Recursos Ordinários - - - - - - - - -

Outros Recursos não Vinculados - - - - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) - - - - - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - - - - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito - - - - - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - - - - - -

Recusos Vinculados a Precatórios - - - - - - - - -

Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais - - - - - - - - -

Outros Recursos Vinculados - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) - - - - - - - - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Poder Legislativo, 20/Jan/2021, 10h e 14m.

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

      

      
      

DECRETO Nº  1388/2021, de 19/01/2021
 
 

Súmula: Renomeia Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional de Alto Piquiri - Paraná e dá outras providências.

Considerando a Lei Municipal nº 168/2014, de 4 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 381/214, de 18 de
agosto de 2014, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar do Município de
Alto Piquiri;

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Ficam renomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para comporem o Conselho Municipal de
Assistência Social, para o biênio 2019 a 2021.

Representante da Sociedade Civil

01) Representantes da Associação de Produtores Rurais

Titular: Adalberto Campos

Suplente: Carlos Eduardo Moura

 

02) Representantes do Sindicado dos Servidores Públicos Municipal

Titular: Osmar Lopes da Silva

Suplente: Ivan de Andrade

 

03) Representantes da Associação dos Feirantes de Alto Piquiri

Titular: Fernando Pereira do Nascimento

Suplente: Maria Aparecida Mantovani

 

04) Representantes do Sindicato Patronal Rural de Alto Piquiri

Titular: Francisco de Assis Magalhães

Suplente: Máximo Riedi

 

05) Representantes das Igrejas Evangélica de Alto Piquiri

Titular: Rosangela Moura Rodrigues Micheloni

Suplente: Juceli Bezerra Ramos

 

06) Representantes do Centro de Convivência do Idoso

Titular: Aparecida Mateus dos Santos

Suplente: Luiza Souza Machado de Sales

 

07) Representantes da Escola Especial

Titular: Zilda Helena Daniel Morotti

Suplente: Larissa Lins de Oliveira

 

08) Representantes do Rotary Clube de Alto Piquiri

Titular: Mauricio Eduardo Catelan

Suplente: José Pereira Neto

 

09) Representantes de Entidade da Pessoa Idosa – Recanto da Amizade

Titular: Eduarda Manoela Dias do Prado

Suplente: Cassia Borges Rosa

 

REPRESENTANTE GOVERNAMENTAL

10) Representantes da Secretaria da Municipal da Educação e Cultura

Titular: Jaine da Silva Floes D'avila

Suplente: Denise Rodrigues Cavalcante

 

11) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social

Titular: Angélica de Pessoa Moraes Campos

Suplente: Fabiana Vieira Magalhães

 

12) Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura

Titular: Edson Barbieri

Suplente: Paulo Dilelli

Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº 1.188 de 20 de
setembro de 2019.

Alto Piquiri, 19 de Janeiro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

DECRETO Nº  1389/2021, de 19/01/2021
 
 

Súmula: Renomeia Conselho Municipal do Idoso de Piquiri -
Paraná e dá outras providências.

Considerando o Art. 3º da Lei Municipal nº 235/2015, de 31 de março de 2015, que Dispõe sobre a criação do
Conselho Municipal de Direitos do Idoso, do Fundo Municipal de Direitos do Idoso e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam renomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para comporem o Conselho Municipal de Direitos
do Idoso, até 22 de maio de 2021.

 

I – Representante não governamental:

Centro de Convivência do Idoso - Nona Volpato

Titular: Maria Aparecida Mateus Dos Santos

Suplente: Vera Lúcia da Silva

 

Recanto da Amizade

Titular: Eduarda Manoela Dias do Prado

Suplente: Cassia Borges Rosa

 

Associação  Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.

Titular: Zilda Helena Daniel Morotti

Suplente: Solange Aparecida Vicente Mario

 

Pastoral da Pessoa Idosa

Titular: Cleuza aparecida Airoldi Verri

Suplente: Tereza Fernandes Verri

 

II- Representantes governamentais

Secretaria Municipal de Administração

Titular: Franciele Oliveira Barbosa

Suplente: Silvana Marcelino

 

Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Fabio Rondis

Suplente: Juliana Rodrigues dos Santos

 

Secretaria Municipal de Educação

Titular: Mauriceia de Almeida Figueiredo

Suplente: Elaine Aparecida Vicente

 

Secretaria Municipal de Assistência Social

Titular: Elisa Soares da Silva

Suplente: Luciana Sati Ferreira Richter

Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se o decreto nº 982 de 15 de maio
de 2018.

Alto Piquiri, 19 de Janeiro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

DECRETO Nº  1390/2021, de 19/01/2021
 
 

Súmula: Renomeia Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Alto Piquiri - Paraná e dá outras providências.

Considerando o Art. 14 da Lei Municipal nº 237/2015, de 07 de abril de 2015, que Dispõe sobre a Política
Municipal de Atendimento da Criança e do Adolescente de Alto Piquiri e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam renomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para comporem o Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescentes de Alto Piquiri para o biênio 2019 a 2021.

    

I - Representantes não governamental:

Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF)

Titular: Gizele Batista dos Santos

Suplente: Paula Neves de Almeida

 

Associação dos Pais e Alunos dos Excepcionais - APAE - Escola Pequeno Príncipe

Titular: Larissa Lins de Oliveira

Suplente: Silvania Maria de Freitas

Representante de Igrejas (Igreja Assembleia de Deus Ministério Fazendo Missões e Igreja Católica)

Titular: Solange Aparecida Alvina dos Santos Campos

Suplente: Ilza Cruz da Silva Gasewiske

 

Clube de Serviços - Rotary Club

Titular: Matheus Lima

Suplente: Carlos Alberto Scheffer da Silva        

II - Representantes governamentais

 

Secretaria Municipal de Administração

Titular: Luciano Júlio Peteno de Matos

 Suplente: Silvana Marcelino

Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Fabiana Vieira Magalhães

Suplente: Fabio Rondis

Secretaria Municipal de Educação

Titular: Sandra Regina Gonçalves da Silva

Suplente: Zenaide Campos de Andrade

 

Secretaria Municipal de Assistência Social

Titular: Shirley Durães da Costa Santos

Suplente: Tatiane Correia de Oliveira

     

Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº 1173 de 06 agosto
de 2019.

     

Alto Piquiri, 19 de Janeiro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

DECRETO Nº  1391/2021, de 19/01/2021
 
 

Renomeia Conselho Municipal de Assistência Social de Alto
Piquiri - Paraná e dá outras providências.

Considerando o Art. 19 da Lei Municipal nº 401/2017, de 28 de novembro de 2017, que Dispõe sobre a Política
Pública de Assistência Social do Município de Alto Piquiri e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam renomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para comporem o Conselho Municipal de
Assistência Social, para o biênio 2019 a 2021.

    

I - Representante não governamental:

Associação dos Pais e Alunos dos Excepcionais – APAE – Escola Pequeno Príncipe

(Titular) Larissa Lins de Oliveira

(Suplente) Silvania Maria de Freitas

 

Entidades Sociais Vinculadas ao SUAS

(Titular) Maria Aparecida Mateus dos Santos

(Suplente) Eduarda Manoela Dias do Prado

 

Usuários da Assistência Social

(Titular) Maria Helena de Abreu

(Suplente) Maura Batista

 

Representante de Trabalhadores

(Titular) Cassia Borges Rosa

(Suplente) Veronica Dzvonek Denuzi.

    

II - Representantes governamentais

Secretaria Municipal de Administração

(Titular) Bruno Ferreira de Oliveira

(Suplente) Silvana Marcelino

Secretaria Municipal de Saúde

(Titular) Fabio Rondis

(Suplente) Fabiana Vieira Magalhães

Secretaria Municipal de Educação

(Titular) Jaine da Silva Floes D’avila

(Suplente) Vânia Mara Vieira

 Secretaria Municipal de Assistência Social

(Titular) Shirley Durães da Costa Santos

(Suplente) Luciana Sati Richter

      

Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº 1188 de 20 de
setembro de 2019.

     

Alto Piquiri, 19 de Janeiro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

DECRETO Nº  1392/2021, de 19/01/2021
 
 

Súmula: Dispõe sobre a Criação Legal da Comissão Municipal de
Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes e dá
outras providências.

 

O prefeito do município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida a Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e
Adolescentes.

Parágrafo único Os representantes titulares e suplentes das Secretarias Municipais são designados pelo
chefe do executivo, sendo secretários dos respectivos setores ou sendo estes prioritariamente profissionais que
desenvolvem ações diretamente ao público criança e adolescente e/ou que compõem a rede de proteção do
município.

Art. 2º A Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes do Município de
Alto Piquiri é composta por:

 

I – Representante da Secretaria de Assistência Social

Titular: Isabela Rodrigues da Silva.

Suplente: Viviane Costa Vieira

 

II – Representante da Secretaria da Educação

Titular: Jaine da Silva Floes D’avila

Suplente: Sandra Regina Gonçalves

 

III – Representante da Secretaria da Saúde

Titular: Fabiana Vieira Magalhães

Suplente: Viviane Cristina Moura

 

IV – Representante do Conselho Tutelar

Titular: Marcilene Décio Da Silva

Suplente: Jeferson Danilo Honório

 

V – Representante do CMDCA

Titular: Solange Aparecida Alvina dos Santos Campos

Suplente: Larissa Lins de Oliveira

Art. 3º A esta Comissão compete:

I – Articular as políticas municipais na área da infância e da juventude, a fim de garantir a efetivação do
Sistema de Garantia de Direitos.

II - Prever os recursos financeiros no orçamento municipal para o desenvolvimento das ações da Rede de
Proteção por meio das secretarias municipais responsáveis;

III – Identificar e mapear a infraestrutura disponível para a realização de ações na área de infância e juventude;

IV – Acompanhar e monitorar a execução das políticas de atendimento às crianças e adolescentes vítimas de
violência bem como formar a rede de atendimento;

V – Construir os fluxos de atendimentos para situações de abusos e violência de crianças e adolescentes no
município;

VI – Mediar junto aos órgãos competentes às situações identificadas como violadoras de direitos;

VII – Convocar quando oportuno encontro para ações de mobilização e enfrentamento das violências;

VIII – Participar de eventos e das programações que correspondem a área da infância e juventude e/ou ao
atendimento e ao enfrentamento das situações de violências no município;

IV - Organizar campanhas, capacitações, seminários, palestras e atividades educativas de prevenção,
envolvendo a Rede de Proteção para capacitar os profissionais que atuam na área da prevenção e
atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência.

Art. 4º As atividades desenvolvidas pelos membros titulares e suplentes serão isentas de qualquer
remuneração, pagamento, vantagens ou benefícios.

Parágrafo único Cabe aos membros desta comissão estabelecer um cronograma de encontros, a formulação
de regimento interno e atribuições e responsabilidades de cada membro.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 19 de Janeiro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

        

II - Representantes governamentais

 

Secretaria Municipal de Administração

Titular: Luciano Júlio Peteno de Matos

 Suplente: Silvana Marcelino

Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Fabiana Vieira Magalhães

Suplente: Fabio Rondis

Secretaria Municipal de Educação

Titular: Sandra Regina Gonçalves da Silva

Suplente: Zenaide Campos de Andrade

 

Secretaria Municipal de Assistência Social

Titular: Shirley Durães da Costa Santos

Suplente: Tatiane Correia de Oliveira

     

Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº 1173 de 06 agosto
de 2019.

     

Alto Piquiri, 19 de Janeiro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 002/2021
Súmula: Altera-se os membros do CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais, altera os membros 
do CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social.
DECRETA:
   Art.1º.  Altera a composição do CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, no município de Xambrê, 
conforme os membros que abaixo aduz:
Representantes da Área Governamental
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Thais Argenton Pas
Suplente: Ana Paula dos Santos
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Rosicleia Cecilia Ferreira
Suplente: Amanda Aparecida Modeski da Silva
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Elio de Azevedo Oliveira
Suplente: Thiago Vinício de Oliveira
Representantes da Sociedade Civil
Representante dos Usuários de Assistência Social
Titular: Olga Dancini Matiazi Filha
Suplente: Sirlene Bispo de Lima
Representante da APMF Municipal- Associação de Pais, Mestres e Funcionários
Titular: Leuci Moreira de Oliveira
Suplente: Márcia Cristina da Silva
Representante da APMF Estadual- Associação de Pais, Mestres e Funcionários
Titular: Anderson José Galassi Rodrigues
Suplente: Simone Buosi Servelhere
Art. 2º. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos Membros do Conselho de que se trata 
este Decreto, porém, sem ônus para o Município.
Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se
Publique-se
Comunique-se
Xambrê 06 de janeiro de 2021.
Décio Jardim
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 003/2021
Súmula: Altera-se os membros do CMDI - Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais, altera os membros 
do CMDI – Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.
DECRETA:
   Art.1º.  Altera a composição do CMDI – Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no município de Xambrê, conforme 
os membros que abaixo aduz:
Representantes da Área Governamental
Representante da Secretaria de Assistência Social
Titular: Alex Pacheco Palma
Suplente: Ana Paula dos Santos
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Rosicleia Cecilia Ferreira
Suplente: Simone Pereira de Azevedo
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Elio de Azevedo Oliveira
Suplente: Symara Rodrigues Bernardelli Oliveira
Representantes da Sociedade Civil
Representante da APMF Municipal- Associação de Pais, Mestres e Funcionários
Titular: Prizilina Batista Antunes
Suplente: Miranda Carolina Roberta Chaves Gimenez
Representante da APMF Estadual- Associação de Pais, Mestres e Funcionários
Titular: Marisa Aparecida Baraviera
Suplente: Irene Cardoso Leite
Representante da Terceira Idade
Titular: Neide Farias de Lima
Suplente: Soilene Cavenaghi dos Santos
Titular: Elza Silveira de Oliveira Tessarotto
Suplente: Helena Elisa Kowalski Aragon
Art. 2º. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos Membros do Conselho de que se trata 
este Decreto, porém, sem ônus para o Município.
Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se
Publique-se
Comunique-se
Xambrê, aos 06 de Janeiro de 2021.
Décio Jardim
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 088/2021
Data: 20.01.2021
Ementa: altera a gratificação atribuída por ocasião da nomeação do cargo em comissão de Superintendente da 
Guarda Municipal, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 2.024 de 26.09.2017, 
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a gratificação atribuída por ocasião da nomeação do cargo em comissão de Superintendente da 
Guarda Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2021, conforme segue:
Memorandos nºs
Decreto nº 	 Símbolo	 Gratificação  Anterior	 Gratificação Atual
004/2018 e  007/2021	 015/2018 de 03.01.2018 CC–02	50%	 28%
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de janeiro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 034/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2379/2020 e artigo 18 da Lei Municipal 2364/2020 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2379/2020 e artigo 18 da Lei Municipal 2364/2020 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2020, no montante de R$ 6,03 (seis reais e três centavos), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 04	 SECRETARIA DE FINANÇAS	
 	  	 04.02	 ENCARGOS GERAIS	
Ft	 Fc	 2884612112011	Indenizações e restituições	
934	 2882	 3.3.90.93	 Indenizações e restituições	 6,03
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2020 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2364/2020 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2379/2020.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 20 de janeiro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 087/2021
Data: 20.01.2021
Ementa: altera as gratificações atribuídas por ocasião das nomeações dos cargos comissionados, referentes as 
simbologias CC-02, CC-03 e CC-04, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 2.024 de 26.09.2017, 
DECRETA:
Art. 1º Ficam alteradas as gratificações atribuídas por ocasião das nomeações dos cargos em comissão, referentes as 
simbologias CC-02, CC-03 e CC-04, a partir das respectivas nomeações, conforme segue:
Memorando nº	 Decreto nº 	 Símbolo	 Gratificação  Anterior	 Gratificação Atual
001/2021	 003/2021	 CC–02	 40%	 28%
001/2021	 004/2021	 CC-02	 40%	 28% 
008/2021	 007/2021	 CC-02	 40%	 28%
008/2021	 008/2021	 CC-02	 40%	 28%
011/2021	 011/2021	 CC-02	 50%	 28%
011/2021	 012/2021	 CC-02	 50%	 28%
011/2021	 013/2021	 CC-02	 40%	 28%
012/2021	 018/2021	 CC-02	 40%	 28%
014/2021	 021/2021	 CC-02	 40%	 28%
014/2021	 022/2021	 CC-02	 40%	 28%
014/2021	 023/2021	 CC-02	 40%	 28%
015/2021	 028/2021	 CC-02	 40%	 28%
015/2021	 029/2021	 CC-02	 40%	 28%
016/2021	 034/2021	 CC-02	 40%	 28%
016/2021	 035/2021	 CC-02	 40%	 28%
016/2021	 036/2021	 CC-02	 40%	 28%
017/2021	 041/2021 	 CC-02	 40%	 28%
017/2021	 042/2021	 CC-02	 40%	 28%
017/2021	 043/2021	 CC-02	 40%	 28%
018/2021	 044/2021	 CC-02	 40%	 28%
018/2021	 045/2021 	 CC-02	 40%	 28%
001/2021	 049/2021	 CC-02	 40%	 28%
012/2021	 051/2021	 CC-02	 40%	 28%
018/2021	 056/2021	 CC-02	 40%	 28%
018/2021	 057/2021	 CC-02	 40%	 28%
018/2021	 058/2021	 CC-02	 40%	 28%
072/2021	 063/2021	 CC-02	 40%	 28%
019/2021	 065/2021	 CC-02	 40%	 28%
012/2021	 074/2021	 CC-02	 40%	 28%
072/2021	 080/2021	 CC-02	 40%	 28%
072/2021	 081/2021	 CC-02	 40%	 28%
001/2021	 082/2021	 CC-02	 40%	 28%
008/2021	 084/2021	 CC-02	 40%	 28%
008/2021	 085/2021	 CC-02	 40%	 28%
016/2021	 086/2021	 CC-02	 40%	 28%
008/2021	 009/2021	 CC-03	 100%	 90%
011/2021	 014/2021	 CC-03	 100%	 90%
012/2021	 019/2021	 CC-03	 100%	 90%
014/2021	 024/2021	 CC-03	 100%	 90%
015/2021	 030/2021	 CC-03	 100%	 90%
015/2021	 031/2021	 CC-03	 100%	 90%
016/2021	 037/2021	 CC-03	 100%	 90%
019/2021	 047/2021	 CC-03	 100%	 90%
021/2018	 059/2021	 CC-03	 100%	 90%
018/2021	 060/2021	 CC-03	 100%	 90%
007/2021	 070/2021	 CC-03	 100%	 90%
001/2021	 072/2021	 CC-03	 100%	 90%
017/2021	 077/2021	 CC-03	 100%	 90%
001/2021	 083/2021	 CC-03	 100%	 90%
011/2021	 015/2021	 CC-04	 100%	 90%
011/2021	 016/2021	 CC-04	 100%	 90%
011/2021	 017/2021	 CC-04	 100%	 90%
014/2021	 025/2021	 CC-04	 100%	 90%
014/2021	 026/2021	 CC-04	 100%	 90%
015/2021	 032/2021	 CC-04	 100%	 90%
016/2021	 038/2021	 CC-04	 100%	 90%
016/2021	 039/2021	 CC-04	 100%	 90%
016/2021	 040/2021	 CC-04	 100%	 90%
072/2021	 054/2021	 CC-04	 100%	 90%
018/2021	 061/2021	 CC-04	 100%	 90%
019/2021	 064/2021	 CC-04	 100%	 90%
019/2021	 066/2021	 CC-04	 100%	 90%
007/2021	 071/2021	 CC-04	 100%	 90%
012/2021	 073/2021	 CC-04	 100%	 90%
015/2021	 075/2021	 CC-04	 100%	 90%
017/2021	 078/2021	 CC-04	 100%	 90%
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa as datas das respectivas 
nomeações dos cargos em comissão.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 089/2021
Data: 20.01.2021
Ementa: exonera Ivanio Worms do cargo de Superintendente da Guarda Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 007/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar IVANIO WORMS, portador da CI/RG nº 6.819.716-3 SESP/PR, do cargo em comissão de 
Superintendente da Guarda Municipal, símbolo CC-02, com desligamento no dia 31 de janeiro de 2021, sendo este 
o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de janeiro de 2021.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 090/2021
Data: 20.01.2021
Ementa: nomeia Cesar Luis Freitas ao cargo de Superintendente da Guarda Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 007/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear CESAR LUIS FREITAS, portador da CI/RG nº 8.397.922-4 SESP/PR, para exercer, em comissão, o 
cargo de Superintendente da Guarda Municipal, símbolo CC-02, a partir de 1º de fevereiro de 2021, com atribuições 
descritas no artigo 29 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 28% (vinte e oito por 
cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de fevereiro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 005/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de segurança de 
rede, ativos de rede e servidores, através de locação de Firewall UTM para 
500 dispositivos simultâneos, e solução de segurança para 1000 ativos de 
rede, que serão empregados em toda infraestrutura municipal, conforme 
Termo de Referência constante do Anexo I do edital. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 03 de fevereiro de 2021. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 006/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando aquisição de produtos 
veterinários para alimentação animal, para os devidos cuidados e 
manutenções dos animais da equoterapia, e para os animais apreendidos 
pela Vigilância Sanitária (VISA), que estão sob responsabilidade do 
Município de Guaíra/Pr. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 03 de fevereiro de 2021. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 20 de janeiro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de Licitações. 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº 009/2021.
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
NOMEAR: O Sr. OSVALDO ALVES DE CARVALHO, portador da Cédula de Identidade - RG sob nº. 160.507-8 e 
inscrito no CPF/MF sob nº. 280.245.169-34, para responder pelo cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, a partir de 01 de janeiro de 2021, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 01 de janeiro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 037/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2379/2020 e artigo 18 da Lei Municipal 2364/2020 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2379/2020 e artigo 18 da Lei Municipal 2364/2020 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2020, no montante de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 05	 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 	  	 05.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ft	 Fc	 0824412182018	 Manutenção do CRAS
934	 665	 4.4.90.52	 Equipamento e material permanente	 29.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2020 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2364/2020 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2379/2020.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 20 de janeiro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por incorreção
PORTARIA Nº 021/2021
Data: 18.01.2021
Ementa: designa o Servidor Público Municipal Sr. Luiz Mitsuo Shiomi, para atuar como fiscal de obra e gestor do 
contrato nº 258/2020 da Tomada de Preços nº 022/2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e em cumprimento ao art. 67 de Lei Federal nº 8666/93, e conforme a 
ART-Anotação de Responsabilidade Técnica nº 1720203942489, e, ainda considerando o memorando online sob o 
nº 1.595/2017,
RESOLVE:
Art. 1º  Designar o Servidor Público Municipal Sr. LUIZ MITSUO SHIOMI , inscrito no CREA-PR sob o nº 6.249-D/
PR , matrícula funcional nº 2437-1, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, para atuar como fiscal de obra e gestor 
de contrato nº 258/2020 da Tomada de Preços  nº 022/2020, inerente a  execução de uma ponte de concreto sobre o 
Córrego Taturi na Estrada Picadeiro, de alargamento da ponte existente sobre Córrego Taturi na Estrada Cachimbeiro 
e de alargamento da ponte existente sobre o Córrego Taturi na Estrada Água do Bugre, no Município de Guaíra, 
Estado do Paraná a serem executados em conformidade com o projeto básico de engenharia. 
Art. 2º O exercício das funções descritas nesta portaria será considerado serviço público relevante e não será 
remunerado.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 002/2021
Edital de Licitação n° 001/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
DO OBJETO: Este Contrato tem como objeto o fornecimento do Sistema de Ensino Aprende Brasil, do qual a 
CONTRATADA é detentora exclusiva, em todo território nacional, dos direitos de publicação, comercialização e 
distribuição.
DO REGIME DE EXECUÇÃO O regime de execução do presente Contrato será mediante o fornecimento de livros 
didáticos impressos, integrados à plataforma virtual de aprendizagem, com o correspondente assessoramento 
pedagógico aos docentes e equipes técnico-pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação, bem como por meio 
da disponibilização de ferramentas de avaliação e acompanhamento da gestão educacional municipal.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir do dia 20 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens.
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, O valor total estimado 
do presente Contrato é de R$ 201.951,53 (duzentos e um mil e novecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e 
três centavos).
Maria Helena - PR, 20 de Janeiro de 2021.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO C.M.D.I PEROBAL-PR
RESOLUÇÃO Nº. 001/2021
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais:
Considerando: A aprovação da Prestação de Contas FINAL do recurso CEDI/PR da Deliberação 001/2017, em reunião 
realizada dia 20 de Janeiro de 2021, às 9h00min horas, na sala de reunião do Centro de Referência da Assistência 
Social.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar: A Prestação de Contas FINAL do recurso CEDI/PR da Deliberação 001/2017, no período de 
01/07/2019 á 31/12/2019
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de Janeiro de 2021
Maria Lourenço Moura
Presidente do CMDI

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.953, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
		  Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 111.303,00 (cento e onze mil e trezentos e três reais) por anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 91.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2014 Apoio a Entidade Educação Especial
3.3.50.43.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 102) R$ 10.303,00
TOTAL			    R$ 111.303,00
				    Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere 
o artigo anterior se fará através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 101.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 102) R$ 10.303,00
TOTAL			    R$ 111.303,00
		  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20 de janeiro de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.954, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
	 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 64.579,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos e setenta e nove reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 824) R$ 63.722,48
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 855) R$ 856,52
TOTAL			    R$ 64.579,00
			   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
824 – Pavimentação de vias urbanas - Convênio 837726/2016 R$ 63.722,48
855 – Processo 1056997-61/2018 - Recapeamento de vias públicas urbanas R$ 856,52
TOTAL				     R$ 64.579,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20 de janeiro de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.955, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
	 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 1019
)                                                       R$ 45.000,00
Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 1019) R$ 4.000,00
Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1019)      R$ 5.000,00
Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1019) R$ 3.000,00
Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE (FR 1019)    R$ 3.000,00
TOTAL			                                                           R$ 60.000,00
			   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1019– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) R$ 60.000,00
TOTAL				                                                        R$ 60.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20 de janeiro de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

Câmara Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 21/2021
Concede férias à servidora de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas 
legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pela servidora Cassia Patrícia Missorelli Perez Ungaro,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de 30 (trinta) dias, a partir do dia 25 de janeiro de 2021, com a conversão de 10 
(dez) dias em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Cassia 
Patricia Missorelli Perez Ungaro, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, férias essas relativas ao período 
aquisitivo de 23 de março de 2019 a 22 de março de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 20 de janeiro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 302/2021/PMTO/TRIB
Súmula: Disciplina o lançamento e formas de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, Alvará 
(Taxa de Licenciamento para Localização e Funcionamento) e vigilância Sanitária do Exercício de 2021, das outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, Sr. Taketoshi Sakurada, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e facultadas por Lei, e em conformidade com os artigos 257, 303 e 320, da Lei Complementar nº 084/2006.
DECRETA:
Art. 1º. Conforme preconiza o art. 257, parágrafo único da Lei Complementar nº 084/2006 de 29/12/2006, denominado 
Código Tributário Municipal, fica determinado os prazos e descontos para pagamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano de 2021, conforme discriminado abaixo:
A)	 Parcela única (10% de desconto) 		  10/07/2021
B)	 1ª Parcela				    10/07/2021
C)	 2ª Parcela 				    10/08/2021
D)	 3ª Parcela 				    10/09/2021
Art. 2º. Conforme preconiza o Art. 303 e Art. 320 da Lei Complementar nº 084/2006 de 29/12/2006, denominado 
Código Tributário Municipal, fica determinado o prazo de 15/04/2021 para o pagamento da Taxa de Licença para 
Localização e Funcionamento, bem como para a taxa de Vigilância Sanitária do ano de 2021.
 Art. 3º. Os pagamentos serão feitos por intermédios das instituições financeiras (Bancos e Casas Lotéricas).
Art. 4º. Caso o Contribuinte não efetuar o pagamento, será acrescido aos valores juros e correção monetária, sem 
prejuízo da multa, nos termos do Código Tributário Municipal, a partir de cada vencimento.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de janeiro de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Terra Roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 18, de 18 de janeiro de 2021
EMENTA: Designa Servidor responsável pelo sistema de compras, licitação e recebimento de bens e serviços da 
Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na exigência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para alimentação do Sistema de 
Informação Municipal, Acompanhamento Mensal – SIM –AM,,
RESOLVE:
Art. 1o. Designar o Senhor ANDRÉ RICARDO OLEGÁRIO, brasileiro, solteiro, portador do RG sob nº. 8.516.715-4 
da SSP/PR, inscrito no CPF sob nº. 082.773.569-35, residente e domiciliado a Rua Guadalajara, nº. 276, ocupante 
do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Legislativo Símbolo CC-04 do Poder Legislativo Municipal do 
Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, para ser responsável pelo sistema de compras, licitação e recebimento 
de bens e serviços da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2o. Cabe o servidor designado atestar o recebimento dos bens ou serviços nas notas fiscais e recibos, mediante 
carimbo e assinatura e alimentar o sistema de informação Municipal.
Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições anteriores, em 
especial a Portaria nº. 38 de 14 de agosto de 2019.
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e um.
MILTON DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº 014/2021.
Designa servidora a cargo de Diretora Escolar:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
DESIGNA: A Sra. ELIZABETE NEVES SERVELHERE RIBEIRO, portador da Cédula de Identidade - RG sob nº. 
7.637.207-1 e inscrito no CPF/MF sob nº. 038.614.389-76, ocupante do cargo efetivo de Professora, para responder 
pela DIREÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA, E. I. E F, a partir de 01 de janeiro 
de 2021, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 01 de janeiro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.952, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
6.281.470,00 (seis milhões, duzentos e oitenta e um mil e quatrocentos e setenta reais) por anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 14 COORDENADORIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
Unidade Orçamentária: 14.01 Controle Interno
04.124.0002.2073 Manutenção da Coordenadoria Municipal de Controle Interno
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 85.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 500,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 100,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 15.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 1.500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 4.000,00
Órgão...............: 15 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 15.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2074 Manutenção da Secretaria Geral
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 68.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 500,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 6.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 1.500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 16.01 Comunicação Social
04.131.0002.2075 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 109.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 27.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 7.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2076 Manutenção do Departamento da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 550.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 14.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 500,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 81.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 40.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 555) R$ 20.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 555) R$ 300,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$ 7.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 1.000,000
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 555) R$ 21.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 672.400,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 3.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 98.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 80.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 504) R$ 120.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 507) R$ 373.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 510) R$ 180.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 512) R$ 15.400,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
57.600,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.700,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 100.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 504) R$ 51.770,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 507) R$ 1.000.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 510) R$ 100.300,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 512) R$ 4.500,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$14.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 100,00
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 15.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
15.451.0006.3089 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública Obras e Instalações
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 350.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
15.451.0006.3090 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 40.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
15.451.0006.3091 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 40.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2078 Manutenção ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 990.900,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 511) R$ 740.800,00
TOTAL    R$ 6.281.470,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DO CONTROLE INTERNO
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 160.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 500,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 500,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 25.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 1.500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 4.500,00
Órgão...............: 10 S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 67.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 19.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 500,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 12.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 8.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 20.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 2.500,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 40.000,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$ 6.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 800,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 9.500,00
Órgão...............: 11 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 550.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 14.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 500,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 81.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 40.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 555) R$ 20.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 555) R$ 300,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$ 7.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 1.000,000
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 555) R$ 21.000,00
Órgão...............: 11 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Manutenção ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 100,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 100,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 740.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 511) R$ 270.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 500,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública Obras e Instalações
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 350.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 40.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 40.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 700.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 3.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 98.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 80.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 504) R$ 120.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 507) R$ 373.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 510) R$ 180.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 512) R$ 15.400,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
30.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.700,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 100.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 504) R$ 51.770,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 507) R$ 1.000.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 510) R$ 100.300,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 512) R$ 4.500,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$14.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 100,00
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 15.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Man. ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 100,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 249.200,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 511) R$ 470.800,00
TOTAL    R$ 6.281.470,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20 de janeiro de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 007, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2952 de 20 de janeiro de 2021, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
6.281.470,00 (seis milhões, duzentos e oitenta e um mil e quatrocentos e setenta reais) por anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 14 COORDENADORIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
Unidade Orçamentária: 14.01 Controle Interno
04.124.0002.2073 Manutenção da Coordenadoria Municipal de Controle Interno
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 85.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 500,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 100,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 15.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 1.500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 4.000,00
Órgão...............: 15 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 15.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2074 Manutenção da Secretaria Geral
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 68.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 500,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 6.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 1.500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 16.01 Comunicação Social
04.131.0002.2075 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 109.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 27.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 7.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2076 Manutenção do Departamento da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 550.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 14.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 500,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 81.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 40.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 555) R$ 20.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 555) R$ 300,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$ 7.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 1.000,000
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 555) R$ 21.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 672.400,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 3.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 98.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 80.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 504) R$ 120.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 507) R$ 373.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 510) R$ 180.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 512) R$ 15.400,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
57.600,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.700,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 100.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 504) R$ 51.770,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 507) R$ 1.000.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 510) R$ 100.300,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 512) R$ 4.500,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$14.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 100,00
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 15.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
15.451.0006.3089 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública Obras e Instalações
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 350.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
15.451.0006.3090 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 40.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
15.451.0006.3091 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 40.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2078 Manutenção ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 990.900,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 511) R$ 740.800,00
TOTAL    R$ 6.281.470,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DO CONTROLE INTERNO
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 160.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 500,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 500,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 25.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 1.500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 4.500,00
Órgão...............: 10 S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 67.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 19.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 500,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 12.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 8.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 20.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 2.500,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 40.000,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$ 6.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 800,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 9.500,00
Órgão...............: 11 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 550.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 14.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 500,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 81.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 40.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 555) R$ 20.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 555) R$ 300,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$ 7.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 1.000,000
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 555) R$ 21.000,00
Órgão...............: 11 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Manutenção ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 100,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 100,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 740.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 511) R$ 270.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 500,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública Obras e Instalações
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 350.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 40.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 40.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 700.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 3.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 98.000,00
3.3.90.08.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 80.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 504) R$ 120.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 507) R$ 373.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 510) R$ 180.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 512) R$ 15.400,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
30.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.700,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 100.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 504) R$ 51.770,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 507) R$ 1.000.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 510) R$ 100.300,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 512) R$ 4.500,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$14.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 100,00
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 15.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Man. ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 100,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 100,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 249.200,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 511) R$ 470.800,00
TOTAL    R$ 6.281.470,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20 de janeiro de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 008, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2953 de 20 de janeiro de 2021, DECRETA:
  Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 111.303,00 (cento e onze mil e trezentos e três reais) por anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 91.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2014 Apoio a Entidade Educação Especial
3.3.50.43.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 102) R$ 10.303,00
TOTAL    R$ 111.303,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 101.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 102) R$ 10.303,00
TOTAL    R$ 111.303,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20 de janeiro de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 009, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2954 de 20 de janeiro de 2021, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
64.579,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos e setenta e nove reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 824) R$ 63.722,48
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 855) R$ 856,52
TOTAL    R$ 64.579,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
824 – Pavimentação de vias urbanas - Convênio 837726/2016 R$ 63.722,48
855 – Processo 1056997-61/2018 - Recapeamento de vias públicas urbanas R$ 856,52
TOTAL     R$ 64.579,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20 de janeiro de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 010, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2955 de 20 de janeiro de 2021, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 1019) R$ 
45.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 1019) R$ 4.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1019) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1019) R$ 3.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE (FR 1019) R$ 3.000,00
TOTAL    R$ 60.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1019– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) R$ 60.000,00
TOTAL     R$ 60.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 20 de janeiro de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita
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TERMO ADITIVO Nº. 002 AO CONTRATO Nº. 001/2019.  
 

Termo Aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 
de Fornecimento de Produtos e Serviços de Selos 
Personalizados, Serviços de Postagem e 
Correspondências, Contrato e Adesão celebrado entre o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCETE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - 
CORIPA e a empresa CORREIOS – EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - 
CORIPA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Clarício Perez, nº 051 – Centro – 
São Jorge do Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI,  
em pleno exercício de seu mandato e funções, portador do RG n.º 3.132.712-1 e CPF 
409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, 38, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
34.028.316/0020-76, localizada na Rua João Negão, nº. 1251, Rebouças, na cidade de 
Curitiba/PR, CEP: 80.230-150, que resolvem, entre si, firmar o presente TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, o que trata: Contratação 
de empresa de postagens de correspondências nacional, fornecimento de selos, entre 
outros, que se rege pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Alterar a vigência contratual prevista na Cláusula Sétima do contrato administrativo, para 
acrescentar prorrogação de prazo de vigência por mais 12 (doze) meses ao contrato 
celebrado entre as partes, contados do término da vigência do contrato original, conforme 
dispõe cláusula sétima do contrato n°. 001/2019, com fundamentos no art. 57, inciso II da 
Lei n° 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
A prorrogação contratual refere-se somente ao acréscimo do prazo de 12 (doze) meses, com 
início em 21/01/2021 e término em 21/01/2022.   
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR RESIDUAL 
Conforme Declaração Contábil, ainda existe saldo residual de R$ 3.621,00 (três mil 
seiscentos e vinte e um reais), razão pela qual não haverá aditivo de valor ao contrato 
original, acabando este saldo, haverá rescisão contratual ou distrato ao contrato celebrado.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente 
firmado entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO COMPETENTE 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Termo Aditivo. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.  
 
CLÁUSULA SEXTA 
O presente Termo Aditivo entrará em vigor nesta data. 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de Janeiro de 2021. 

 
 

__________________________                           _____________________________ 
            CONTRATANTE                                                                CONTRATADA 
                  CORIPA                                           EMPRESA BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFOS     
José Carlos Baraldi - Presidente                                          
 

Testemunhas: 
 
Nome: 
RG: 
 
 
Nome: 
RG: 

   
 
 

  

 

 

 

 

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 006/2021
SÚMULA:  Concede férias regulamentares e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
ARTIGO 1º - Concede à servidora abaixo relacionada, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Portaria  Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Simone Marcia Franco Sette Ponchielli 004/2017  01/01/2020 a
31/12/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
ARTIGO 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 04 de janeiro de 2021.
JAIR PEREZ   MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente        Primeira Secretária
JOEL FELICIANO DA SILVA
Segundo Secretário

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2021
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº008/2021
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  CRV ESTERO E CIA LTDA - ME
   CNPJ–23.098.061/0001-39
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha para o escritório administrativo do Samae de Tapejara.
VALOR: R$10.585,67 (dez mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos).
Tapejara, 20 de janeiro de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior  GIAN CARLOS VAS ESTERO
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  CRV ESTERO E CIA LTDA - ME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 001, DE 14 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre Reajuste Tarifário, aplicado a todas as tarifas e preços púbicos cobrados pelo SAMAE, em decorrência 
dos serviços de água e esgoto, a título de revisão tarifária periódica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município e;
Considerando a Lei 504/1990, que dispõe sobre a criação do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Tapejara;
Considerando a necessidade de manutenção da sustentabilidade econômico-financeira da Autarquia, prevista no art. 
29 da Lei Federal nº 11.445/07;
DECRETA:
Art. 1o Fica aplicado Reajuste Tarifário de 6,19 % (seis vírgula dezenove por cento) sobre as tarifas e preços púbicos 
cobrados pelo SAMAE em decorrência dos serviços de água e esgoto, a título de revisão tarifária periódica, conforme 
anexo único do presente Decreto.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/02/2021.
Tapejara, em 14 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 001/2021 
 
TABELA TARIFÁRIA DE ÁGUA E ESGOTO E SERVIÇOS 
 
TARIFA DE ÁGUA. Categoria “A” – Residencial 

Faixas de consumo Em R$  Excedente por M3 em R$ 
    
Até 5M3 11,16   
De 6 a 10 m3 11,16 + 2,23 
De 11 a 15 m3 22,30 + 4,40 
De 16 a 25 m3 44,28 + 5,04 
De 26 a 50 m3 94,62 + 5,95 
De 51 a 9999 m3 243,28 + 7,52 

 
Categoria “B”- Comercial, Industrial e Poderes Públicos (R$) 

ATÉ 10 m3 48,96  
ACIMA DE 10 m3 48,96 + 5,60 por m3 

 
Consumo de água por circos, parques e similares (R$) 

 - Custo Fixo de Consumo Até 15 dias 112,42 
 - Custo Fixo de Consumo Superior até 15 dias  187,38 

 
 
TARIFA DE ESGOTO - Cobrada a razão de 50% (cinquenta por cento) do valor da tarifa de 
água correspondente ao consumo.  
 
LIGAÇÕES DE ÁGUA  

 A VISTA PARCELADO 
  2  Pagamentos  4 Pagamentos 
Custo de ligação para todas as  
categorias 

R$ 185,62 R$ 92,82 parcela  R$ 46,40 parcela 

Acima de 25 mm cabe contrato especial de ligação, de acordo com diâmetro a instalar.  
 
LIGAÇÕES DE ESGOTO 

 A VISTA 
CUSTO DE LIGAÇÕES PARA TODAS AS CATEGORIAS  35,44 

Acima de 100 mm cabe contrato especial de acordo com o diâmetro a instalar.  
Obs. O primeiro pagamento será efetuado na ocasião do pedido de ligação.  
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    C E P   8 7. 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

OUTRAS TAXAS 
 

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$ 
RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA  
 - No Cavalete por Falta e Pagamento 18,74 
 - No Cavalete Por Falta de Pagamento, com Lacre Violado 48,80 
  
DESLIGAÇÃO E RELIGAÇÃO  
 - Por Solicitação do Usuário 18,74 
  
AFERIÇÃO DE HIDROMETROS 20,32 
  
CUSTO POR HORA DE MÃO-DE-OBRA  
 - De Encanador  13,44 
 - De Auxiliar  8,53 
  
TAXAS DE EXPEDIENTE   
 - Emissão de 2º Via da Conta de Água  2,04 
  
SERVIÇOS DE RETROESCAVADEIRA   
 - Valor por Hora/ Máquina de Trabalho 98,12 
DESLOCAMENTO DO CAVALETE   
 - Por Solicitação do Usuário  Cf. material utilizado 

 
Tapejara, em 14 de janeiro de 2021. 
 
 
 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2019  -  -  -  48.647.134,31

2020  5.936.275,31  2.451.128,39  3.485.146,92  52.132.281,23

2021  6.165.545,26  2.759.715,61  3.405.829,65  55.538.110,88

2022  6.371.378,08  3.172.684,90  3.198.693,18  58.736.804,06

2023  6.556.870,39  3.431.916,83  3.124.953,56  61.861.757,62

2024  6.667.536,40  3.844.602,18  2.822.934,22  64.684.691,84

2025  6.798.166,49  4.158.920,69  2.639.245,80  67.323.937,64

2026  6.943.879,23  4.225.001,85  2.718.877,38  70.042.815,02

2027  7.007.458,45  4.577.976,25  2.429.482,20  72.472.297,22

2028  7.115.034,33  4.868.080,08  2.246.954,25  74.719.251,47

2029  7.148.883,80  5.148.515,79  2.000.368,01  76.719.619,48

2030  7.151.761,86  5.538.657,19  1.613.104,67  78.332.724,15

2031  7.158.510,30  5.916.550,61  1.241.959,69  79.574.683,84

2032  7.157.563,83  6.130.841,27  1.026.722,56  80.601.406,40

2033  7.026.180,31  6.635.427,97  390.752,34  80.992.158,74

2034  6.915.706,37  6.900.911,00  14.795,37  81.006.954,11

2035  6.878.486,65  6.915.795,68  (37.309,03)  80.969.645,08

2036  6.820.104,46  6.902.137,24  (82.032,78)  80.887.612,30

2037  6.764.034,23  6.912.972,72  (148.938,49)  80.738.673,81

2038  6.636.000,72  6.988.998,20  (352.997,48)  80.385.676,33

2039  6.531.449,70  6.991.094,89  (459.645,19)  79.926.031,14

2040  6.385.479,96  7.101.080,11  (715.600,15)  79.210.430,99

2041  6.252.776,26  7.081.202,83  (828.426,57)  78.382.004,42

2042  6.040.916,47  7.198.823,92  (1.157.907,45)  77.224.096,97

2043  5.759.588,07  7.377.915,89  (1.618.327,82)  75.605.769,15

2044  5.580.347,50  7.291.901,62  (1.711.554,12)  73.894.215,03

2045  5.389.674,11  7.210.701,91  (1.821.027,80)  72.073.187,23

2046  5.136.275,13  7.222.780,93  (2.086.505,80)  69.986.681,43

2047  4.924.627,45  7.110.567,73  (2.185.940,28)  67.800.741,15

2048  4.641.423,72  7.107.222,57  (2.465.798,85)  65.334.942,30

2049  4.400.762,64  6.986.152,25  (2.585.389,61)  62.749.552,69

2050  4.167.519,00  6.829.952,97  (2.662.433,97)  60.087.118,72

2020 a 2093

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

GOVBR CP - Emissão: 13/01/2021 às 10h38min - Duração: 0h00m15seg (7)
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2051  3.947.684,42  6.632.733,29  (2.685.048,87)  57.402.069,85

2052  3.719.629,36  6.442.321,75  (2.722.692,39)  54.679.377,46

2053  3.500.948,18  6.227.021,28  (2.726.073,10)  51.953.304,36

2054  3.301.266,33  5.976.299,77  (2.675.033,44)  49.278.270,92

2055  3.121.422,53  5.697.119,67  (2.575.697,14)  46.702.573,78

2056  2.942.923,69  5.426.633,56  (2.483.709,87)  44.218.863,91

2057  2.776.549,48  5.147.844,92  (2.371.295,44)  41.847.568,47

2058  2.617.952,62  4.870.772,00  (2.252.819,38)  39.594.749,09

2059  2.467.510,76  4.596.294,95  (2.128.784,19)  37.465.964,90

2060  2.325.572,44  4.325.307,84  (1.999.735,40)  35.466.229,50

2061  2.192.454,53  4.058.689,18  (1.866.234,65)  33.599.994,85

2062  2.068.449,69  3.797.329,13  (1.728.879,44)  31.871.115,41

2063  1.953.804,57  3.542.042,21  (1.588.237,64)  30.282.877,77

2064  1.848.711,82  3.293.675,69  (1.444.963,87)  28.837.913,90

2065  1.753.304,95  3.053.064,11  (1.299.759,16)  27.538.154,74

2066  1.667.655,64  2.820.989,00  (1.153.333,36)  26.384.821,38

2067  1.591.748,41  2.598.006,82  (1.006.258,41)  25.378.562,97

2068  1.525.545,26  2.384.615,97  (859.070,71)  24.519.492,26

2069  1.468.939,68  2.181.092,25  (712.152,57)  23.807.339,69

2070  1.421.798,58  1.987.550,21  (565.751,63)  23.241.588,06

2071  1.383.992,49  1.804.079,00  (420.086,51)  22.821.501,55

2072  1.355.406,69  1.630.794,06  (275.387,37)  22.546.114,18

2073  1.335.922,83  1.467.729,92  (131.807,09)  22.414.307,09

2074  1.325.431,23  1.314.865,74  10.565,49  22.424.872,58

2075  1.323.814,87  1.172.155,68  151.659,19  22.576.531,77

2076  1.330.940,30  1.039.512,58  291.427,72  22.867.959,49

2077  1.346.665,40  916.761,17  429.904,23  23.297.863,72

2078  1.370.848,68  803.686,53  567.162,15  23.865.025,87

2079  1.403.348,70  700.065,34  703.283,36  24.568.309,23

2080  1.444.035,50  605.654,41  838.381,09  25.406.690,32

2081  1.492.798,83  520.172,83  972.626,00  26.379.316,32

2082  1.549.549,02  443.329,51  1.106.219,51  27.485.535,83

EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2020 a 2093
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

GOVBR CP - Emissão: 13/01/2021 às 10h38min - Duração: 0h00m15seg (7)
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2083  1.614.219,09  374.761,01  1.239.458,08  28.724.993,91

2084  1.686.767,01  313.967,55  1.372.799,46  30.097.793,37

2085  1.767.184,80  260.449,88  1.506.734,92  31.604.528,29

2086  1.855.498,70  213.654,61  1.641.844,09  33.246.372,38

2087  1.951.772,36  173.053,64  1.778.718,72  35.025.091,10

2088  2.056.106,12  138.107,26  1.917.998,86  36.943.089,96

2089  2.168.637,18  108.354,49  2.060.282,69  39.003.372,65

2090  2.289.538,75  83.329,73  2.206.209,02  41.209.581,67

2091  2.419.021,57  62.521,15  2.356.500,42  43.566.082,09

2092  2.557.337,26  45.488,88  2.511.848,38  46.077.930,47

2093  2.704.777,70  31.887,36  2.672.890,34  48.750.820,81

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2019  -  -  -  - 

2020  -  -  -  - 

2021  -  -  -  - 

2022  -  -  -  - 

2023  -  -  -  - 

2024  -  -  -  - 

2025  -  -  -  - 

2026  -  -  -  - 

2027  -  -  -  - 

2028  -  -  -  - 

2029  -  -  -  - 

2030  -  -  -  - 

2031  -  -  -  - 

2032  -  -  -  - 

2033  -  -  -  - 

2034  -  -  -  - 

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2020 a 2093
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

GOVBR CP - Emissão: 13/01/2021 às 10h38min - Duração: 0h00m15seg (7)
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RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2035  -  -  -  - 

2036  -  -  -  - 

2037  -  -  -  - 

2038  -  -  -  - 

2039  -  -  -  - 

2040  -  -  -  - 

2041  -  -  -  - 

2042  -  -  -  - 

2043  -  -  -  - 

2044  -  -  -  - 

2045  -  -  -  - 

2046  -  -  -  - 

2047  -  -  -  - 

2048  -  -  -  - 

2049  -  -  -  - 

2050  -  -  -  - 

2051  -  -  -  - 

2052  -  -  -  - 

2053  -  -  -  - 

2054  -  -  -  - 

2055  -  -  -  - 

2056  -  -  -  - 

2057  -  -  -  - 

2058  -  -  -  - 

2059  -  -  -  - 

2060  -  -  -  - 

2061  -  -  -  - 

2062  -  -  -  - 

2063  -  -  -  - 

2064  -  -  -  - 

2065  -  -  -  - 

2066  -  -  -  - 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

GOVBR CP - Emissão: 13/01/2021 às 10h38min - Duração: 0h00m15seg (7)

Página: 5 de 5
13/01/2021 10:40

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2067  -  -  -  - 

2068  -  -  -  - 

2069  -  -  -  - 

2070  -  -  -  - 

2071  -  -  -  - 

2072  -  -  -  - 

2073  -  -  -  - 

2074  -  -  -  - 

2075  -  -  -  - 

2076  -  -  -  - 

2077  -  -  -  - 

2078  -  -  -  - 

2079  -  -  -  - 

2080  -  -  -  - 

2081  -  -  -  - 

2082  -  -  -  - 

2083  -  -  -  - 

2084  -  -  -  - 

2085  -  -  -  - 

2086  -  -  -  - 

2087  -  -  -  - 

2088  -  -  -  - 

2089  -  -  -  - 

2090  -  -  -  - 

2091  -  -  -  - 

2092  -  -  -  - 

2093  -  -  -  - 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE

                           ____________________     ____________________                           

                           JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                            

                            PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                 

                           CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                              

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2020 a 2093

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 13/Jan/2021, 10h e 38m.

GOVBR CP - Emissão: 13/01/2021 às 10h38min - Duração: 0h00m15seg (7)

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2020 Fevereiro/2020 Março/2020 Abril/2020 Maio/2020

Julho/2020 Agosto/2020 Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020

3.647.695,05 3.480.357,05 2.651.379,24 2.888.567,78 3.692.847,47

4.611.196,40 3.348.904,32 2.408.671,64 2.944.431,97 5.027.301,96

187.495,57 148.091,00 128.807,41 143.331,43 176.491,97

177.810,79 205.129,42 148.948,95 153.350,43 142.461,78

4.663,48 10.551,09 3.443,83 1.186,80 28.128,88

19.009,66 9.738,96 9.007,40 7.721,26 8.434,62

30.052,65 33.493,84 25.095,91 32.237,90 27.813,44

38.786,14 32.647,70 37.907,25 24.696,19 31.953,84

77.945,72 16.445,05 9.805,00 25.557,80 9.851,00

30.597,50 76.750,00 13.069,22 36.338,80 10.415,32

66.931,33 70.904,25 70.207,86 67.146,24 62.371,54

66.686,75 69.987,53 71.044,20 70.110,41 73.567,59

7.902,39 16.696,77 20.254,81 17.202,69 48.327,11

22.730,74 16.005,23 17.920,88 14.483,77 18.090,41

147.856,87 149.622,84 147.489,22 143.376,41 152.668,27

146.812,64 145.307,05 144.152,40 141.623,96 147.929,15

167.108,84 69.541,12 -200.689,60 224.989,73 1.048.181,97

974.881,63 131.530,19 -1.105.271,80 -214.756,39 1.862.988,45

167.028,20 69.381,12 -200.853,85 224.905,48 1.048.097,72

974.797,38 131.045,94 -1.105.356,05 -214.840,64 1.862.804,20

80,64 160,00 164,25 84,25 84,25

84,25 484,25 84,25 84,25 184,25

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

433,85 184,53 372,59 194,20 1.770,20

662,19 480,44 2.228,42 21,77 2,18

3.143.238,07 3.111.144,64 2.573.707,03 2.375.089,03 2.311.339,28

3.309.442,17 2.812.805,24 3.206.461,33 2.860.141,36 2.873.902,76

808.350,50 1.168.030,37 682.979,69 669.471,29 699.445,93

981.564,10 623.513,17 502.245,34 675.819,51 895.747,58

1.339.950,25 1.262.029,48 1.297.077,67 1.023.888,01 731.519,64

1.201.586,17 1.177.597,63 1.517.679,30 1.400.238,01 1.321.089,87

251.444,55 115.444,22 88.668,51 39.385,97 26.334,81

23.409,15 20.251,83 24.570,27 11.809,01 26.310,91

        Cota-Parte do ICMS 1.256.855,22 15.204.682,94 16.400.000,00

1.675.171,69

        Cota-Parte do IPVA 22.372,52 667.356,72 695.500,00

17.354,97

    Transferências Correntes 2.727.104,15 34.805.484,78 38.594.238,71                                

3.501.109,72

        Cota-Parte do FPM 569.386,51 9.612.182,81 12.037.500,00

1.335.628,82

    Receita Industrial - - 5.350,00                                         

-

    Receita de Serviços 4.363,75 12.175,17 68.111,40                                       

1.461,05

        Outras Receitas Patrimoniais 168,50 1.847,39 8.662,44                                         

184,25

    Receita Agropecuária - - 9.630,00                                         

-

    Receita Patrimonial 980.551,57 5.287.773,65 3.820.748,47                                  

1.348.717,94

        Rendimentos de Aplicação Financeira 980.383,07 5.285.926,26 3.812.086,03                                  

1.348.533,69

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 226.613,33 452.159,46 502.403,84                                     

25.931,33

    Contribuições 183.688,75 1.904.644,11 1.877.074,80                                  

254.116,55

        ITBI 33.174,28 401.494,68 485.000,00                                     

61.544,99

        IRRF 65.029,99 883.198,78 758.226,00                                     

129.211,09

        IPTU 168.005,87 279.250,23 335.600,20                                     

9.358,38

        ISS 17.145,56 370.047,48 388.840,00                                     

38.217,06

RECEITAS CORRENTES (I) 4.408.152,67 44.534.275,03 46.909.747,02                                

5.424.769,48

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 509.969,03 2.386.150,63 2.470.070,04                                  

264.262,85

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Junho/2020
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2020

Dezembro/2020
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2020 a Dezembro/2020

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2020 Fevereiro/2020 Março/2020 Abril/2020 Maio/2020

Julho/2020 Agosto/2020 Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020

- 2.608,70 260,11 33,27 568,06

143,55 386,15 12.836,86 42.926,01 1.882,31

- - - - -

- - - - -

17.871,28 19.283,28 17.795,66 15.970,15 15.923,22

17.201,87 19.894,25 23.368,17 26.743,96 29.315,97

319.147,86 313.016,87 231.550,70 221.999,36 170.811,43

235.020,20 215.601,80 250.437,76 253.761,40 258.712,37

406.473,63 230.731,72 255.374,69 404.340,98 666.736,19

850.517,13 755.560,41 875.323,63 448.843,46 340.843,75

1.561,85 1.772,92 1.692,59 1.586,98 2.395,78

1.586,98 53.651,98 12.152,34 4.050,84 17,64

749.205,76 682.175,37 321.736,89 674.456,99 1.436.143,34

1.441.079,47 603.206,67 -583.770,16                  317.304,24 2.416.446,44

101.634,50 103.198,26 103.715,16 100.729,76 99.899,38

103.653,73 103.953,81 103.622,62 102.425,96 103.643,22

1.518,93 1.586,98 1.586,98 1.586,98 1.586,98

1.586,98 2.793,09 2.793,09 - -

483.523,26 513.479,14 417.356,30 349.749,68 294.758,29

365.251,47 368.328,55 416.139,93 431.507,24 454.869,25

- - - - -

- - - - -

162.529,07 63.910,99 -200.921,55 222.390,57 1.039.898,69

970.587,29 128.131,22 -1.106.325,80               -216.628,96 1.857.933,97

2.898.489,29                2.798.181,68                2.329.642,35                2.214.110,79                2.256.704,13                

3.170.116,93                2.745.697,65                2.992.441,80                2.627.127,73                2.610.855,52                

- - - - 388.961,00                   

- -                                - - -

2.898.489,29                2.798.181,68                2.329.642,35                2.214.110,79                1.867.743,13                

3.170.116,93                2.745.697,65                2.992.441,80                2.627.127,73                2.610.855,52                

- - - - -

- - - - -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

238.961,00                    238.961,00                                    -

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

-238.961,00                  150.000,00                                    -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

3.195.617,00                 34.135.509,99                               36.182.532,22                                

4.685.486,12                 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
2.956.656,00                 34.285.509,99                               36.182.532,22                                

4.685.486,12                 

    ACORDÃO TCE/PR 1509/2006 E 870/2007 - - -

-

    Rendimento aplicação financeira do RPPS 974.744,87 3.948.284,96 3.559.248,00                                  

-

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 1.586,98 16.626,99 23.112,00                                       

-

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 372.615,58 5.000.447,56 5.777.780,00                                  

532.868,87

DEDUÇÕES (II) 1.451.496,67 10.300.799,64 10.727.214,80                                

739.283,36

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência 102.549,24 1.335.440,13 1.367.074,80                                  

206.414,49

        Outras Transferências Correntes 677.702,81 6.058.029,51 5.957.770,71

145.581,11

    Outras Receitas Correntes 2.475,42 138.046,69 64.523,60                                       

55.101,37

        Transferências da LC 61/1989 14.319,63 248.520,22 280.000,00

30.832,78

        Transferências do FUNDEB 186.323,18 2.950.765,59 2.945.068,00

294.382,66

        Cota-Parte do ITR 144,28 63.946,99 150.000,00

2.157,69

        Transferências da LC 87/1996 - - 128.400,00

-

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Junho/2020
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2020

Dezembro/2020
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2.898.489,29                2.798.181,68                2.329.642,35                2.214.110,79                1.867.743,13                

3.170.116,93                2.745.697,65                2.992.441,80                2.627.127,73                2.610.855,52                

33.896.548,99                               36.182.532,22                                

4.685.486,12                 

GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 20/Jan/2021, 09h e 57m.

                               __________________________         __________________________                               
                                   JOSE CARLOS BARALDI                ELIANDRO SAQUETTO                                    
                                   PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR                                        
                                  CPF - 409.020.649-91               CRC -053488/O-9

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2020 a Dezembro/2020

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

2.956.656,00                 
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

2.138.610,56 2.561.438,01

-988.816,66 2.571.158,48

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

88.902,49 4.051,96 67.850,53 17.000,00

Poder Executivo 88.902,49 4.051,96 67.850,53 17.000,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

341.267,27 0,00 341.267,27 0,00

Poder Executivo 341.267,27 0,00 341.267,27 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

430.169,76 4.051,96 409.117,80 17.000,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Resultado Primário 119,77

Resultado Nominal -260,02

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 2.308.803,52

Resultado Previdenciário 5.933.877,36

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 8.242.680,88

Despesas Previdenciárias Empenhadas 2.308.803,52

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 34.135.509,99

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 33.896.548,99

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

39.982.074,49

Despesas Liquidadas 39.848.798,49

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 34.285.509,99

Despesas Pagas 39.538.048,49

Superávit Orçamentário 7.772.247,34

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 51.537.160,46

Despesas Empenhadas 39.982.074,49

Despesas Liquidadas 39.848.798,49

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 2.329.577,28

DESPESAS

Dotação Inicial 40.479.575,68

Previsão Atualizada 49.207.583,18

Receitas Realizadas 47.754.321,83

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 40.479.575,68

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
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Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

7.305.659,19 25%

2.564.093,79 60%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

5.936.275,31 7.151.761,86 6.385.479,96 3.121.422,53

2.451.128,39 5.538.657,19 7.101.080,11 5.697.119,67

3.485.146,92 1.613.104,67 -715.600,15 -2.575.697,14

Plano Financeiro

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

6.673.957,23 15%

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 19/Jan/2021, 11h e 39m.

                                           ____________________     ____________________                                           

                                           JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            

                                            PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 

                                           CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                                              

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 24,78

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 88.168,00

152.735,87 116.903,04Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Resultado Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o bimestre

Despesa de Capital Líquida 7.445.513,85 2.163.322,86

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 26,35

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 86,86

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

GOVBR CP - Emissão: 19/01/2021 às 11h39min - Duração: 0h00m59seg (7)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

41.030.967,02

2.377.570,04

288.100,20

388.840,00

485.000,00

758.226,00

457.403,84

1.868.574,80

3.820.748,47

3.812.086,03

8.662,44

32.816.458,71

9.790.500,00

13.120.000,00

556.400,00

120.000,00

102.720,00

224.000,00

2.945.068,00

5.957.770,71

147.615,00

-

147.615,00

37.218.880,99

6.792.399,96

-

-

88.168,00

-

-

88.168,00

6.704.231,96

4.897.564,32

1.806.667,64

-

-

-

6.792.399,96

44.011.280,95

37.806.998,52 30.958.868,93 98.340,00

19.492.161,35 17.509.586,84 -

15.000,00 11.739,70 -

18.299.837,17 13.437.542,39 98.340,00

37.791.998,52 30.947.129,23 98.340,00

9.692.836,71 7.327.335,85 242.927,27

9.661.336,71 7.303.163,39 242.927,27

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

31.500,00 24.172,46 -

9.661.336,71 7.303.163,39 242.927,27

19.236,00 - -

47.472.571,23 38.250.292,62 341.267,27

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 38.383.568,62 37.939.542,62 - 341.267,27

   Amortização da Dívida (XX) 24.172,46 24.172,46 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 7.433.959,39 6.992.413,39 - 242.927,27

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

   Investimentos 7.433.959,39 6.992.413,39 - 242.927,27

   Inversões Financeiras - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 30.949.609,23 30.947.129,23 - 98.340,00

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 7.458.131,85 7.016.585,85 - 242.927,27

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 11.739,70 11.739,70 - -

   Outras Despesas Correntes 13.440.022,39 13.437.472,39 - 98.340,00

98.340,00

   Pessoal e Encargos Sociais 17.509.586,84 17.509.656,84 - -

(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 30.961.348,93 30.958.868,93 -

DESPESAS PRIMÁRIAS
Dotação 

Atualizada

Até o Bimestre/2020

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 6.594.346,69

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 40.842.247,90

     Outras Transferências de Capital 2.083.235,71

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Alienações de Bens -

   Transferências de Capital 6.594.346,69

     Convênios 4.511.110,98

   Alienação de Bens -

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

RECEITAS DE CAPITAL (V) 6.594.346,69

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 150.221,86

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 34.247.901,21

     Transferências do FUNDEB 2.950.765,59

     Outras Transferências Correntes 6.058.029,51

   Demais Receitas Correntes 150.221,86

     Cota-Parte do ITR 51.157,69

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 198.816,22

     Cota-Parte do FPM 7.848.636,24

     Cota-Parte do ICMS 12.163.746,56

     Cota-Parte do IPVA 533.885,41

     Aplicações Financeiras (II) 5.285.926,26

     Outras Receitas Patrimoniais 1.847,39

   Transferências Correntes 29.805.037,22

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 452.159,46

   Contribuições 1.904.644,11

   Receita Patrimonial 5.287.773,65

     ISS 370.047,48

     ITBI 401.494,68

     IRRF 883.198,78

RECEITAS CORRENTES(I) 39.533.827,47

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.386.150,63

     IPTU 279.250,23

R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2020

Receitas Realizadas
(a)
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   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

2.329.577,28                                                                     

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 19/Jan/2021, 10h e 58m.

                                        ____________________     ____________________                                                     
                            

                                         JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                                      
                             

                                          PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                           
                             

                     CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.329.577,28                                                                     

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII 

1.885.771,36

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

1.876.050,89

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 71.902,49
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -2.437.169,04 -4.394.842,89
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

1.957.673,85

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2020

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 88.902,49 17.000,00

   Demais Haveres Financeiros - -

   Disponibilidade de Caixa 2.437.169,04 4.394.842,89

     Disponibilidade de Caixa Bruta 2.526.071,53 4.411.842,89

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) - -

DEDUÇÕES (XXIX) 2.437.169,04 4.394.842,89

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-988.816,66

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2019 Até o 6º Bimestre

(a) (b)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

2.571.158,48

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2020
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 21.460,17

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 11.739,70

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

2.561.438,01

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

2.138.610,56
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Prefeitura municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 025/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas Por Lei resolve,
CONCEDER
ART. 1º - Fica concedido a Servidora EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA, membros da EQUIPE DE APOIO 
DO PREGOEIRO, nomeada através da portaria nº 023/2021, Gratificação Mensal de 25% (vinte cinco por cento), do 
seu vencimento básico, durante o período em que estiver designado ao cargo em epígrafe, conforme preconiza o 
Artigo 163, parágrafo segundo da Lei Municipal 060/2010, com nova redação dada pela Lei Ordinária nº 031/2013, de 
09 de setembro de 2013, a partir de 19 de Janeiro de 2021.
ART. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste Pr, 19 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 026/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas Por Lei resolve,
CONCEDER
ART. 1º - Fica concedido a Servidora PATRICIA BARBATO, membros da EQUIPE DE APOIO DO PREGOEIRO, 
nomeada através da portaria nº 023/2021, Gratificação Mensal de 25% (vinte cinco por cento), do seu vencimento 
básico, durante o período em que estiver designado ao cargo em epígrafe, conforme preconiza o Artigo 163, parágrafo 
segundo da Lei Municipal 060/2010, com nova redação dada pela Lei Ordinária nº 031/2013, de 09 de setembro de 
2013, a partir de 19 de Janeiro de 2021.
ART. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste Pr, 19 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 013/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor público municipal RUBENS BARBOSA DE MATOS, portador do RG nº. 3.543.512-3 do 
CPF nº 390.499.229-53, ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADM. CONTABIL, CRC-PR Nº 036625/0-6, para ser o 
RESPONSÁVEL TÉCNICO (CONTADOR), no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 14 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  153/2021
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para analise e avaliação das amostras apresentadas no Pregão Eletrônico nº 
003/2021 - PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de EPI’S – Equipamentos de proteção 
individual, para atender os servidores lotados  nas Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente, Administração, 
Educação, Defesa Social, Serviços Públicos, Serviços Rodoviários, Secretaria de Obras, ACESF – Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários e Fundo Municipal de Saúde, deste Município, integrada por:
EDUARDO PEREIRA LESSE                                   CPF 005.522.269-20
REGINALDO RAYMUNDO                                       CPF 015.167.589-94
EVILYN PRADO DE OLIVEIRA                                CPF 008.391.669-58
Art. 2º. A Comissão ora constituída deverá apresentar relatório das amostras avaliadas.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, porém sem ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENESIO PICOLOTO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 015/2021
Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais da Administração Direta e Indireta de Umuarama nos 
dias 15 e 16 de fevereiro de 2021, em razão do Carnaval.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a ocorrência do Carnaval no dia 16 de fevereiro de 2021;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais da Administração Direta e Indireta de 
Umuarama nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2021, em razão do Carnaval.
§ 1º Nas datas e locais especificados no caput deste artigo não haverá atendimento normal à população, podendo, 
contudo ser instituídos plantões, a critério dos titulares dos órgãos da Administração Pública Direta e das entidades 
da Administração Pública Indireta.
§2º O disposto no caput deste artigo não se aplica à Divisão de Vigilância em Saúde, aos serviços funerários, ao de 
varrição, ao de coleta de lixo, aos da Guarda Municipal e a outros essenciais, que não podem sofrer paralisação.
§ 3º As atividades nas unidades municipais de educação observarão o calendário escolar.
§ 4º A prestação dos serviços do Ambulatório de Síndromes Gripais, da Vigilância Sanitária e do Pronto Atendimento 
Municipal deverá ser mantida em condições normais, pelas 24 horas de todos os dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENESIO PICOLOTO
Secretário Municipal de Administração
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 47.823.366,98 10.126.827,82 21,18 96,46

   Receitas Correntes 41.030.967,02 9.464.333,32 23,07 96,35

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.377.570,04 406.724,63 17,11 100,36

         Impostos 1.920.166,20 362.702,89 18,89 100,72

         Taxas 413.053,84 34.749,36 8,41 102,14

         Contribuição de Melhoria 44.350,00 9.272,38 20,91 68,28

      Contribuições 1.868.574,80 402.045,70 21,52 101,93

         Contribuições Sociais 1.367.074,80 310.057,71 22,68 97,69

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 501.500,00 91.987,99 18,34 113,50

      Receita Patrimonial 3.820.748,47 3.211.706,39 84,06 138,40

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 8.662,44 368,50 4,25 21,33

         Valores Mobiliários 3.812.086,03 3.211.337,89 84,24 138,66

      Receita Agropecuária 9.630,00 - - -

      Receita Industrial 5.350,00 - - -

      Receita de Serviços 68.111,40 1.463,23 2,15 17,88

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 62.333,40 1.463,23 2,35 19,53

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 5.778,00 - - -

      Transferências Correntes 32.816.458,71 5.387.274,36 16,42 90,82

         Transferências da União e de suas Entidades 14.140.328,88 2.529.924,99 17,89 93,12

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 15.421.802,14 2.252.399,81 14,61 86,73

         Transferências dos Municípios e de suas Entidades 309.259,69 51.854,53 16,77 100,59

         Transferências de Outras Instituições Públicas 2.945.068,00 553.095,03 18,78 100,19

      Outras Receitas Correntes 64.523,60 55.119,01 85,42 213,95

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 2.889,00 - - -

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 31.589,00 55.119,01 174,49 381,21

         Demais Receitas Correntes 30.045,60 - - 58,67

   Receitas de Capital 6.792.399,96 662.494,50 9,75 97,08

      Alienação de Bens 88.168,00 - - -

         Alienação de Bens Móveis 88.168,00 - - -

      Transferências de Capital 6.704.231,96 662.494,50 9,88 98,36

         Transferências da União e de suas Entidades 1.954.572,14 6.950,00 0,36 95,52

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 4.749.659,82 655.544,50 13,80 99,53

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.384.216,20 365.265,72 26,39 117,48

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 49.207.583,18 10.492.093,54 21,32 97,05

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 49.207.583,18 10.492.093,54 21,32 97,05

- - -

40.479.575,68 47.754.321,83 1.453.261,35

- - -

- - -

1.384.216,20 1.626.147,67 (241.931,47)

40.479.575,68 47.754.321,83 1.453.261,35

50.000,00 1.866.950,71 87.621,43

- 4.727.395,98 22.263,84

88.168,00 - 88.168,00

50.000,00 6.594.346,69 109.885,27

138.168,00 6.594.346,69 198.053,27

88.168,00 - 88.168,00

31.589,00 120.419,70 (88.830,70)

30.045,60 17.626,99 12.418,61

64.523,60 138.046,69 (73.523,09)

2.889,00 - 2.889,00

291.452,00 311.092,13 (1.832,44)

2.945.068,00 2.950.765,59 (5.697,59)

12.823.786,60 13.167.636,07 972.692,81

14.746.306,00 13.375.543,43 2.046.258,71

5.778,00 - 5.778,00

30.806.612,60 29.805.037,22 3.011.421,49

68.111,40 12.175,17 55.936,23

62.333,40 12.175,17 50.158,23

9.630,00 - 9.630,00

5.350,00 - 5.350,00

8.662,44 1.847,39 6.815,05

3.806.861,44 5.285.926,26 (1.473.840,23)

501.500,00 569.203,98 (67.703,98)

3.815.523,88 5.287.773,65 (1.467.025,18)

1.868.574,80 1.904.644,11 (36.069,31)

1.367.074,80 1.335.440,13 31.634,67

354.349,00 421.878,80 (8.824,96)

44.350,00 30.280,66 14.069,34

2.318.865,20 2.386.150,63 (8.580,59)

1.920.166,20 1.933.991,17 (13.824,97)

39.095.359,48 46.128.174,16 1.695.192,82

38.957.191,48 39.533.827,47 1.497.139,55

R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 49.207.583,18 10.492.093,54 21,32 97,05

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.329.577,28         - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 2.329.577,28         - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 49.825.071,23 6.285.348,21 38.286.204,78 11.538.866,45 37.975.454,78

   DESPESAS CORRENTES 37.904.998,52 5.945.489,24 30.958.868,93 6.946.129,59 30.958.868,93

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.492.161,35 3.620.921,33 17.509.586,84 1.982.574,51 17.509.656,84

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 15.000,00 1.973,48 11.739,70 3.260,30 11.739,70

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.397.837,17 2.322.594,43 13.437.542,39 4.960.294,78 13.437.472,39

   DESPESAS DE CAPITAL 9.700.836,71 339.858,97 7.327.335,85 2.373.500,86 7.016.585,85

      INVESTIMENTOS 9.669.336,71 335.795,50 7.303.163,39 2.366.173,32 6.992.413,39

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 31.500,00 4.063,47 24.172,46 7.327,54 24.172,46

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.219.236,00 - - 2.219.236,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.712.089,23 366.296,79 1.562.593,71 149.495,52 1.562.593,71

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 51.537.160,46 6.651.645,00 39.848.798,49 11.688.361,97 39.538.048,49

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 51.537.160,46 6.651.645,00 39.848.798,49 11.688.361,97 39.538.048,49

SUPERÁVIT (XIII) - - 7.905.523,34 - 8.216.273,34

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 51.537.160,46 6.651.645,00 47.754.321,83 11.688.361,97 47.754.321,83

RESERVA DO RPPS - - - - -- - - - -

- 7.772.247,34 - - -

40.479.575,68 47.754.321,83 - 7.779.479,47 133.276,00

- - - - -

40.479.575,68 39.982.074,49 11.555.085,97 7.779.479,47 133.276,00

- - - - -

- - - - -

1.524.600,00 1.562.593,71 149.495,52 366.296,79 -

40.479.575,68 39.982.074,49 11.555.085,97 7.779.479,47 133.276,00

157.000,00 24.172,46 7.327,54 4.063,47 -

2.348.736,00 - 2.219.236,00 - -

3.340.951,40 7.458.131,85 2.242.704,86 1.011.610,67 130.796,00

3.183.951,40 7.433.959,39 2.235.377,32 1.007.547,20 130.796,00

120.000,00 11.739,70 3.260,30 1.973,48 -

15.385.830,28 13.440.022,39 4.957.814,78 2.778.677,20 2.480,00

33.265.288,28 30.961.348,93 6.943.649,59 6.401.572,01 2.480,00

17.759.458,00 17.509.586,84 1.982.574,51 3.620.921,33 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

38.954.975,68 38.419.480,78 11.405.590,45 7.413.182,68 133.276,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

- 2.329.577,28         -

- 2.329.577,28         -

- - -

40.479.575,68 47.754.321,83 1.453.261,35

R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.384.216,20 365.265,72 26,39 -

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 1.384.216,20 365.265,72 26,39 -

      Contribuições 1.384.216,20 365.265,72 26,39 -

         Contribuições Sociais 1.384.216,20 365.265,72 26,39 -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.712.089,23 366.296,79 1.562.593,71 149.495,52 1.562.593,71

   DESPESAS CORRENTES 1.712.089,23 366.296,79 1.562.593,71 149.495,52 1.562.593,71

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.712.089,23 366.296,79 1.562.593,71 149.495,52 1.562.593,71

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 20/Jan/2021, 09h e 41m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                                    ____________________     ____________________                                                     
                                                    JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                                      
                                                     PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                           
                                                    CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9

1.524.600,00 1.562.593,71 149.495,52 366.296,79 -

1.524.600,00 1.562.593,71 149.495,52 366.296,79 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

1.524.600,00 1.562.593,71 149.495,52 366.296,79 -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

1.384.216,20 1.626.147,67 (241.931,47)

1.384.216,20 1.626.147,67 (241.931,47)

1.384.216,20 1.626.147,67 (241.931,47)

1.384.216,20 1.626.147,67 (241.931,47)

R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Página: 1 de 1
20/01/2021 12:11

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 92.184,80  91.599,85

Receita de Alienação de Bens Móveis  88.168,00  88.168,00

Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  4.016,80  3.431,85

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  269.638,91  152.735,87  137.235,87  137.235,87  15.500,00  -  116.903,04

 269.638,91  152.735,87  137.235,87  137.235,87  15.500,00  -  116.903,04

 269.638,91  152.735,87  137.235,87  137.235,87  15.500,00  -  116.903,04

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2019 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 177.454,11  40.803,19

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

DESPESAS

Despesas de Capital

Investimentos

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  584,95

 - 

2020

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

 - 

 - 
 584,95

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 

                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                                              

VALOR (III)  -136.650,92

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 13/Jan/2021, 10h e 43m.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            

GOVBR CP - Emissão: 13/01/2021 às 10h43min - Duração: 0h00m13seg (7) Página: 1 de 1
13/01/2021 10:19

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 9.608.836,71  7.445.513,85  7.318.717,85  126.796,00  2.163.322,86

Investimentos  9.577.336,71  7.421.341,39  7.294.545,39  126.796,00  2.155.995,32
Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

Amortização da Dívida  31.500,00  24.172,46  24.172,46  -  7.327,54
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 9.608.836,71  7.445.513,85  7.318.717,85  126.796,00  2.163.322,86

 9.608.836,71  7.445.513,85  7.318.717,85  126.796,00  2.163.322,86

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 

                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                                              

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 13/Jan/2021, 09h e 39m.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            

DESPESAS

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

GOVBR CP - Emissão: 13/01/2021 às 9h39min - Duração: 0h00m04seg (7)

Página: 1 de 6
19/01/2021 11:15

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.920.166,20  1.920.166,20  100,72

 288.100,20  288.100,20  96,93

1.1.1-IPTU  241.400,00  241.400,00  94,18

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  46.700,20  46.700,20  111,12

 485.000,00  485.000,00  82,78

1.2.1-ITBI  481.500,00  481.500,00  83,37

1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  3.500,00  3.500,00  1,62

 388.840,00  388.840,00  95,17

1.3.1-ISS  374.500,00  374.500,00  97,37

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  14.340,00  14.340,00  37,59

 758.226,00  758.226,00  116,48

 29.691.400,00  29.691.400,00  86,88

 12.037.500,00  12.037.500,00  79,85

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  11.235.000,00  11.235.000,00  78,48

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  417.300,00  417.300,00  95,09

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  385.200,00  385.200,00  103,23

 16.400.000,00  16.400.000,00  92,71

 128.400,00  128.400,00  - 

 280.000,00  280.000,00  88,76

 150.000,00  150.000,00  42,63

 695.500,00  695.500,00  95,95

 -  - 

 31.611.566,20  31.611.566,20  87,72

2.6-Cota-Parte IPVA  667.356,72

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  27.730.680,85

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  - 

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  248.520,22

2.5-Cota-Parte ITR  63.946,99

2.1-Cota-Parte FPM  9.612.182,81

 8.817.734,24

 396.801,29

 397.647,28

2.2-Cota-Parte ICMS  15.204.682,94

 364.657,70

 5.389,78

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  883.198,78

2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  25.796.689,68

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  401.494,68

 401.438,11

 56,57

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  370.047,48

1-RECEITA DE IMPOSTOS  1.933.991,17

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  279.250,23

 227.356,15

 51.894,08

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
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R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 -  - 

 495.731,00  495.731,00  74,48

 267.500,00  267.500,00  80,08

 -  - 

 140.170,00  140.170,00  83,61

 50.076,00  50.076,00  73,78

 37.985,00  37.985,00  2,27

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 495.731,00  495.731,00  74,48

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.777.780,00  5.777.780,00  86,55

 2.247.000,00  2.247.000,00  78,48

 3.280.000,00  3.280.000,00  92,71

 25.680,00  25.680,00  - 

 56.000,00  56.000,00  88,76

 30.000,00  30.000,00  42,63

 139.100,00  139.100,00  95,95

 2.966.468,00  2.966.468,00  99,51

 2.945.068,00  2.945.068,00  100,19

 -  - 
 21.400,00  21.400,00  4,99

 -2.832.712,00  -2.832.712,00  72,36

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  1.067,94

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -2.049.681,97

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  133.471,31

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.951.833,53

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  2.950.765,59

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  - 

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  49.704,00

10.5 - Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB-(20% de 2.5)  12.789,30

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  5.000.447,56

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.763.546,57

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  3.040.936,38

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  369.213,61

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  36.946,47

5.5 - Outras Transferências do FNDE  860,55

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  214.203,79

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  117.202,80

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  369.213,61

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100
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R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)⁷

 2.461.468,00  2.691.896,79  2.610.922,58  96,99  2.610.922,58  96,99  - 

 138.200,00  245.150,00  233.086,32  95,08  233.086,32  95,08  - 

 2.323.268,00  2.446.746,79  2.377.836,26  97,18  2.377.836,26  97,18  - 

 505.000,00  321.400,00  299.337,08  93,14  299.337,08  93,14  - 

 -  -  -  -  - 

 505.000,00  321.400,00  299.337,08  93,14  299.337,08  93,14  - 

 2.966.468,00  3.013.296,79  2.910.259,66  96,58  2.910.259,66  96,58  - 

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  2,99

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.863.430,87

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  86,86

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  10,14

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  46.828,79

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  46.828,79

17.1 - FUNDEB 60%  46.828,79

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

GOVBR RF - Emissão: 19/01/2021 às 11h15min - Duração: 0h00m58seg (7)
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R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)⁷

 1.344.573,24  1.191.843,82  984.389,34  82,59  984.389,34  82,59  - 

 784.856,24  613.276,82  502.345,78  81,91  502.345,78  81,91  - 

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  51.500,00  95.300,00  88.681,29  93,05  88.681,29  93,05  - 

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  733.356,24  517.976,82  413.664,49  79,86  413.664,49  79,86  - 

 559.717,00  578.567,00  482.043,56  83,32  482.043,56  83,32  - 

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  86.700,00  149.850,00  144.405,03  96,37  144.405,03  96,37  - 

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  473.017,00  428.717,00  337.638,53  78,76  337.638,53  78,76  - 

 4.640.568,00  5.028.913,26  4.350.903,72  86,52  4.350.903,72  86,52  - 

 2.828.268,00  2.768.146,79  2.677.173,34  96,71  2.677.173,34  96,71  - 

 1.812.300,00  2.260.766,47  1.673.730,38  74,03  1.673.730,38  74,03  - 

 230.000,00  177.000,00  152.292,78  86,04  152.292,78  86,04  - 

 223.300,00  53.300,00  51.369,64  96,38  51.369,64  96,38  - 

 -  -  -  -  - 

 500,00  500,00  -  -  -  -  - 

 6.438.941,24  6.451.557,08  5.538.955,48  85,85  5.538.955,48  85,85  - 

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020²  44.189,21

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
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R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)⁷

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  19.067,40  19.067,40  -  -  -  -  - 

 269.926,76  276.761,91  190.456,20  68,82  190.456,20  68,82  - 

 -  -  -  -  - 
 311.862,20  312.157,64  167.059,05  53,52  167.059,05  53,52  - 

 600.856,36  607.986,95  357.515,25  58,80  357.515,25  58,80  - 

 7.039.797,60  7.059.544,03  5.896.470,73  83,52  5.896.470,73  83,52  - 

 44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 -  - 
 -  - 

SALDO ATÉ O BIMESTRE
CANCELADO EM 2020

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (38+39+40+41)

 43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)⁶  -1.970.366,13

 36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(35))⁶  7.305.659,19

 37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  26,35

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  32.487,05

 33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 
 34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44j)  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -2.049.681,97

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  46.828,79

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
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R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 47.1 Orçamento do Exercício

 47.2 Restos a Pagar

 50.1 (+) Retenções

 50.2 (-) Valores a recuperar

 50.3 (+) Outros valores extraorçamentários

 50.4 (+) Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 

                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                                              

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

 corresponder ao total da despesa empenhada

⁷Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

                                            ____________________     ____________________                                           

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 19/Jan/2021, 11h e 15m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 

 -  - 

 51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  41.573,87  30.582,74

 50- (+) AJUSTES  -  - 

 -  - 

 -  - 

 48-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.067,94  - 

 49-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  41.573,87  30.582,74

 47-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.910.259,66  190.456,20

 2.910.259,66  190.456,20

 -  - 

 45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019  -  6.835,15

 46-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.950.765,59  214.203,79

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

GOVBR RF - Emissão: 19/01/2021 às 11h15min - Duração: 0h00m58seg (7)

Página: 1 de 1
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 9.608.836,71  7.445.513,85  7.318.717,85  126.796,00  2.163.322,86

Investimentos  9.577.336,71  7.421.341,39  7.294.545,39  126.796,00  2.155.995,32
Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

Amortização da Dívida  31.500,00  24.172,46  24.172,46  -  7.327,54
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 9.608.836,71  7.445.513,85  7.318.717,85  126.796,00  2.163.322,86

 9.608.836,71  7.445.513,85  7.318.717,85  126.796,00  2.163.322,86

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 

                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                                              

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 13/Jan/2021, 09h e 39m.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            
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Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar

Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 38.954.975,68 49.825.071,23 6.285.348,21 38.419.480,78 96,09 11.405.590,45 7.413.182,68 38.286.204,78 96,08 11.538.866,45 133.276,00

1.217.000,00 1.217.000,00 173.904,37 886.831,73 2,22 330.168,27 173.904,37 886.831,73 2,23 330.168,27 0,00

Ação Legislativa 1.217.000,00 1.217.000,00 173.904,37 886.831,73 2,22 330.168,27 173.904,37 886.831,73 2,23 330.168,27 0,00

348.000,00 393.500,00 76.918,20 384.455,94 0,96 9.044,06 76.918,20 384.455,94 0,96 9.044,06 0,00

Ação Judiciária 348.000,00 393.500,00 76.918,20 384.455,94 0,96 9.044,06 76.918,20 384.455,94 0,96 9.044,06 0,00

4.033.607,00 4.029.137,18 670.017,24 3.485.758,75 8,72 543.378,43 708.927,80 3.485.758,75 8,75 543.378,43 0,00

Planejamento e Orçamento 38.500,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00

Administração Geral 2.408.005,00 2.633.835,18 400.802,74 2.230.486,14 5,58 403.349,04 437.281,10 2.230.486,14 5,60 403.349,04 0,00

Administração Financeira 313.500,00 290.700,00 68.536,38 264.029,11 0,66 26.670,89 68.536,38 264.029,11 0,66 26.670,89 0,00

Controle Interno 291.700,00 266.700,00 53.659,69 260.640,82 0,65 6.059,18 53.659,69 260.640,82 0,65 6.059,18 0,00

Normatização e Fiscalização 153.000,00 147.000,00 28.028,83 127.513,46 0,32 19.486,54 28.096,44 127.513,46 0,32 19.486,54 0,00

Tecnologia da Informação 140.000,00 54.000,00 3.456,80 34.956,48 0,09 19.043,52 5.146,80 34.956,48 0,09 19.043,52 0,00

Formação de Recursos Humanos 512.782,00 482.782,00 89.182,10 434.662,77 1,09 48.119,23 89.856,69 434.662,77 1,09 48.119,23 0,00

Administração de Receitas 176.120,00 153.120,00 26.350,70 133.469,97 0,33 19.650,03 26.350,70 133.469,97 0,33 19.650,03 0,00

77.000,00 86.000,00 13.013,83 75.648,23 0,19 10.351,77 13.013,83 75.648,23 0,19 10.351,77 0,00

Defesa Terrestre 77.000,00 86.000,00 13.013,83 75.648,23 0,19 10.351,77 13.013,83 75.648,23 0,19 10.351,77 0,00

26.750,00 22.750,00 1.250,00 1.610,00 0,00 21.140,00 1.250,00 1.610,00 0,00 21.140,00 0,00

Policiamento 5.350,00 1.350,00 0,00 360,00 0,00 990,00 0,00 360,00 0,00 990,00 0,00

Defesa Civil 21.400,00 21.400,00 1.250,00 1.250,00 0,00 20.150,00 1.250,00 1.250,00 0,00 20.150,00 0,00

1.740.831,20 1.885.056,45 196.121,93 1.305.226,54 3,26 579.829,91 253.687,96 1.305.226,54 3,28 579.829,91 0,00

Administração Geral 138.800,00 137.300,00 28.796,83 119.337,28 0,30 17.962,72 31.940,94 119.337,28 0,30 17.962,72 0,00

Assistência ao Idoso 20.500,00 34.931,28 0,00 16.138,19 0,04 18.793,09 0,00 16.138,19 0,04 18.793,09 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 231.500,00 222.530,65 30.886,25 183.982,65 0,46 38.548,00 33.806,53 183.982,65 0,46 38.548,00 0,00

Assistência Comunitária 1.350.031,20 1.490.294,52 136.438,85 985.768,42 2,47 504.526,10 187.940,49 985.768,42 2,47 504.526,10 0,00

4.313.651,00 4.419.651,00 517.045,04 2.402.309,55 6,01 2.017.341,45 517.045,04 2.402.309,55 6,03 2.017.341,45 0,00

Previdência do Regime Estatutário 4.313.651,00 4.419.651,00 517.045,04 2.402.309,55 6,01 2.017.341,45 517.045,04 2.402.309,55 6,03 2.017.341,45 0,00

8.302.798,88 13.119.645,10 2.145.289,69 11.097.567,94 27,76 2.022.077,16 2.209.030,58 11.043.067,94 27,71 2.076.577,16 54.500,00

Administração Geral 119.000,00 717.271,09 370.089,97 632.836,14 1,58 84.434,95 383.417,42 632.836,14 1,59 84.434,95 0,00

Atenção Básica 2.515.668,60 3.625.420,06 434.780,99 3.124.870,04 7,82 500.550,02 451.929,46 3.124.870,04 7,84 500.550,02 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.129.630,28 7.948.402,23 1.226.696,18 6.644.719,15 16,62 1.303.683,08 1.241.373,97 6.590.219,15 16,54 1.358.183,08 54.500,00

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Defesa Nacional

Segurança Pública

Assistência Social

Previdência Social

Saúde
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Suporte Profilático e Terapêutico 180.200,00 325.506,65 40.125,92 271.749,61 0,68 53.757,04 47.540,70 271.749,61 0,68 53.757,04 0,00

Vigilância Sanitária 336.300,00 471.531,89 73.596,63 422.478,06 1,06 49.053,83 84.769,03 422.478,06 1,06 49.053,83 0,00

Vigilância Epidemiológica 22.000,00 31.513,18 0,00 914,94 0,00 30.598,24 0,00 914,94 0,00 30.598,24 0,00

6.887.744,20 6.650.611,84 1.000.412,75 5.507.511,28 13,77 1.143.100,56 1.157.517,67 5.507.511,28 13,82 1.143.100,56 0,00

Ensino Fundamental 4.587.599,40 4.893.973,63 743.461,48 4.111.400,79 10,28 782.572,84 850.684,41 4.111.400,79 10,32 782.572,84 0,00

Ensino Médio 230.000,00 177.000,00 21.643,47 152.292,78 0,38 24.707,22 23.005,26 152.292,78 0,38 24.707,22 0,00

Ensino Superior 223.300,00 53.300,00 18.036,00 51.369,64 0,13 1.930,36 18.036,00 51.369,64 0,13 1.930,36 0,00

Educação Infantil 1.625.044,80 1.395.538,21 193.788,18 1.067.725,34 2,67 327.812,87 242.308,38 1.067.725,34 2,68 327.812,87 0,00

Educação de Jovens e Adultos 76.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Especial 145.300,00 130.800,00 23.483,62 124.722,73 0,31 6.077,27 23.483,62 124.722,73 0,31 6.077,27 0,00

126.500,00 110.378,31 -3.284,88 22.375,31 0,06 88.003,00 3.707,08 22.375,31 0,06 88.003,00 0,00

Difusão Cultural 126.500,00 110.378,31 -3.284,88 22.375,31 0,06 88.003,00 3.707,08 22.375,31 0,06 88.003,00 0,00

2.648.303,36 3.568.554,75 500.146,97 2.568.518,81 6,42 1.000.035,94 785.056,26 2.566.038,81 6,44 1.002.515,94 2.480,00

Infra-estrutura Urbana 780.643,36 979.004,76 101.521,02 597.108,41 1,49 381.896,35 112.010,33 597.108,41 1,50 381.896,35 0,00

Serviços Urbanos 1.867.660,00 2.589.549,99 398.625,95 1.971.410,40 4,93 618.139,59 673.045,93 1.968.930,40 4,94 620.619,59 2.480,00

206.400,00 28.400,00 2.385,10 14.155,36 0,04 14.244,64 2.385,10 14.155,36 0,04 14.244,64 0,00

Habitação Urbana 206.400,00 28.400,00 2.385,10 14.155,36 0,04 14.244,64 2.385,10 14.155,36 0,04 14.244,64 0,00

303.500,00 5.092.644,10 35.393,90 4.620.645,51 11,56 471.998,59 88.458,09 4.620.645,51 11,60 471.998,59 0,00

Infra-estrutura Urbana 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Rural 100.000,00 4.985.100,41 35.393,90 4.521.601,82 11,31 463.498,59 88.458,09 4.521.601,82 11,35 463.498,59 0,00

Saneamento Básico Urbano 153.500,00 107.543,69 0,00 99.043,69 0,25 8.500,00 0,00 99.043,69 0,25 8.500,00 0,00

1.358.771,16 1.232.509,38 204.728,08 990.169,18 2,48 242.340,20 233.147,89 990.169,18 2,48 242.340,20 0,00

Saneamento Básico Urbano 261.271,16 248.483,71 41.007,52 220.848,11 0,55 27.635,60 54.875,42 220.848,11 0,55 27.635,60 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 769.500,00 703.225,67 111.071,64 545.468,55 1,36 157.757,12 125.228,54 545.468,55 1,37 157.757,12 0,00

Controle Ambiental 248.000,00 221.800,00 38.965,02 180.600,80 0,45 41.199,20 38.965,02 180.600,80 0,45 41.199,20 0,00

Recursos Hídricos 80.000,00 59.000,00 13.683,90 43.251,72 0,11 15.748,28 14.078,91 43.251,72 0,11 15.748,28 0,00

1.410.760,40 2.413.730,43 243.001,25 2.259.703,52 5,65 154.026,91 623.788,38 2.183.407,52 5,48 230.322,91 76.296,00

Administração Geral 657.300,00 660.500,00 110.828,32 592.573,49 1,48 67.926,51 122.151,91 592.573,49 1,49 67.926,51 0,00

Abastecimento 38.500,00 35.500,00 -822,30 27.626,22 0,07 7.873,78 4.064,56 27.626,22 0,07 7.873,78 0,00

Extensão Rural 554.960,40 1.562.730,43 85.313,38 1.523.047,65 3,81 39.682,78 449.094,31 1.446.751,65 3,63 115.978,78 76.296,00

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Educação
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Irrigação 90.000,00 82.000,00 29.254,40 61.541,56 0,15 20.458,44 29.254,40 61.541,56 0,15 20.458,44 0,00

Promoção da Produção Agropecuária 70.000,00 73.000,00 18.427,45 54.914,60 0,14 18.085,40 19.223,20 54.914,60 0,14 18.085,40 0,00

999.616,60 585.739,54 77.055,68 397.987,61 1,00 187.751,93 77.055,68 397.987,61 1,00 187.751,93 0,00

Promoção Industrial 999.616,60 585.739,54 77.055,68 397.987,61 1,00 187.751,93 77.055,68 397.987,61 1,00 187.751,93 0,00

32.500,00 36.500,00 6.449,99 21.679,76 0,05 14.820,24 7.368,95 21.679,76 0,05 14.820,24 0,00

Turismo 32.500,00 36.500,00 6.449,99 21.679,76 0,05 14.820,24 7.368,95 21.679,76 0,05 14.820,24 0,00

1.982.005,88 2.321.319,00 397.107,99 2.054.085,79 5,14 267.233,21 446.528,21 2.054.085,79 5,15 267.233,21 0,00

Transporte Rodoviário 1.982.005,88 2.321.319,00 397.107,99 2.054.085,79 5,14 267.233,21 446.528,21 2.054.085,79 5,15 267.233,21 0,00

313.500,00 346.208,15 22.354,13 287.327,81 0,72 58.880,34 28.354,64 287.327,81 0,72 58.880,34 0,00

Desporto Comunitário 313.500,00 346.208,15 22.354,13 287.327,81 0,72 58.880,34 28.354,64 287.327,81 0,72 58.880,34 0,00

277.000,00 46.500,00 6.036,95 35.912,16 0,09 10.587,84 6.036,95 35.912,16 0,09 10.587,84 0,00

Serviço da Dívida Interna 277.000,00 46.500,00 6.036,95 35.912,16 0,09 10.587,84 6.036,95 35.912,16 0,09 10.587,84 0,00

2.348.736,00 2.219.236,00 0,00 0,00 0,00 2.219.236,00 0,00 0,00 0,00 2.219.236,00 0,00

Reserva de Contingência 2.348.736,00 2.219.236,00 0,00 0,00 0,00 2.219.236,00 0,00 0,00 0,00 2.219.236,00 0,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.524.600,00 1.712.089,23 366.296,79 1.562.593,71 3,91 149.495,52 366.296,79 1.562.593,71 3,92 149.495,52 0,00

40.479.575,68 51.537.160,46 6.651.645,00 39.982.074,49 100,00 11.555.085,97 7.779.479,47 39.848.798,49 100,00 11.688.361,97 133.276,00TOTAL (III)=(I+II)

Reservas

Indústria

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais
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DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.524.600,00 1.712.089,23 366.296,79 1.562.593,71 3,91 149.495,52 366.296,79 1.562.593,71 3,92 149.495,52 0,00

33.000,00 33.000,00 7.147,98 30.974,58 0,08 2.025,42 7.147,98 30.974,58 0,08 2.025,42 0,00

Ação Legislativa 33.000,00 33.000,00 7.147,98 30.974,58 0,08 2.025,42 7.147,98 30.974,58 0,08 2.025,42 0,00

44.200,00 49.600,00 11.000,76 47.484,86 0,12 2.115,14 11.000,76 47.484,86 0,12 2.115,14 0,00

Ação Judiciária 44.200,00 49.600,00 11.000,76 47.484,86 0,12 2.115,14 11.000,76 47.484,86 0,12 2.115,14 0,00

207.400,00 220.500,00 47.218,57 203.989,46 0,51 16.510,54 47.218,57 203.989,46 0,51 16.510,54 0,00

Planejamento e Orçamento 4.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 91.000,00 109.100,00 23.931,60 103.408,61 0,26 5.691,39 23.931,60 103.408,61 0,26 5.691,39 0,00

Administração Financeira 16.250,00 16.250,00 3.344,01 14.490,71 0,04 1.759,29 3.344,01 14.490,71 0,04 1.759,29 0,00

Controle Interno 35.000,00 34.000,00 7.373,34 31.901,78 0,08 2.098,22 7.373,34 31.901,78 0,08 2.098,22 0,00

Normatização e Fiscalização 10.600,00 10.600,00 1.694,10 7.313,22 0,02 3.286,78 1.694,10 7.313,22 0,02 3.286,78 0,00

Formação de Recursos Humanos 32.500,00 34.500,00 7.595,42 32.837,43 0,08 1.662,57 7.595,42 32.837,43 0,08 1.662,57 0,00

Administração de Receitas 17.550,00 16.050,00 3.280,10 14.037,71 0,04 2.012,29 3.280,10 14.037,71 0,04 2.012,29 0,00

8.900,00 11.700,00 2.550,86 9.595,71 0,02 2.104,29 2.550,86 9.595,71 0,02 2.104,29 0,00

Defesa Terrestre 8.900,00 11.700,00 2.550,86 9.595,71 0,02 2.104,29 2.550,86 9.595,71 0,02 2.104,29 0,00

45.000,00 44.410,44 8.978,84 38.663,63 0,10 5.746,81 8.978,84 38.663,63 0,10 5.746,81 0,00

Assistência Comunitária 45.000,00 44.410,44 8.978,84 38.663,63 0,10 5.746,81 8.978,84 38.663,63 0,10 5.746,81 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

364.000,00 466.000,00 105.721,43 437.471,57 1,09 28.528,43 105.721,43 437.471,57 1,10 28.528,43 0,00

Administração Geral 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 81.000,00 106.500,00 22.698,67 97.524,68 0,24 8.975,32 22.698,67 97.524,68 0,24 8.975,32 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 250.000,00 327.500,00 75.785,78 310.420,28 0,78 17.079,72 75.785,78 310.420,28 0,78 17.079,72 0,00

Vigilância Sanitária 32.000,00 32.000,00 7.236,98 29.526,61 0,07 2.473,39 7.236,98 29.526,61 0,07 2.473,39 0,00

514.100,00 551.478,79 109.559,57 483.046,39 1,21 68.432,40 109.559,57 483.046,39 1,21 68.432,40 0,00

Ensino Fundamental 411.900,00 452.228,79 89.882,59 397.630,90 0,99 54.597,89 89.882,59 397.630,90 1,00 54.597,89 0,00

Educação Infantil 86.200,00 90.750,00 17.956,12 77.958,43 0,19 12.791,57 17.956,12 77.958,43 0,20 12.791,57 0,00

Educação de Jovens e Adultos 7.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Especial 8.500,00 8.500,00 1.720,86 7.457,06 0,02 1.042,94 1.720,86 7.457,06 0,02 1.042,94 0,00

2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Legislativa

Judiciária

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar

Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

Difusão Cultural 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

138.000,00 161.000,00 36.979,84 152.550,35 0,38 8.449,65 36.979,84 152.550,35 0,38 8.449,65 0,00

Infra-estrutura Urbana 50.000,00 59.200,00 13.088,92 56.520,14 0,14 2.679,86 13.088,92 56.520,14 0,14 2.679,86 0,00

Serviços Urbanos 88.000,00 101.800,00 23.890,92 96.030,21 0,24 5.769,79 23.890,92 96.030,21 0,24 5.769,79 0,00

24.500,00 20.000,00 3.811,99 16.133,05 0,04 3.866,95 3.811,99 16.133,05 0,04 3.866,95 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 6.500,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00

Controle Ambiental 18.000,00 18.000,00 3.811,99 16.133,05 0,04 1.866,95 3.811,99 16.133,05 0,04 1.866,95 0,00

46.500,00 57.000,00 12.409,30 52.272,11 0,13 4.727,89 12.409,30 52.272,11 0,13 4.727,89 0,00

Administração Geral 46.500,00 57.000,00 12.409,30 52.272,11 0,13 4.727,89 12.409,30 52.272,11 0,13 4.727,89 0,00

3.500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00

Promoção Industrial 3.500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00

2.500,00 400,00 0,00 0,00 0,00 400,00 0,00 0,00 0,00 400,00 0,00

Turismo 2.500,00 400,00 0,00 0,00 0,00 400,00 0,00 0,00 0,00 400,00 0,00

86.000,00 92.000,00 19.985,40 86.723,16 0,22 5.276,84 19.985,40 86.723,16 0,22 5.276,84 0,00

Transporte Rodoviário 86.000,00 92.000,00 19.985,40 86.723,16 0,22 5.276,84 19.985,40 86.723,16 0,22 5.276,84 0,00

4.500,00 4.500,00 932,25 3.688,84 0,01 811,16 932,25 3.688,84 0,01 811,16 0,00

Desporto Comunitário 4.500,00 4.500,00 932,25 3.688,84 0,01 811,16 932,25 3.688,84 0,01 811,16 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.524.600,00 1.712.089,23 366.296,79 1.562.593,71 3,91 149.495,52 366.296,79 1.562.593,71 3,92 149.495,52 0,00

                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                                              

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Reservas

TOTAL

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 20/Jan/2021, 09h e 53m.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 

Gestão Ambiental

Urbanismo

GOVBR CP - Emissão: 20/01/2021 às 9h53min - Duração: 0h00m50seg (7)
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 1.920.166,20 1.920.166,20 1.933.991,17 100,72

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 288.100,20 288.100,20 279.250,23 96,93

        IPTU 241.400,00 241.400,00 227.356,15 94,18

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 46.700,20 46.700,20 51.894,08 111,12

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 485.000,00 485.000,00 401.494,68 82,78

        ITBI 481.500,00 481.500,00 401.438,11 83,37

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 3.500,00 3.500,00 56,57 1,62

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 388.840,00 388.840,00 370.047,48 95,17

        ISS 374.500,00 374.500,00 364.657,70 97,37

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 14.340,00 14.340,00 5.389,78 37,59

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 758.226,00 758.226,00 883.198,78 116,48

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 28.888.900,00 28.888.900,00 25.002.241,11 86,55

    Cota-Parte FPM 11.235.000,00 11.235.000,00 8.817.734,24 78,48

    Cota-Parte ITR 150.000,00 150.000,00 63.946,99 42,63

    Cota-Parte IPVA 695.500,00 695.500,00 667.356,72 95,95

    Cota-Parte ICMS 16.400.000,00 16.400.000,00 15.204.682,94 92,71

    Cota-Parte IPI-Exportação 280.000,00 280.000,00 248.520,22 88,76

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 128.400,00 128.400,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 128.400,00 128.400,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 30.809.066,20 30.809.066,20 26.936.232,28 87,43

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO
E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados  

(g)

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 1.485.100,00 1.800.800,00 1.533.956,12 85,18 1.533.956,12 85,18 -1.533.956,12 85,18

     Despesas Correntes 1.480.100,00 1.795.800,00 1.533.956,12 85,42 1.533.956,12 85,42 -1.533.956,12 85,42

     Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 - - - - -- -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 3.372.020,80 4.829.120,80 4.511.141,39 93,42 4.511.141,39 93,42 -4.511.141,39 93,42

     Despesas Correntes 3.272.020,80 4.779.120,80 4.476.529,96 93,67 4.476.529,96 93,67 -4.476.529,96 93,67

     Despesas de Capital 100.000,00 50.000,00 34.611,43 69,22 34.611,43 69,22 -34.611,43 69,22

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 179.500,00 259.500,00 255.265,39 98,37 255.265,39 98,37 -255.265,39 98,37

     Despesas Correntes 179.500,00 259.500,00 255.265,39 98,37 255.265,39 98,37 -255.265,39 98,37

     Despesas de Capital - - - - - - -- -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 262.700,00 274.700,00 254.969,03 92,82 254.969,03 92,82 -254.969,03 92,82

     Despesas Correntes 262.700,00 274.700,00 254.969,03 92,82 254.969,03 92,82 -254.969,03 92,82

     Despesas de Capital - - - - - - -- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 22.000,00 10.000,00 14,04 0,14 14,04 0,14 -14,04 0,14

     Despesas Correntes 22.000,00 10.000,00 14,04 0,14 14,04 0,14 -14,04 0,14

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR Página 2 de 5

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO
E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados  

(g)

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - -- -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - -- -

     Despesas Correntes - - - - - - -- -

     Despesas de Capital - - - - - - -- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 120.000,00 129.500,00 118.611,26 91,59 118.611,26 91,59 -118.611,26 91,59

     Despesas Correntes 120.000,00 129.500,00 118.611,26 91,59 118.611,26 91,59 -118.611,26 91,59

     Despesas de Capital - - - - - - -- -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.441.320,80 7.303.620,80 6.673.957,23 91,38 6.673.957,23 91,38 -6.673.957,23 91,38

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS LIQUIDADAS (e)DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 6.673.957,23 6.673.957,23 6.673.957,23

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 6.673.957,23 6.673.957,23 6.673.957,23

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.040.434,84

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 4.040.434,84

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 2.633.522,39 - 2.633.522,39

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) - - -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme
LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

24,78 - -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Inicial

(no exercicio atual)
(h)

Saldo Final
(não aplicado)1
(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 - -- --- -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - -- -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - -- -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - -- -
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EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 Valor Mínimo para
aplicação em ASPS    

(m)

 Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado além
do limite mínimo

(o) = (n - m), se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em RP
no exercício                 

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no Exercício

sem Disponibilidade
Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos          
(s)

Total de RP cancelados
ou prescritos                  

(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e o

total de RP cancelados              
(v) = ((o + q) - u))

Total de RP a pagar        
(t)

Empenhos de 2020 4.040.434,84 6.673.957,23 2.633.522,39 - - - - - 2.633.522,39-

Empenhos de 2019 4.081.993,66 - - 26.377,87 - 26.377,87 26.377,87 - --

Empenhos de 2018 3.878.226,28 - - - - - - - --

Empenhos de 2017 3.685.570,84 - - - - - - - --

Empenhos de 2016 3.460.743,08 - - - - - - - --

Empenhos de 2015 3.202.978,32 - - - - - - - --

Empenhos de 2014 2.945.655,97 - - - - - - - --

Empenhos de 2013 2.734.783,52 - - - - - - - --

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Inicial
(w)

Saldo Final (não aplicado)1
(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - -- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - -- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (18.136,22) - (18.136,22)- -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) (18.136,22) - (18.136,22)- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.761.229,60 3.936.422,23 3.586.347,39 91,11

     Proveniente da União 1.040.263,60 2.005.962,81 2.016.127,53 100,51

     Proveniente dos Estados 720.966,00 1.930.459,42 1.570.219,86 81,34

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - 11.898,67 -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.761.229,60 3.936.422,23 3.598.246,06 91,41
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DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados

(g)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.111.568,60 1.931.120,06 1.688.438,60 87,43 1.688.438,60 87,43 -1.688.438,60 87,43

     Despesas Correntes 1.111.368,60 1.930.128,51 1.687.647,05 87,44 1.687.647,05 87,44 -1.687.647,05 87,44

     Despesas de Capital 200,00 991,55 791,55 79,83 791,55 79,83 -791,55 79,83

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.276.609,48 2.768.781,43 1.797.232,24 64,91 1.742.732,24 62,94 54.500,001.742.732,24 62,94

     Despesas Correntes 1.045.925,48 1.172.965,28 870.971,71 74,25 870.971,71 74,25 -870.971,71 74,25

     Despesas de Capital 230.684,00 1.595.816,15 926.260,53 58,04 871.760,53 54,63 54.500,00871.760,53 54,63

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 700,00 66.006,65 16.484,22 24,97 16.484,22 24,97 -16.484,22 24,97

     Despesas Correntes 500,00 43.996,15 8.826,30 20,06 8.826,30 20,06 -8.826,30 20,06

     Despesas de Capital 200,00 22.010,50 7.657,92 34,79 7.657,92 34,79 -7.657,92 34,79

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 105.600,00 228.831,89 197.035,64 86,10 197.035,64 86,10 -197.035,64 86,10

     Despesas Correntes 90.300,00 192.399,11 166.760,21 86,67 166.760,21 86,67 -166.760,21 86,67

     Despesas de Capital 15.300,00 36.432,78 30.275,43 83,10 30.275,43 83,10 -30.275,43 83,10

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - 21.513,18 900,90 4,19 900,90 4,19 -900,90 4,19

     Despesas Correntes - 21.513,18 900,90 4,19 900,90 4,19 -900,90 4,19

     Despesas de Capital - - - - - - -- -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - -- -

     Despesas Correntes - - - - - - -- -

     Despesas de Capital - - - - - - -- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - 587.771,09 514.224,88 87,49 514.224,88 87,49 -514.224,88 87,49

     Despesas Correntes - 587.771,09 514.224,88 87,49 514.224,88 87,49 -514.224,88 87,49

     Despesas de Capital - - - - - - -- -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII +
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.494.478,08 5.604.024,30 4.214.316,48 75,20 4.159.816,48 74,23 54.500,004.159.816,48 74,23

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados

(g)

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 2.596.668,60 3.731.920,06 3.222.394,72 86,35 3.222.394,72 86,35 -3.222.394,72 86,35

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 4.648.630,28 7.597.902,23 6.308.373,63 83,03 6.253.873,63 82,31 54.500,006.253.873,63 82,31

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 180.200,00 325.506,65 271.749,61 83,49 271.749,61 83,49 -271.749,61 83,49

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 368.300,00 503.531,89 452.004,67 89,77 452.004,67 89,77 -452.004,67 89,77

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 22.000,00 31.513,18 914,94 2,90 914,94 2,90 -914,94 2,90

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - -- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 120.000,00 717.271,09 632.836,14 88,23 632.836,14 88,23 -632.836,14 88,23

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 7.935.798,88 12.907.645,10 10.888.273,71 84,36 10.833.773,71 83,93 54.500,0010.833.773,71 83,93

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros
entes³

2.825.478,08 5.863.808,70 4.477.353,28 76,36 4.422.853,28 75,43 54.500,004.422.853,28 75,43

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 5.110.320,80 7.043.836,40 6.410.920,43 91,01 6.410.920,43 91,01 -6.410.920,43 91,01

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 19/Jan/2021, 11h e 24m.

Notas:

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os
restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

                                                    ____________________     ____________________
                                                    JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO
                                                     PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR
                                                    CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 21.400,00  21.400,00

 11.770,00  11.770,00
 187.250,00  187.250,00

-             -             
 3.011,20  3.017,60

 223.431,20  223.437,60

 - 

 211.500,00  222.530,65  30.886,25  183.982,65  33.806,53  183.982,65  33.806,53  183.982,65

Programa Bolsa Familia  35.100,00  56.661,73  -1.491,00  19.238,64  2.200,00  19.238,64  3.978,10  19.238,64

 3.075,90
 40.000,00  54.500,00  12.108,00  54.486,00  12.108,00  54.486,00  12.108,00  54.486,00

 10.000,00  - 

Manutenção do PAIF -Programa de Atenção Integral a Familia - PAIF  10.000,00  -  -  -  -  -  -  - 

 110.000,00  118.000,00  326,07  62.587,50  6.417,64  62.587,50  8.415,10  54.172,40

 10.000,00  - 

Manutenção das atividades do Programa IGD/SUAS  22.347,80  26.754,14  -  2.650,90  -  2.650,90  -  2.650,90

Manutenção do Programa de Convivencia e Fortalecimento de vinculo  228.983,40  335.412,32  22.822,75  137.753,43  22.823,05  137.753,43  22.823,05  137.753,43

 677.931,20  816.934,74  64.652,07  460.699,12  77.355,22  460.699,12  81.130,78  452.284,02

756,70                                            

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO-SCFV (FONTE799)

IGD -INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA/PROG.BOLSA FAMILIA (FONTE 940)  17.160,00

FORTALECIMENTO DAS ESTRUTURAS DOS CONSELHOS TUTELARES-DELIBERAÇÃO 107/2017 - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS

Até o Bimestre

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DOTAÇÃO 
INICIAL

INCENTIVO IV - ADESÃO ESPONTANEA DO PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE (FONTE 800

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre

TOTAL RECURSOS VINCULADOS

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS

INCENTIVO IV - ADESÃO ESPONTANEA II -FAMILIA PARANAENSE (FONTE 822

FEAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

RENDIMENTO COM APLICAÇÃO FINANCEIRA

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente
Orçamento da Seguridade Social

Periodo  6º Bimestre - NOVEMBRO-DEZEMBRO/2020

Programas

DESPESAS
DESPESAS LIQUIDADAS

PISO BASICO VARIAVEL (SUAS) - IGD SUAS PROTARIA MDS 337/2011 (FONTE 933)

PISO BASICO FIXO SUAS (FONTE 934)

 104.898,91

 - 
 86.982,21

DELIBERAÇÃO 114/2018 - CEAS-PR - AQUISIÇÃO DE VEICULO ADAPTADO P/ PESSOAS COM DEFICIENCIA FONTE -
815)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS

RECEITAS  VINCULADAS

Manutenção Atividades Atendimento ao menor de 7 a 14 anos - CAEC

Manutenção das atividades do Fundo da Infancia e da Adolecencia - FIA

Programa de Atendimento a Criança e Adolesc. Situação de Risco - Casa Lar

Prog. Proteção Social Especial p/ Adolescente Conflito com a Lei

DESPESAS CMDCA/ECA

Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente -Conselho Tutelar

DELIBERAÇÃO 114/2018 - CEAS-PR - AQUISIÇÃO DE VEICULO ADAPTADO P/ PESSOAS COM DEFICIENCIA - FONTE 
815
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2019 Anteriores dezembro de 2019

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  17.000,00  4.051,96  -  4.051,96  17.000,00  -  341.267,27  341.267,27  341.267,27  -  -  17.000,00

PODER EXECUTIVO  17.000,00  4.051,96  -  4.051,96  17.000,00  -  341.267,27  341.267,27  341.267,27  -  -  17.000,00

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Orgão não cadastrado  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  -  67.850,53  67.850,53  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PODER EXECUTIVO  -  67.850,53  67.850,53  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  17.000,00  71.902,49  67.850,53  4.051,96  17.000,00  -  341.267,27  341.267,27  341.267,27  -  -  17.000,00

Cancelados Saldo

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 

                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                                              

Saldo TotalInscritos Inscritos

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 19/Jan/2021, 11h e 06m.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos

GOVBR CP - Emissão: 19/01/2021 às 11h6min - Duração: 0h00m10seg (7)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo
DECISÃO
Procedimento Administrativo nº: 2020/06/14022
Requerente: Delta Sul Indústria e Comércio de Móveis Ltda
Assunto: Prorrogação de prazo para desocupação de espaço
A empresa Delta Sul Indústria e Comércio de Móveis Ltda, por intermédio de seu representante legal, protocolou 
requerimento endereçado a esta Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo pugnando pela prorrogação 
do prazo assinalado para a desocupação de imóvel localizado no CID – Centro Industrial Diversificado Prefeito 
Marciano Baraniuk, neste Município de Umuarama/PR.
Isto porque o Município intentou contra a Requerente e também contra terceiro esbulhador Ação de Reintegração de 
Posse com pedido de liminar, autuada sob o nº 0013974-88.2019.8.16.0173, distribuída junto à 3ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Umuarama/PR.
Deferido o pedido liminar, as partes acordaram, por conta da complexidade da desmontagem e da quantidade dos 
equipamentos,  que a empresa disporia do prazo de até 20 de Junho de 2.020 para a desocupação completa do imóvel 
objeto da demanda judicial.
Vencido este primeiro prazo sem que houvesse o cumprimento dos termos estabelecidos entre o Município e a 
empresa Requerente, foi protocolado novo requerimento administrativo, autuado sob o nº 2020/06/6110, solicitando 
desta feita a dilação do prazo para a desocupação do imóvel por mais 120 (cento e vinte) dias, justificando que 
os serviços de desmontagem e transporte do maquinário foram contratados com empresa especializada do setor 
moveleiro estabelecida no Estado de São Paulo, e o advento do novo coronavírus – COVID 19 fez com que as 
atividades fossem totalmente paralisadas, impedindo desta forma o cumprimento do acordo firmado judicialmente 
dentro do prazo inicialmente assinalado (20/06/2020).
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo
DECISÃO
Procedimento Administrativo nº: 2020/06/14022
Requerente: Delta Sul Indústria e Comércio de Móveis Ltda
Assunto: Prorrogação de prazo para desocupação de espaço
 A Administração Pública, à época do protocolado, entendeu pelo deferimento parcial do pedido, concordando com a 
retirada dos equipamentos e o desembaraço do imóvel até a data de 30 de Setembro de 2.020, sendo devidamente 
formalizada esta nova avença.
Ocorre que este segundo acordo também deixou de ser observado, motivando a empresa Requerente a apresentar 
novamente pedido de dilação, agora protocolado sob o nº 2020/09/10742, no qual foram juntadas declarações de 
empresas contratadas para a desinstalação e remoção dos maquinários e equipamentos do imóvel irregularmente 
ocupado, postulando a data de 31 de Dezembro de 2.020 para a desocupação do imóvel.
Eis que este terceiro acordo veio, a exemplo dos demais, a ser descumprido e agora, novamente em razão de mais 
um inadimplemento das condições pactuadas com o Município para a devolução do imóvel, busca a Requerente o 
adiamento da entrega do bem para o final do mês de Fevereiro do ano em curso, argumentando para tanto a ausência 
de mão de obra especializada para o desmonte e transporte de seus equipamentos.
O pedido em questão, sob o nº 2020/12/14022, foi protocolado em 18 de Dezembro de 2.020, último dia útil da 
Administração Pública do ano de 2.020, nos termos do Decreto Municipal nº 341/2020, que concedeu férias coletivas 
aos servidores municipais, suspendendo-se o expediente de trabalho dos órgãos da administração direta, autárquica 
e fundacional do Município de Umuarama, no período de 21 de dezembro de 2020 a 30 de dezembro de 2020, com 
exceção dos serviços essenciais.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo
DECISÃO
Procedimento Administrativo nº: 2020/06/14022
Requerente: Delta Sul Indústria e Comércio de Móveis Ltda
Assunto: Prorrogação de prazo para desocupação de espaço
Esta Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo entende que já foram oportunizados prazos suficientes à empresa 
Requerente para a devolução do imóvel ilegalmente ocupado, prorrogando-se sucessivamente as datas, porém sem 
sucesso quanto à desocupação.
A despeito da ocorrência da pandemia mundial do novo coronavírus – COVID 19, entende-se que o trato dado à 
questão pela empresa demandada não privilegiou a urgência e a atenção que o assunto merecia, prejudicando o 
interesse público ao estender sua permanência no imóvel ao arrepio da vontade da Administração.
Deste modo, no uso das atribuições a mim conferidas, decido pelo indeferimento do pedido de nova prorrogação 
do prazo de desocupação do imóvel localizado na área do CID – Centro Industrial Diversificado Prefeito Marciano 
Baraniuk, entabulado por intermédio do Protocolo Administrativo nº 2020/12/14022, considerando a ausência de 
motivo plausível para tanto.
Outrossim, determino a notificação dos termos desta decisão à empresa interessada, informando-se na sequência 
a douta Secretaria da Procuradoria-Geral do Município a respeito, para a adoção das providências que entender 
cabíveis.
Umuarama/PR., 19 de Janeiro de 2.021.
Edvaldo Ceranto Junior
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo

Prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2021
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 001/2021 - ACESF.
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 001/2021 – ACESF, que trata da contratação de empresa, 
para instalação e expansão de iluminação pública, utilizando postes ornamentais com duas lâmpadas em Led cada, 
no Cemitério de Umuarama, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
	        CPF 306.692.519-68
Secretário:     Ronaldo Augusto Silveira
                      CPF 648.030.749-68
Membros:      Alexandre Faker Ribeiro
	 CPF 007.312.379-00
                      Alexandre Gobbo Maroto
                      CPF 022.942.519-46
                      Gustavo Felipe Bácaro
	 CPF 100.815.559-46
Art. 2º.  Fica fixada a data de 08 de fevereiro de 2021, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 20 de janeiro de 2021.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de execução de ensaios tecnológicos, 
assessoria na fiscalização de obras de pavimentação e suporte técnico nas atividades de engenharia rodoviária, 
conforme termo de referência e planilha orçamentária baseada na tabela de engenharia consultiva do Departamento 
Nacional de infraestrutura de Transportes – DNIT (Resolução nº 11/2020), de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 11 de fevereiro de 2021.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global, mediante maior percentual.
VALOR MÁXIMO: R$ 381.902,28 (trezentos e oitenta e um mil e novecentos e dois reais e vinte e oito centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 18 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário de Administração Designado
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra de conclusão da 
construção de uma escola com 12 (doze) salas de aulas – Padrão FNDE, com recursos do Termo de Compromisso 
PAR nº 22383/2014 – Ministério da Educação e contrapartida municipal, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 12 de fevereiro de 2021.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global, mediante maior percentual.
VALOR MÁXIMO: R$ 2.650.991,97 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil, novecentos e noventa e um reais e 
noventa e sete centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 18 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário de Administração Designado
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2021 - PMU
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E  COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustível (Etanol), para abastecimento dos 
veículos da Frota Municipal e Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 23/02/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 23/02/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 23/02/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 93.000,00 (Noventa e três mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 19 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENESIO PICOLOTO
Secretário de Administração Designado
MAURO LIUTTI
Secretário de Serviços Rodoviários

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 001/2021
Revoga o Decreto nº 045/2018, publicado em 23 de novembro de 2018, que dispõe sobre alteração dos proventos da 
aposentadoria por Invalidez Permanente, reestabelecendo o Decreto nº 014/2018 republicado em 06 de abril de 2018, 
do Servidor AMAURI MARTINS CARVAIS.
ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, , no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Legislativo Municipal,
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº. 035/2016, de 24 de maio de 2016, concedendo aposentadoria por invalidez 
permanente ao Servidor Amauri Martins Carvais, alterado pelo Decreto nº. 014/2018;
CONSIDERANDO, o Decreto nº. 045/2018, de 21 de novembro de 2018, que revogou o Decreto nº. 014/2018, 
publicado em 29 de maço de 2018, restabelecendo os efeitos do Decreto nº. 035/2016, em cumprimento a decisão de 
liminar proferida nos Autos 0013231-15.2018.8.16.0173, em trâmite perante o Juizado Especial da Fazenda Pública 
de Umuarama;
CONSIDERANDO, a Comunicação Interna nº. 3535/2020, da Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral, 
encaminhado ao FPMU cópia do acórdão proferido no Recurso Inominado nº. 0013231-15.2018.8.16.0173 – 4ª Turma 
Recursal dos Juizados Especiais, que reformou a r. sentença de primeiro grau, “para o fim de julgar improcedente 
os pedidos iniciais” do servidor inativo AMAURI MARTINS CARVAIS, CPF nº. 555.567.369-87, reconhecendo a 
legalidade do Decreto nº. 014/2018 que modificou os proventos de aposentadoria do referido servidor;
D E C R E T A:
Art. 1º. Diante do r. Acórdão proferido no Recurso Inominado n°. 0013231-15.2018.8.16.0173 – da 4º Turma Recursal 
dos Juizados Especiais (PROJUDI) do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, REVOGA-SE o Decreto nº 045/2018 
publicado em 23 de novembro de 2018, ficando REESTABELECIDO os proventos de Aposentadoria por Invalidez 
Permanente nos termos do Decreto nº 014/2018 republicado em 06 de abril de 2018 no diário oficial do Município.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 151/2021
Altera a Portaria n.º 149 de 18 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora MARCIA CRISTINA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 149 de 18 de janeiro de 2017, que nomeou MARCIA CRISTINA DE SOUZA passando a 
vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Nomear MARCIA CRISTINA DE SOUZA, matrícula 1001921, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.746.899-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 749.921.479-68, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão 
Especial da Mulher, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal da Assistência Social, com ônus para a mesma, a 
partir de 03 de julho de 2019.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o símbolo CC-2, a contar de 03 de 
julho de 2019, a título de Representação, ficando revogadas a Portaria nº 1448 de 10 de julho de 2019.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 152/2021
Designa a servidora FERNANDA DE LIMA SANTOS BRAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora FERNANDA DE LIMA SANTOS BRAGA, matrícula 1007923, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.172.440-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 021.448.609-55, nomeada em 12 de agosto de 2013, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
Indústria, Comércio e Turismo, para prestar serviço na Secretaria de Estado do Emprego e Relações do Trabalho - 
SERT (Agência de Atendimento do Sistema Público de Emprego/SINE-PR), com ônus para o Município, a partir de 
04 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 079/2021
Altera a Portaria n.º 041 de 06 de janeiro de 2021 que concedeu licença para tratar de interesses particulares à 
servidora ANA MARIA DA VEIGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a Portaria n.º 041 de 06 de janeiro de 2021 que concedeu licença para tratar de interesses particulares 
à servidora ANA MARIA DA VEIGA:
“Art. 1º. Conceder a servidora ANA MARIA DA VEIGA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.426.800-1-SSP-
PR e inscrita no CPF n.º 059.553.759-61, nomeada em 05 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses 
particulares, nos termos do Processo n.º 11730/2020, em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º 
e 2º da Lei Complementar N.º 018/92, com fruição no período de 23 de fevereiro de 2021 a 22 de fevereiro de 2023, 
com prejuízo de seu vencimento.ˮ
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 150/2021
Revogar a Portaria nº 1177 de 13 de abril de 2018, que concedeu gratificação por função a servidora FLÁVIA STAUT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1177 de 13 de abril de 2018 que concedeu gratificação por função a servidora FLÁVIA 
STAUT, matrícula 996791, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 9.481.861-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
053.548.999-40, nomeada em 14 de julho de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 154/2021
Concede Licença para tratar de interesses particulares a servidora ADRIANA MENDES DINIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora ADRIANA MENDES DINIZ, matrícula 914481, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 8.150.081-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 107.036.057-04, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime Estatutário, nomeada em 23 de março de 2009, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 
(dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 13440/2020, em consonância 
às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92, com fruição no período de 20 de 
janeiro de 2021 a 19 de janeiro de 2023, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 155/2021
Nomeia OTAVIANO COSTA SOARES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomeia OTAVIANO COSTA SOARES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 4.475.709-5-SESP-PR, 
inscrito no CPF n.º 571.456.879-68, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a partir de 21 de janeiro de 2021.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 76% (setenta e seis por cento) sobre o símbolo CC-05, a contar de 
21 de janeiro de 2021, a título de Representação.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 035/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP
	 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de março de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.
Umuarama, 20 de janeiro de 2021.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR                                                 
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 2380/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor 
de R$- 254.519,58 (duzentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e dezenove reais e cinquenta e oito centavos), 
referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
372	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	20.000,00
377	 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI     	 20.000,00
394	 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.	 50.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000 Manutencao do Bloco de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
437	 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  	 3.168,55
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutencao do Bloco de Assistencia Farmaceutica – SUS
445	 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 6.000,00
447	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	3.000,00
449	 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI	 3.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103040014.2.045000 Manutencao do Bloco de Vigilancia em Saude – SUS
479	 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 10.000,00
481	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	5.876,03
494 Bloco de Custeio das Acoes e Servicos Publicos de Saude
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - At. Basica
408	 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  	15.000,00
8182	 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC	 15.000,00
412	 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU	 100.000,00
1019 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1070  Investimentos no Enfrentamento da Emergencia COVID 19
8183	 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.475,00
1033 FNS - INVEST. SUS - COVID 19
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor
494	 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude	 121.044,58
1019	 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude	 130.000,00
1033	 FNS - INVEST. SUS - COVID 19	 3.475,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 20 (vinte) dias do mês de janeiro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
        Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2021
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 001 / 2021
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS 
DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS.
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 
8.142/90, Portaria nº 358/2006, 648/2006 e 2979/2019 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-
ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais 
legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA da área da saúde, 
bem como prestação de serviços de saúde e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de 
Saúde, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do 
Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 16h30min em dias 
de expediente no Paço Municipal situado na Avenida Pedro Amaro Dos Santos, Nº. 900, em Alto Paraíso – PR, a 
partir desta publicação, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência 
do Credenciamento. Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de 
Alto Paraíso, Paraná.
a)	 Anexo I - Modelo de requerimento para credenciamento;
b)	 Anexo II - Declaração de idoneidade;
c)	 Anexo V - Planilha de Custos – Tabela de Procedimentos.
Alto Paraíso – Pr, em 20 de Janeiro de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2021
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 002 / 2021
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, 
Portaria nº 358/2006 e 648/2006, 2979/2019 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, 
da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA 
SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para prestação de serviços Laboratoriais, 
para a Secretaria Municipal de Saúde, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do 
Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 16h30min em dias de 
expediente no Paço Municipal situado na Avenida Pedro Amaro Dos Santos, nº. 900, em Alto Paraíso – PR, a partir 
desta publicação, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do 
Credenciamento. Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Alto 
Paraíso, Paraná.
a)	 Anexo I - Modelo de requerimento para credenciamento;
b)	 Anexo II - Declaração de idoneidade;
c)	 Anexo V - Planilha de Custos – Tabela de Procedimentos.
Alto Paraíso – Pr, em 20 de Janeiro de 2021.
Dercio Jardim Junior
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2021
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 003/2021
EDITAL EMERGENCIAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL NO COMBATE A PANDEMIA DO COVID-19, JUNTO A REDE DE SAÚDE MUNICIPAL, 
PARA O PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Federal 
nº 13.979/2020, Lei Complementar nº 173/2020, Acordão nº 1220/2008, Emenda Constitucional nº 107/2020, Decreto 
Estadual nº 4319/2020, Decreto Municipal nº 2228/2020, Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, na qual declara 
emergência em Saúde Pública de Importância Internacional – ESPIN, Portaria do Ministério da Saúde nº 1797/2020, 
e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização EDITAL EMERGENCIAL DE CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL NO COMBATE A PANDEMIA DO 
COVID-19, JUNTO A REDE DE SAÚDE MUNICIPAL, PARA O PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do 
Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min às 16h30min em dias de 
expediente no Paço Municipal situado na Avenida Pedro Amaro Dos Santos, nº. 900, em Alto Paraíso – PR, a partir 
desta publicação, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do 
Credenciamento. Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Alto 
Paraíso, Paraná.
a)	 Anexo I - Modelo de requerimento para credenciamento;
b)	 Anexo II – Modelo de declaração de idoneidade;
c)	 Anexo III - Modelo de Ordem de Execução de Serviços;
d)	 Anexo IV – Modelo de Contrato de Prestação de Serviço;
e)	 Anexo V – Modelo de Tabela de Valores.
Alto Paraíso – Pr, em 20 de Janeiro de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANA
ERRATA DE EDITAL
PREÇOS PRESENCIAL N.º 01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2021
No EDITAL, publicado em 19/01/2021 tendo como objeto Contratação de empresa habilitada para prestar serviços 
de Assessoramento Técnico e Consultoria na área de planejamento visando a operacionalização de sistemas 
online para fins de celebração de Convênios e Contratos de Repasse perante o Governo Federal e Estadual com 
operacionalização de sistemas tais como: Plataforma MaisBrasil, Fundo Nacional de Saúde – FNS, E-Protocolo 
e outros sistemas disponibilizados através de sites institucionais dos fundos nacionais/estaduais e ministérios/
secretarias estaduais, conforme anexos I, partes integrantes deste Edital, objetivando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Alto Piquiri.
Onde se lê: 9.1.4.2 Certificados de participação em cursos de capacitação operacional do SICONV – SISTEMA DE 
CONVÊNIOS do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sendo pelo menos 1 (um) com conteúdo para 
operar OBTV – Operação Bancária de Transferências Voluntárias.
Leia –se: 9.1.4.2 Certificados de participação em cursos de capacitação operacional do SICONV ou Plataforma 
MAISBRASIL – SISTEMA DE CONVÊNIOS do Ministério da Economia, sendo pelo menos 1 (um) com conteúdo 
para operar OBTV – Operação Bancária de Transferências Voluntárias. Com o certificado deve ser apresentado o 
vínculo do profissional com a empresa sendo sócio (pelo contrato social), funcionário (carteira de trabalho) ou contrato 
terceirizado.
Onde se lê: ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA - Especificações do objeto e Preços Máximos no trecho ´´ 
cadastramento dos projetos no SICONV – Sistema de Convênios do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão´´.
Leia –se: ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA - Especificações do objeto e Preços Máximos no trecho ´´ 
cadastramento dos projetos na Plataforma MAIS BRASIL no SICONV – Sistema de Convênios do Ministério da 
Economia´´.
A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Pregão Presencial n.º 01/2021, ficando 
inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, expressas na presente alteração.
Alto Piquiri, 20 de janeiro de 2021.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
PREGOEIRO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 6/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
21 de janeiro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 14.450,90 (quatorze mil, quatrocentos 
e cinquenta reais e noventa centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato 
da Dispensa nº 2/2021.
Alto Piquiri - PR, 21 de janeiro de 2021.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDA PASSARELA FLORIANO
Representante Legal da Empresa
         Contratado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANA
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 2/2021, para Aquisição de materiais hospitalares para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME, CNPJ/MF: nº 27.789.446/0001-01, 
Aquisição de materiais hospitalares para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde., determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da 
Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 20/01/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 
PORTARIA N.º 002/2021 
 

     Súmula: Concede ferias a servidora Publica CLEUSA  
TECILLA 

  
                       ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                              R E S O L V E: 
                                               
 
                                              CONCEDER férias a servidora  CLEUSA TECILLA, 
portadora de RG: SOB Nº 5.202.851-5 e CPF/MF sob nº 883.969.599-00, ocupante do cargo 
de Assistente legislativo, pertencente ao quadro próprio desta Câmara Municipal, 
correspondentes a 30 dias regulamentares de férias resultantes do período aquisitivo de 01 de 
Janeiro de 2019  à 31 de dezembro de 2019, nas quais lhe serão concedidas no período de 25 
de janeiro a de 24 fevereiro de 2021, percebendo abono constitucional a título de 1/3 de 
férias, pago em folha de pagamento de janeiro de 2021. 
 
                                              Registre-se 
 
                                                                       Publique-se 
 
                                                                                           Cumpra-se 
                  
 
        Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, aos 20 dias do mês de janeiro de 2021. 
 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente 

 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha

ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 038/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2364/2020 e artigo 7º, § 1º da Lei 2379/2020 e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.379/2020 e artigo 20, § 1º, da Lei Municipal 
2.364/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transposição de dotação no montante de 
R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 04	 SECRETARIA DE FINANÇAS
 	  	 04.02	 ENCARGOS GERAIS
Ft	 Fc	 2884612112011	Indenizações e restituições
000	 353	 3.3.90.93	 Indenizações e restituições	 31.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
 	  	 04	 SECRETARIA DE FINANÇAS
 	  	 04.01	 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft	 Fc	 0412312102005	 Coordenação administrativa
000	 313	 3.3.90.39	 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica	 31.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 20 de janeiro de 2021.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 030/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2379/2020 e artigo 18 da Lei Municipal 2364/2020 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2379/2020 e artigo 18 da Lei Municipal 2364/2020 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2020, no montante de R$ 226.100,00 (duzentos e vinte e seis mil e cem reais), com a seguinte ordem 
classificatória:
 	  	 09	 SEC. DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN.
 	  	 09.03	 DIVISÃO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMP. PÚBLICA
Ft	 Fc	 1545212623064	 Infra estr. da div. de viação, serv. urb. e limp. Públ.
814	 2880	 4.4.90.51	 Obras e instalações	 226.100,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2020 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2364/2020 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2379/2020.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 19 de janeiro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 038/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2364/2020 e artigo 7º, § 1º da Lei 2379/2020 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.379/2020 e artigo 20, § 1º, da Lei Municipal 
2.364/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transposição de dotação no montante de 
R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 04	 SECRETARIA DE FINANÇAS
 	  	 04.02	 ENCARGOS GERAIS
Ft	 Fc	 2884612112011	Indenizações e restituições
000	 353	 3.3.90.93	 Indenizações e restituições	 31.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
 	  	 04	 SECRETARIA DE FINANÇAS
 	  	 04.01	 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft	 Fc	 0412312102005	 Coordenação administrativa
000	 313	 3.3.90.39	 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica	 31.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 20 de janeiro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2021 

 
Dispõe sobre revogação de resolução que 
designou ocupante de função gratificada e dá 
outras providências. 

 

 

O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,  

 

 

R E S O L V E: 
 
 
 

I – Revogar a Resolução Nº 018/2018, de 16 de maio de 

2018, que designou a empregada pública SIBELI GOMES LOPES portadora do RG 

nº 4.245.785 - 0 SSP/PR e CPF Nº 716.744.039-68, para responder pelo cargo de 

CHEFE DA OUVIDORIA. 

 

II – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Umuarama-PR, 20 de janeiro de 2021. 

 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANA
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 30/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da Inexigibilidade nº 01/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 1390/2020 de 
03/12/2020, publicado em 04/12/2020, sobre o Processo de Licitação nº 64/2021, Inexigibilidade 01/2021, que tem por 
objeto o credenciamento conforme CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2020, em caráter emergencial o credenciamento de 
profissionais na área da saúde para auxiliar no enfrentamento do COVID 19.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR MENSAL	 VALOR POR EXTENSO
E J GUZMAN CABRERA SERVIÇOS MEDICOS LTDA
R$14.592,91	Quatorze Mil, Quinhentos e Noventa e Dois Reais e Noventa e Um Centavos
CORPORE SALUS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS R$14.592,91
Quatorze Mil, Quinhentos e Noventa e Dois Reais e Noventa e Um Centavos
VIVIANE BUGANÇA R$3.876,00 Três Mil, Oitocentos e Setenta e Seis Reais
LEONARDO FETTER DOSSO R$1.757,00 Hum Mil, Setecentos e Cinquenta e Sete  Reais
KETELIN LARISSA GONÇALVES R$1.757,00 Hum Mil, Setecentos e Cinquenta e Sete Reais
MARIA APARECIDA DO01SANTOS FELIZARDOS R$1.653,00
Hum Mil, Seiscentos e Cinquenta e Três Reais 
DRYÉLY GUEDES DE FREITAS  ALMEIDA R$1.653,00
Hum Mil, Seiscentos e Cinquenta e Três Reais
DENISIER CAROLINE RAMOS MARCELINE SANTOS R$1.653,00
Hum Mil, Seiscentos e Cinquenta e Três Reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 20 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANA
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 31/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da Inexigibilidade nº 02/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 1390/2020 de 
03/12/2020, publicado em 04/12/2020, sobre o Processo de Licitação nº 65/2021, Inexigibilidade 02/2021, que tem por 
objeto o credenciamento conforme CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2021, para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS DA AREA DA SAUDE, para prestar serviços com CONSULTA e EXAMES.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR MENSAL VALOR POR EXTENSO
P.G.R SERVIÇOS MEDICOS LTDA
R$351.822,24	 Trezentos e cinquenta e um mil oitocentos e vinte e dois reais e vinte e quatro centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 20 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANA
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 32/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da Dispensa por Justificativa nº 03/2021, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 1390/2020 de 
03/12/2020, publicado em 04/12/2020, sobre o Processo de Licitação nº 21/2021, que tem por objeto a Locação de um 
imóvel para abrigar o Centro de Referencia Especializado de Assistência Social.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada
PROPONENTE	 Valor Mensal	 VALOR POR EXTENSO
IVO I. OKUMA & OKUMA LTDA	 1.750,00	 Mil setecentos e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 20 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 59
 DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
21/01/2021 06:00h/ 18:00h Londrina- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de Janeiro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 61
 DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais) e 01 (uma) diária no 
valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando o valor de R$530,00 (Quinhentos e trinta reais) ao Servidor Municipal 
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
21/01/2021  22/01/2021 08:00 h 20:00 h Curitiba- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de Janeiro de 2021
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 60
 DE 20 DE JANEIRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
22/01/2021 05:00/17:00hrs Cascavel- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de Janeiro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal



 








         

         
           


      


      





 
 
 

    

 

         



         

           
    
           




 






         


        







 








         

         
           


      


      





 
 
 

    

 

         



    



         

           
    
           




 






         


        







 








         

         



      


      


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
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

         

           
    
           




 






         


        





PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N.º 041, DE 20 DE JANEIRO DE 2021
EXONERA, A PEDIDO, MAGDA MARIELI VAZ ZANIN.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora MAGDA MARIELI VAZ ZANIN, brasileira, casada, funcionária, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 9.116.370.5 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 058.206.369.88, nomeada, no cargo efetivo de 
Psicóloga, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos para o dia 04/01/2021.
 Francisco Alves, em 20 de Janeiro de 2021, 199º da Independência e 132º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 5.702/2021
DATA: 20/01/2021
SÚMULA: Nomeia a Srª Fernanda Alves Meira.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeada a Srª Fernanda Alves Meira, portadora da RG n.º 13.517.304-5 e do CPF nº 101.909.749-31, 
para o cargo de Assessor Especial lV,  Símbolo CC-08.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 010/2020
PREGÃO PRESENCIAL 089/2019
Aos 14 dias do mês de janeiro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu agente político, MISAEL ALVES DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA - EPP estabelecida à Av. Brasil, 2424, Zona VII, CEP 87.503-420, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 03.895.029/0001-77, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. RODRIGO VASCONCELOS ULIAN, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama/PR, portador do RG: 7.195.917-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 032.248.979-29, 
ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 19.581,20 (Dezenove mil e quinhentos e oitenta 
e um reais e vinte centavos), em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA - EPP
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Gabriela Letícia Santiago Fontoura
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.060.104-7
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

 








         

         

            


      


      





 
 
 




   




   

 

         



    



         

           
    
           




 






         


        





PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N° 046/2021.
SÚMULA: Nomeia Comissão Especial para Registro Cadastral de Fornecedores do Município, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 34 ao 37 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993;
 R E S O L V E:
Art. 1º. Fica Constituída a Comissão Especial para Registro Cadastral de Fornecedores do Município, composta pelas 
pessoas abaixo relacionadas, sob a Presidência do Primeiro:
I – HELIO GOUVEIA JUNIOR, portador do RG nº 10.576.464-2-SSP/PR;
II – EMERSON MARCHETTI, portador do RG nº 8.632.099-1-SSP/PR;
III – WELLINGTON L. AZEVEDO TIZOLIN, portador do RG nº 9.923.750-3-SSP/PR;
IV – MURILO A. CALZAVARA BORDIN, portador do RG nº 10.281.847-4-SSP/PR;
V – ROBERTO RYSKA FIGUEIREDO, portador do RG nº 6.222.169-0-SSP/PR.
Art. 2º. A Comissão se reunirá sempre que houver requerimento para cadastro, devendo apreciar as documentações 
apresentadas, nos moldes da Lei 8.666/93 de 21/06/1993.
Art. 3°. Apreciada as documentações, caso esteja de acordo, será emitido pelo Presidente da Comissão o Certificado 
de Registro Cadastral, nos devidos moldes legais.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário, em especial, revoga-se a 
portaria nº 119/2017.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 18 de janeiro de 2021.
Everton Barbieri
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 052/2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/01/2021, ao servidor Sr. Roberto Ryska 
Figueiredo, Operador de Maquinas, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.222.169-0- SSP/PR, por estar 
exercendo função diversa do seu cargo, no percentual de 30% (trinta por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Retroagindo seus efeitos na data de 01/01/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de Janeiro do ano de 
dois mil e vinte e um.
   Everton Barbieri
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 053/2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/01/2021, ao servidor Sr. Sergio Ricardo Moritz, 
Operador de Maquinas, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.222.169-0- SSP/PR, por estar exercendo função 
diversa do seu cargo, no percentual de 30% (trinta por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Retroagindo seus efeitos na data de 01/01/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de Janeiro do ano de 
dois mil e vinte e um.
   Everton Barbieri
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 054/2021
Súmula: Concede Licença Maternidade à servidora Daiane Castanheira dos Santos e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade à servidora  Daiane Castanheira dos Santos, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 12.601.889-4, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Divisão 
Assistência Social, sem prejuízo de seus vencimentos, por um período de 120 (cento e vinte) dias, iniciando em 
15/01/2021 à 14/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15/01/2021.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 055/2021
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor  Claudemir Antônio dos Santos e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Claudemir Antônio dos Santos, Vigilante, portador 
da Cédula de Identidade RG Nº 6.082.791-5 -SSP-PR, por 180 (cento e oitenta dias) dias, com fundamento no artigo 
81 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 013/01/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05/01/2021.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e um.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056/2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/01/2021, ao servidor Sr. Francisco José da 
Silveira, Auxiliar Pedreiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.026.958-6- SSP/PR, por estar exercendo função 
diversa do seu cargo, no percentual de 30% (trinta por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Retroagindo seus efeitos na data de 01/01/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de Janeiro do ano de 
dois mil e vinte e um.
   Everton Barbieri
  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
ESTADO DO PARANA
LEI Nº. 1.034/2021
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Executivo a Conceder Reposição das Perdas Inflacionárias aos Servidores Públicos 
Municipais e Conselheiros Tutelares, e dá Outras Providências.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal 
Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, AUTORIZADO a conceder aos Servidores Públicos Municipais 
a reposição das perdas inflacionárias no percentual de 5,20% (cinco vírgula vinte por cento), relativo à inflação do 
período de dezembro de 2019 a novembro de 2020, de acordo com o índice do INPC/IBGE.
Parágrafo Único – A reposição acima será efetuada exclusivamente em razão da desvalorização da moeda e 
recomposição do poder aquisitivo, conforme art. 37, inciso X da CF/88 e art. 43, da Lei Municipal nº 500/2011.
Art. 2º - Fica autorizado, também, ao chefe do poder executivo conceder revisão geral de 5,20% (cinco vírgula vinte 
por cento) à remuneração dos conselheiros tutelares.
Art. 3º - Conforme exigência da Lei de Responsabilidade fiscal fica anexado a este Projeto de Lei o Impacto 
Orçamentário.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.
Esperança Nova - PR, 20 de janeiro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
ESTADO DO PARANA
LEI 1.035/2021
Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Legislativo a Conceder Reposição das Perdas Inflacionarias, aos Servidores 
Públicos da Câmara Municipal de Esperança Nova, e dá outras providencias.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal 
Sanciono a Seguinte:
Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal AUTORIZADO à revisão geral anual das perdas inflacionarias aos 
servidores Públicos da Câmara Municipal de Esperança Nova o percentual de 5,20% (cinco vírgula vinte por cento), 
relativo à inflação de período de dezembro de 2019 a novembro de 2020, de acordo com o índice do INPC/IBGE.
Parágrafo Único - A revisão geral anual das perdas inflacionaria acima será efetuada exclusivamente em razão da 
desvalorização da moeda e recomposição do poder aquisitivo, conforme art. 37, inciso X da CF/88 e será concedido 
a partir de 01/01/2021.
Art. 2º - Conforme exigência da Lei de Responsabilidade Fiscal fica anexada no presente projeto de Lei o impacto 
orçamentário.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2021, revogando 
todas as disposições em contrário.
Esperança Nova - Pr, 20 de janeiro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº. 006 DE 18 DE JANEIRO DE 2021
Republicado e reeditado por conter incorreções.
SÚMULA: “ESTABELECE NORMAS PARA REALIZAÇÃO DE CERIMONIAS FUNEBRES NO MUNICIPIO DE 
FRANCISCO ALVES – PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
LIOMAR MENDES LISBOA – Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22 de 
março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual nº 4.886, de 19 de 
junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 148 e 149 da Lei Complementar 
Municipal nº 439, de 6 de julho de 2017 (Código de Postura), bem como a Súmula Vinculante nº 38 do Supremo 
Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida 
pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para 
enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
CONSIDERANDO que, não obstante as medidas restritivas ainda vigentes, a transmissão do Novo Coronavírus tem 
aumentado, apresentando grande número de pacientes infectados, por dia, na Região Noroeste do Estado do Paraná 
e especialmente no Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a atual alta ocupação dos leitos para atendimento de pacientes infectados pelo Novo Coronavírus 
na Macorregião da 12ª Regional do Estado da Saúde, indicando o risco de o sistema hospitalar público não suportar 
a demanda de infectados que venham a dele necessitar;
CONSIDERANDO que as pessoas do grupo de risco devem ser mais protegidas do risco de contágio pelo Novo 
Coronavírus, tanto para o bem delas quanto da coletividade, tendo em vista que são as que mais necessitam de 
internação hospitalar, caso infectadas;
CONSIDERANDO que, por outro lado, é imprescindível que os setores mais essenciais e produtivos do Município 
permaneçam funcionando, a fim de evitar o colapso da economia e consequentemente social, bem como da própria 
Saúde Pública, aqui tomada de forma ampla;
CONSIDERANDO que é notório que as maiores aglomerações de pessoas sem máscara e sem observância das 
medidas preventivas vigentes têm ocorrido em momentos no período noturno;
CONSIDERANDO a solicitação de novas medidas de contingenciamento  elaborada pela Associação Médica de 
Umuarama à Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, em 16 de novembro de 2020, e que as Unidades de 
Terapia Intensiva, que atende a demanda do município de Iporã esta instaladas em Umuarama – PR;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública, bem 
como a aparição de novos casos positivos ativos de COVID-19 em nosso município após 30 (trinta) dias sem novos 
casos ativos;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e 
diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública, bem como a elevação dos casos positivos ativos de COVID-19 em 
nosso município nos últimos dias, com uma média diária 08 (oito) novos casos diários;
DECRETA,
Art. 1º - Fica estabelecido que as cerimonias fúnebres (velórios) deverão ocorrer junto as Capelas Mortuárias ou em 
local autorizado pelo Divisão de Vigilância Sanitária.
Parágrafo Primeiro: Fica proibido a realização de cerimonias fúnebres (velórios) em residências menores que 70 
(setenta), m2 ficando o mesmo restrito aos familiares.
Parágrafo Segundo: Estabelece horário para realização de cerimonias fúnebres (velórios) das 06h00min às 18h00min, 
em todos os dias da semana.
Parágrafo Terceiro: As cerimônias fúnebres (velórios) deverão ter a duração máxima de 04 (quatro) horas, respeitando 
o horário do parágrafo segundo.
Parágrafo Quarto: As urnas funerárias não poderão mais ser abertas na necrópole (cemitério) após o seu fechamento 
na capela mortuária.
Parágrafo Quinto: Fica proibido a disponibilização de alimentos de maneira geral, lanches, café, chá em cerimônias 
fúnebres (velórios), mantendo apenas a disponibilização de água aos presentes.
Parágrafo Sexto: Os óbitos suspeitos ou confirmados decorrentes de complicações da COVID-19 devem obedecer 
aos protocolos de sepultamento imediato, sem velórios, conforme protocolo das Autoridades Federais e Estaduais.
Parágrafo Sétimo: As empresas funerárias que fizer o atendimento deverão disponibilizar aos velórios álcool em gel, 
para higienização das mãos dos visitantes.
Parágrafo Oitavo: Os visitantes deverão estar usando mascara, nas dependências da capela mortuária e ou local do 
velório, considerando a necessidade de contenção de proliferação da COVID-19.
Parágrafo Nono: A Vigilância Sanitária Municipal receberá requerimentos exclusivamente quanto a este Decreto 
através do e-mail: visafranciscoalves@gmail.com, evitando assim que haja fluxo de pessoas em suas dependências.
Art. 2º - Os agentes funerários devem alertar as famílias enlutadas que devem manter os cuidados e observar os 
cuidados durante a realização das cerimonias fúnebres.
Art. 3º - O presente decreto tem a vigência de 30 (trinta) dias, podendo ainda se manter a interesse da administração 
pública municipal enquanto perdurar a pandemia do COVID-19.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de Janeiro de 2021, 199º da Independência e 132º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 008 DE 19 DE JANEIRO DE 2021
Republicado e reeditado por conter incorreções.
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EPIDEMIA DE INFECÇÃO HUMANA 
PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) ESPECIFICAMENTE AO QUE ABRANGE AS RESTAURANTES, 
LANCHONETES, BARES E CONVENIÊNCIAS, INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
LIOMAR MENDES LISBOA – Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22 de 
março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual nº 4.886, de 19 de 
junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 148 e 149 da Lei Complementar 
Municipal nº 439, de 6 de julho de 2017 (Código de Postura), bem como a Súmula Vinculante nº 38 do Supremo 
Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida 
pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para 
enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
CONSIDERANDO que, não obstante as medidas restritivas ainda vigentes,  a transmissão do Novo Coronavírus tem 
aumentado, apresentando grande número de pacientes infectados, por dia, na Região Noroeste do Estado do Paraná 
e especialmente no Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a atual alta ocupação dos leitos para atendimento de pacientes infectados pelo Novo Coronavírus 
na Macorregião da 12ª Regional do Estado da Saúde, indicando o risco de o sistema hospitalar público não suportar 
a demanda de infectados que venham a dele necessitar;
CONSIDERANDO que as pessoas do grupo de risco devem ser mais protegidas do risco de contágio pelo Novo 
Coronavírus, tanto para o bem delas quanto da coletividade, tendo em vista que são as que mais necessitam de 
internação hospitalar, caso infectadas;
CONSIDERANDO que, por outro lado, é imprescindível que os setores mais essenciais e produtivos do Município 
permaneçam funcionando, a fim de evitar o colapso da economia e consequentemente social, bem como da própria 
Saúde Pública, aqui tomada de forma ampla;
CONSIDERANDO que é notório que as maiores aglomerações de pessoas sem máscara e sem observância das 
medidas preventivas vigentes têm ocorrido em momentos no período noturno;
CONSIDERANDO a solicitação de novas medidas de contingenciamento  elaborada pela Associação Médica de 
Umuarama à Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, em 16 de novembro de 2020, e que as Unidades de 
Terapia Intensiva, que atende à demanda do município de Iporã esta instaladas em Umuarama – PR;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e 
diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública, bem como a elevação dos casos positivos ativos de COVID-19 em 
nosso município nos últimos dias, com uma média diária 08 (oito) novos casos diários;
DECRETA:
Art. 1º. Estabelece horário de funcionamento a partir de 20/01/2021, para os Restaurantes, Bares, Lanchonetes e 
Conveniências instalados no município de Francisco Alves – PR, durante a duração da Pandemia do COVID-19, 
sendo o horário permitido para funcionamento no período noturno até às 00h00min em todos os dias da semana e que 
os estabelecimentos disponibilizem aos clientes álcool em gel para higienização das mãos.
Paragrafo Primeiro: Fica proibido a realização de show ao vivo, competições e torneios nos estabelecimentos visando 
assim reduzir possíveis aglomerações.
Paragrafo Segundo: Fica proibido a disponibilização de frascos com molhos e condimentos, caso o estabelecimento 
deseje ofertar ao cliente que seja em saches.
Paragrafo Terceiro: As referidas lanchonetes poderão após o fechamento a 00h00min, atender na modalidade 
“delivery” até as 02h00min, momento este que deverá ocorrer a paralização por completa das atividades.
Art. 2º. Ficando assim estabelecido que a não observância e cumprimento do presente decreto o estabelecimento 
poderá sofrer as sanções administrativas, cíveis e criminais, estabelecendo a multa de R$ 500,00 (Quinhentos Reais) 
a R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), valor este que deverá ser recolhido aos cofres públicos através de Guia a ser gerada 
pelo Departamento de Tributação Municipal.
Parágrafo único: As autoridades sanitárias e ao forças policiais poderão proceder a interdição provisória e ou até 
mesmo seu fechamento dos estabelecimentos infratores sempre que constadas irregularidades, no cumprimento do 
presente decreto, usando para tanto as forças se segurança para dispersar clientes em caso de resistência.
Art. 3º. O fiel cumprimento do presente decreto, ficara a cargo dos Agentes de Fiscalização da Divisão de Vigilância em 
Saúde e Fiscais de Posturas, caso seja constatada possíveis irregularidades deverá imediatamente adotar medidas 
necessárias para que haja a solução de tais problemas e posteriormente da realização orientação, produzir relatório 
pormenorizado e encaminhar ao Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal para abertura de procedimento 
administrativo para suspensão do Alvara de Funcionamento com base em legislação especifica vigente.
Art. 4º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá a validade de 30 (trinta) dias, podendo ser 
revisto a qualquer tempo pela administração publica municipal.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 19 de Janeiro de 2021, 199º da Independência e 132º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021
Pregão Presencial nº 218/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: I.M.S. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.956.344/0001-
74
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada na zona urbana, para 
fornecimento de combustíveis e lubrificante, para o abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que 
compõem a frota pública do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 1.684.350,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e quatro mil, trezentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de janeiro de 2021 e término em 19 de janeiro de 2022.
Data de Assinatura: 20 de janeiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021
Pregão Presencial nº 218/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CAUNETO COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº 02.037.327/0006-78
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada na zona urbana, para 
fornecimento de combustíveis e lubrificante, para o abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que 
compõem a frota pública do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 878.653,00 (oitocentos e setenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e três reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de janeiro de 2021 e término em 19 de janeiro de 2022.
Data de Assinatura: 20 de janeiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2021, TOMADA DE PREÇOS Nº 030/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: E. C. TRINDADE - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 07.184.094/0001-45
Objeto do Contrato: contratação de empresa para execução de obras com obras de Infraestrutura urbana na Rua 
Ferraz e Rua Sete Quedas (parte), com obras de pavimentação em pedra irregular, meio fio com sarjeta in loco, 
passeio com acessibilidade, sinalização viária, arborização, conforme projeto, memorial descritivo, planilha e demais 
documentações técnicas.
Valor Total: R$ 343.162,24 (trezentos e quarenta e três mil, cento e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de assinatura e término em 19 de 
janeiro de 2022.
Prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir do 11º (décimo primeiro) dia da emissão da ordem 
de serviços.
Data de Assinatura: 20 de janeiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2021.

PORTARIA Nº 028/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 218/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 218/2020, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada, situada 
na zona urbana, para fornecimento de combustíveis e lubrificante, para o abastecimento de veículos, máquinas e 
equipamentos que compõem a frota pública do Município de Guaíra-PR. A(s) empresa(s):
I.M.S. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.956.344/0001-74, vencedora 
dos itens 3 e 4 da licitação, com valor total máximo de R$ 1.684.350,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e quatro mil, 
trezentos e cinquenta reais);
CAUNETO COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.037.327/0006-78, vencedora dos itens 1, 2 e 5 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 878.653,00 (oitocentos e setenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e três reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 029/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre proposta apresentada ao edital de 
Tomada de Preços nº 030/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Tomada de Preços 
nº 030/2020, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de obras com obras de Infraestrutura urbana na 
Rua Ferraz e Rua Sete Quedas (parte), com obras de pavimentação em pedra irregular, meio fio com sarjeta in loco, 
passeio com acessibilidade, sinalização viária, arborização, conforme projeto, memorial descritivo, planilha e demais 
documentações técnicas. A empresa:
E. C. TRINDADE - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.184.094/0001-45, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 343.162,24 (trezentos e quarenta e três mil, cento e sessenta e dois reais 
e vinte e quatro centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2021.

PORTARIA Nº 030/2021
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 207/2020 – 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 207/2020, cujo 
objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de colchões hospitalares, a serem utilizados na Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) e demais unidades básicas de Saúde, desse Município, tendo em vista que não houveram 
interessados em participar da sessão pública de abertura realizada no dia 11/01/2021, às 14h30min; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 009/2020
PREGÃO PRESENCIAL 089/2019
Aos 14 dias do mês de janeiro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, MISAEL ALVES DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME estabelecida à Av. Tiradentes, 3293, Jardim Paraíso, CEP 87.505-090, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 07.274.456/0001-99, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. SÉRGIO BERALDO , brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/
PR, portador do RG: 6.283.003-4 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 020.968.449-67, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 12 (doze) meses, que passa a 
ter início em 16 de janeiro de 2021 e término em 15 de janeiro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Gabriela Letícia Santiago Fontoura
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.060.104-7

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 011/2020
PREGÃO PRESENCIAL 089/2019
Aos 14 dias do mês de janeiro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu agente político, MISAEL ALVES DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
M. R. ALÉM - ME estabelecida à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 4419, Zona I-A, CEP 87.504-050, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 23.772.556/0001-00, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. MARCOS ROGÉRIO ALÉM, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, 
portador do RG: 425.379 SSP/MS e devidamente inscrito no CPF sob nº 390.155.301-06, ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 12 (doze) meses, que passa a 
ter início em 16 de janeiro de 2021 e término em 15 de janeiro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
M. R. ALÉM - ME
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Gabriela Letícia Santiago Fontoura
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.060.104-7

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 212/2019
PREGÃO PRESENCIAL 084/2019
Aos 24 dias do mês de novembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
COVERCOPY LOCAÇÃO E VENDA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA, estabelecida à Av. São Judas 
Tadeu, 573, Jd. Imperial ll, CEP 87023-200, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
04.772.359/0001-38, neste ato devidamente representada pela Sra. MARIUNI BAIRROS DA SILVA, brasileira, 
empresária, residente e domiciliada na cidade de Maringá-PR, portadora do RG 6.137.898-7 SSP/PR, devidamente 
inscrita no CPF sob nº 019.519.169-21, telefone: (44) 3025-5547, e-mail: ricardo@covercopy.com.br, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 (três) meses, que passa a ter 
início em 26 de novembro de 2020 e término em 25 de fevereiro de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
COVERCOPY LOCAÇÃO E VENDA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 191/2019
PREGÃO PRESENCIAL 073/2019
Aos 30 dias do mês de outubro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
MARCIO AMADOR TORNEIRO 04067449984 estabelecida à Av. Rio de Janeiro, 2317, Centro, CEP 87525-000, na 
cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 32.979.035/0001-00, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. MARCIO AMADOR TORNEIRO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ivaté/PR, 
portador do RG 8.238.449-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 040.674.499-84, ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 12 (doze) meses, que passa a 
ter início em 01 de novembro de 2020 e término em 31 de outubro de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
MARCIO AMADOR TORNEIRO 04067449984
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 010/2020
PREGÃO PRESENCIAL 089/2019
Aos 14 dias do mês de janeiro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu agente político, MISAEL ALVES DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA - EPP estabelecida à Av. Brasil, 2424, Zona VII, CEP 87.503-420, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 03.895.029/0001-77, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. RODRIGO VASCONCELOS ULIAN, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama/PR, portador do RG: 7.195.917-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 032.248.979-29, 
ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 12 (doze) meses, que passa a 
ter início em 16 de janeiro de 2021 e término em 15 de janeiro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA - EPP
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Gabriela Letícia Santiago Fontoura
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.060.104-7

TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 009/2020
PREGÃO PRESENCIAL 089/2019
Aos 14 dias do mês de janeiro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu agente político, MISAEL ALVES DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME estabelecida à Av. Tiradentes, 3293, Jardim Paraíso, CEP 87.505-090, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 07.274.456/0001-99, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. SÉRGIO BERALDO , brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/
PR, portador do RG: 6.283.003-4 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 020.968.449-67, ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 16.217,50 (Dezesseis mil e duzentos e dezessete 
reais e cinquenta centavos), em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Gabriela Letícia Santiago Fontoura
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.060.104-7

TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 011/2020
PREGÃO PRESENCIAL 089/2019
Aos 14 dias do mês de janeiro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu agente político, MISAEL ALVES DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
M. R. ALÉM - ME estabelecida à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 4419, Zona I-A, CEP 87.504-050, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 23.772.556/0001-00, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. MARCOS ROGÉRIO ALÉM, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, 
portador do RG: 425.379 SSP/MS e devidamente inscrito no CPF sob nº 390.155.301-06, ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 22.809,40 (Vinte e dois mil e oitocentos e nove 
reais e quarenta centavos), em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
M. R. ALÉM - ME
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Gabriela Letícia Santiago Fontoura
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.060.104-7

TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 191/2019
PREGÃO PRESENCIAL 073/2019
Aos 30 dias do mês de outubro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
MARCIO AMADOR TORNEIRO 04067449984 estabelecida à Av. Rio de Janeiro, 2317, Centro, CEP 87525-000, na 
cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 32.979.035/0001-00, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. MARCIO AMADOR TORNEIRO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ivaté/PR, 
portador do RG 8.238.449-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 040.674.499-84, ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 310.365,00 (trezentos e dez mil trezentos e 
sessenta e cinco reais), em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
MARCIO AMADOR TORNEIRO 04067449984
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: JURACI FRANÇOSO & CIA LTDA - EPP, RESCINDIR UNILATERALMENTE O 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 039/2020, de 16/04/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
013/2020pelos motivos a seguir expostos:
Considerando o Parecer Jurídico, elaborado pelo Procurador Jurídico do Município de Maria 
Helena-PR; Considerando a Justificativa, da Secretária de Administração do Município de Maria 
Helena-PR; Considerando que, o sócio proprietário hoje é o Atual Vice Prefeito deste Município; 
Considerando que a participação de empresa cujo sócio tenha vínculo de parentesco com 
servidor da entidade licitante afronta por interpretação analógica disposto no art. 9º, inciso III, 
da Lei 8.666/1993. Considerando que, suas empresas não podem mais participar das licitações 
municipais; Considerando que a CONTRATADA estava ciente dos impedimentos de licitar com 
a administração e Considerando que tem-se a necessidade de aquisição dos produtos licitados 
neste certame, até abertura de novo procedimento:
RESOLVE:
Art. 1°. Rescindir unilateralmente o CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 039/2020, de 
16/04/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020, tendo por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de produtos alimentícios para atender as necessidades das Secretarias 
do Município de Maria Helena  celebrado com a Empresa JURACI FRANÇOSO & CIA LTDA - 
EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Paraná, 1035, centro, Maria Helena/
PR, inscrita no CNPJ sob n.º 00.717.175/0001-14, e no ICMS sob o nº 90287241-84, do qual foi 
ganhador dos itens: 84, neste ato representada por JURACI FRANÇOSO, foi ganhadora dos itens 
01, 03, 06, 07, 09, 12, 15, 19, 20, 22, 24, 28, 29, 32, 33, 36, 37, 38, 40, 41, 45, 46, 50, 51, 53, 62, 
63, 64, 68, 69, 70, 74, 78, 80, 81, 83, 84, 86, 88, 90, 97, 98 e 99, em razão do descumprimento da 
CLAUSULA DÉCIMA  do supracitado contrato.
Art. 2° Este procedimento tem como base legal os artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93, bem como 
a cláusula décima do contrato de fornecimento n° 039/2020, firmado entre as partes em 16 de 
abril de 2020.
O Presente Termo de Rescisão será publicado na forma resumida, através de Extrato, em veículo 
de divulgação do Município.
Maria Helena, 20  de Janeiro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 045/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 01 de janeiro de 2021, ALEXANDRE JOSÉ PEREIRA, 
portador do RG nº 6.209.343-9 SESP/PR, para o cargo em comissão de Chefe 
da Divisão de Assistência Médica e Ambulatorial, símbolo CC-03, com lotação 
na Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/01/2021.
Maria Helena/PR, 14 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 046/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 01 de janeiro de 2021, ANDREZA KELLY DOS 
SANTOS, portadora do RG nº 13.402.289-2 SESP/PR, para o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Urgência e Emergência, símbolo CC-03, com 
lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/01/2021.
Maria Helena/PR, 14 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 047/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 01 de janeiro de 2021, MARCIA CRISTINA CAMPOS 
INOCENCIO, portadora do RG nº 56.362.977-0 SESP/PR, para o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Medicina Preventiva, símbolo CC-03, com 
lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/01/2021.
Maria Helena/PR, 14 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 01 de janeiro de 2021, VALDENIR BRÁS DA SILVA, 
portador do RG nº 50.600.050-3 SESP/PR, para o cargo em comissão de 
Assessor Especial I, símbolo CC-04, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/01/2021.
Maria Helena/PR, 14 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 049/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 01 de janeiro de 2021, INAE ESTEFANY REZENDE 
SEREGATO, portadora do RG nº 13.781.570-2 SESP/PR, para o cargo em 
comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-05, com lotação na Secretaria 
de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/01/2021.
Maria Helena/PR, 14 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 050/2021
Concede adicional de insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica 
Municipal, e com a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, à servidora INAE ESTEFANY 
REZENDE SEREGATO, portadora do RG n.º 13.781.570-2 – SSP-PR, cargo em 
comissão de Assessor Especial II, adicional de insalubridade no percentual de 
10% (dez por cento) sobre o nível de seu símbolo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Maria Helena-PR, 14 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 051/2021
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 
de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 28 de 
janeiro de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral 
da administração, podendo ser requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, ao servidor (a) VALDENIR 
BRÁS DA SILVA, cargo em comissão de Assessor Especial I (40 horas), portador 
do R.G. n.º 50.600.050-3 SSP-PR, gratificação por representação no percentual 
equivalente a 10% (dez por cento), sobre o nível seu símbolo.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
MARIA HELENA-PR, 14 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 052/2021
Concede adicional de insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica 
Municipal, e com a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, ao servidor VALDENIR BRÁS 
DA SILVA, portador do RG n.º 50.600.050-3 – SSP-PR, cargo em comissão de 
Assessor Especial I, adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez por 
cento) sobre o nível de seu símbolo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Maria Helena-PR, 14 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 053/2021
Concede adicional de insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica 
Municipal, e com a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, à servidora MARCIA 
CRISTINA CAMPOS INOCÊNCIO, portadora do RG n.º 56.362.977-0 – SSP-
PR, cargo em comissão de Chefe da Divisão de Medicina Preventiva, adicional 
de insalubridade no percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu 
símbolo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Maria Helena-PR, 14 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054/2021
Concede adicional de insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica 
Municipal, e com a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, à servidora ANDREZA KELLY 
DOS SANTOS, portadora do RG n.º 13.402.289-2 – SSP-PR, cargo em comissão 
de Chefe da Divisão de Urgência e Emergência, adicional de insalubridade no 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu símbolo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Maria Helena-PR, 14 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055/2021
Concede adicional de insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica 
Municipal, e com a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, ao servidor ALEXANDRE 
JOSÉ PEREIRA, portador do RG n.º 6.209.343-9 – SSP-PR, cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Assistência Médica e Ambulatorial, adicional 
de insalubridade no percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu 
símbolo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
Maria Helena-PR, 14 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056/2021
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 
de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 28 de 
janeiro de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral 
da administração, podendo ser requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, ao servidor (a) ALEXANDRE 
JOSÉ PEREIRA, cargo em comissão de Chefe da Divisão de Assistência Médica 
e Ambulatorial (40 horas), portador do R.G. n.º 6.209.343-9 SSP-PR, gratificação 
por representação no percentual equivalente a 29% (vinte e nove por cento), 
sobre o nível seu símbolo.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
MARIA HELENA-PR, 14 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 4/2021 de 20/01/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$35.407,62 (trinta e cinco mil quatrocentos e sete reais e sessenta e 
dois centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1734/2021 de 20/01/2021.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.038. Convênio com a APAE

 35.407,62 335 - 3.3.50.43.00.00 1494 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Total Suplementação:  35.407,62

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 35.407,62Receita: 1.7.1.8.03.11.01.000 ATENÇÃO BÁSICA

 35.407,62Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  20/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 5/2021 de 20/01/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$612.610,00 (seiscentos e doze mil seiscentos e dez reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1735/2021 de 20/01/2021.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.142. Aquisição de Veículos Conf. Resolução SESA n° 644/2020

 106.000,00 337 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.1.154. Aquisição de Veículo e Equipamentos Diversos - Proposta nº 
08859.081000/1200-07

 149.929,00 338 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.187. Manutenção ao Enfrentamento do COVID-19 - Portaria 1.666/2020
 80.000,00 350 - 3.3.90.30.00.00 3019 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 351 - 3.3.90.39.00.00 3019 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.194. Manutenção á Assistência Odontológica - Portaria 3.008/2020

 1.931,00 332 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA
 80.000,00 339 - 3.3.71.70.00.00 3494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06.002.10.304.0013.1.153. Aquisição de Veículo para Transporte Sanitário

 12.500,00 334 - 4.4.90.52.00.00 03304 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 35.000,00 336 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.304.0013.2.146. Manutenção do Vigia SUS - Resoluções
 16.500,00 344 - 3.3.90.30.00.00 33497 MATERIAL DE CONSUMO

 3.100,00 345 - 3.3.90.36.00.00 33497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.600,00 346 - 3.3.90.39.00.00 33497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 1.050,00 347 - 4.4.90.52.00.00 33497 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.304.0013.2.174. Manutenção Vigia-SUS - Resolução SESA n° 615/2019
 10.000,00 340 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO

 6.300,00 341 - 3.3.90.36.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 16.200,00 342 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 28.500,00 343 - 4.4.90.52.00.00 3494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.1.133. Aquisição de equipamentos para APAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

 50.000,00 348 - 4.4.90.52.00.00 33815 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  612.610,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 019  80.000,00
 3304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde 304  12.500,00
 3494 Bloco Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde 494  6.300,00
 3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de S 518  35.000,00

 33497 Vigilância em Saúde 497  16.500,00
 33815 Aquisição de equipamentos para APAE 815  50.000,00

Total:  612.610,00
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  20/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 6/2021 de 20/01/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$1.000,00 (um mil reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1736/2021 de 20/01/2021.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.085. Contribuição Financeira p/ Manut. do CIUNEP - SAMU

 1.000,00 195 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

Total Suplementação:  1.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

 1.000,00 193 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  1.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  20/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 7/2021 de 20/01/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1737/2021 de 20/01/2021.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.108. Manutenção do Programa da Criança / Adolescente

 80.000,00 349 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Total Suplementação:  80.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 40.000,00 16 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 40.000,00 244 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  80.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  20/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1734/2021 de 20/01/2021

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  35.407,62 (trinta e cinco mil quatrocentos e sete reais e sessenta e dois 
centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.038. Convênio com a APAE

 35.407,62 335 - 3.3.50.43.00.00 1494 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Total Suplementação:  35.407,62

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 35.407,62Receita: 1.7.1.8.03.11.01.000 ATENÇÃO BÁSICA

 35.407,62Total da Receita:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  20/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1735/2021 de 20/01/2021

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  612.610,00 (seiscentos e doze mil seiscentos e dez reais), de acordo com as 
seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.142. Aquisição de Veículos Conf. Resolução SESA n° 644/2020

 106.000,00 337 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.1.154. Aquisição de Veículo e Equipamentos Diversos - Proposta nº 
08859.081000/1200-07

 149.929,00 338 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.187. Manutenção ao Enfrentamento do COVID-19 - Portaria 1.666/2020
 80.000,00 350 - 3.3.90.30.00.00 3019 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 351 - 3.3.90.39.00.00 3019 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.194. Manutenção á Assistência Odontológica - Portaria 3.008/2020

 1.931,00 332 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA
 80.000,00 339 - 3.3.71.70.00.00 3494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06.002.10.304.0013.1.153. Aquisição de Veículo para Transporte Sanitário

 12.500,00 334 - 4.4.90.52.00.00 03304 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 35.000,00 336 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.304.0013.2.146. Manutenção do Vigia SUS - Resoluções
 16.500,00 344 - 3.3.90.30.00.00 33497 MATERIAL DE CONSUMO

 3.100,00 345 - 3.3.90.36.00.00 33497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.600,00 346 - 3.3.90.39.00.00 33497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 1.050,00 347 - 4.4.90.52.00.00 33497 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.304.0013.2.174. Manutenção Vigia-SUS - Resolução SESA n° 615/2019
 10.000,00 340 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO

 6.300,00 341 - 3.3.90.36.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 16.200,00 342 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 28.500,00 343 - 4.4.90.52.00.00 3494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.1.133. Aquisição de equipamentos para APAE

 50.000,00 348 - 4.4.90.52.00.00 33815 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  612.610,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saú 019  80.000,00
 3304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde 304  12.500,00
 3494 Bloco Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde 494  6.300,00
 3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos d 518  35.000,00

 33497 Vigilância em Saúde 497  16.500,00
 33815 Aquisição de equipamentos para APAE 815  50.000,00

 612.610,00Total:
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  20/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1736/2021 de 20/01/2021

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$  1.000,00 (um mil reais), de acordo com as seguintes
classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Adicional 
Suplementar" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.085. Contribuição Financeira p/ Manut. do CIUNEP - SAMU

 1.000,00 195 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

Total Suplementação:  1.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

 1.000,00 193 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  1.000,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  20/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1737/2021 de 20/01/2021

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com as seguintes  classificações 
orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.108. Manutenção do Programa da Criança / Adolescente

 80.000,00 349 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Total Suplementação:  80.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 40.000,00 16 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 40.000,00 244 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  80.000,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  20/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: JURACI FRANÇOSO & CIA LTDA - EPP, RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 042/2020, de 
17/04/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020, pelos motivos a seguir expostos: 
Considerando o Parecer Jurídico, elaborado pelo Procurador Jurídico do Município 
de Maria Helena-PR; Considerando a Justificativa, da Secretária de Administração 
do Município de Maria Helena-PR; Considerando que, o sócio da empresa hoje é o 
Atual Vice Prefeito deste Município; Considerando que a participação de empresa 
cujo sócio tenha vínculo de parentesco com servidor da entidade licitante afronta por 
interpretação analógica disposto no art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/1993. Considerando 
que, suas empresas não podem mais participar das licitações municipais; 
Considerando que a CONTRATADA estava ciente dos impedimentos de licitar com a 
administração e Considerando que tem-se a necessidade de aquisição dos produtos 
licitados neste certame, até abertura de novo procedimento:
RESOLVE:
Art. 1°. Rescindir unilateralmente o CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 042/2020, 
de 17/04/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020, tendo por objeto a contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de produtos higiene, limpeza e descartáveis 
para atender as necessidades das Secretarias do Município de Maria Helena  
celebrado com a Empresa JURACI FRANÇOSO & CIA LTDA - EPP, Pessoa jurídica 
de direito privado, situada à Avenida Paraná, 1035, centro, Maria Helena/PR, inscrita 
no CNPJ sob n.º 00.717.175/0001-14, e no ICMS sob o nº 90287241-84,  do qual foi 
ganhador dos itens:  01, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 16, 17, 18, 21, 24, 26, 27, 33, 34, 40, 
41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 52, 53, 56, 58, 59, 60, 63, 65, 70, 74, 75, 77, 78, 79, 86, 
87, 91, 94, 95, 96, 99 e 100em razão do descumprimento da CLAUSULA DÉCIMA  
do supracitado contrato.
 Art. 2° Este procedimento tem como base legal os artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93, 
bem como a cláusula décima do contrato de fornecimento n° 042/2020, firmado entre 
as partes em 17 de abril de 2020.
O Presente Termo de Rescisão será publicado na forma resumida, através de Extrato, 
em veículo de divulgação do Município.
Maria Helena, 20 de Janeiro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz 
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 2.033, de 20 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre adoção de medidas sanitárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do novo Coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o 
funcionamento do comercio local e dá outras providências.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, no uso das atribuições legais, em especial a da Lei Orgânica 
Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal 13.979/2020, 
Decreto Estadual 4.320/2020 e posteriores;
I - Considerando o Artigo 30, inciso II, da Constituição Federal de 1988, 
o qual determina aos municípios suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber;
II– Considerando ainda, o número de casos de cidadãos residentes no 
município, atendidos no sistema de saúde local, que testaram positivo, 
havendo, portanto, a necessidade de manutenção de medidas para se 
diminuir o risco de contaminação em massa
DECRETA
I
DISPOSIÇOES GERAIS
Art. 1º. As medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus 
– COVID-19, no âmbito do município Mariluz, Estado do Paraná, ficam 
definidas nos termos deste Decreto, para o fim de regulamentar o 
funcionamento do setor produtivo e comercial de nosso Município.
Art. 2º. Todos os estabelecimentos comerciais, empresariais, 
bancários, lotéricas, prestadores de serviços, autônomos e escritórios 
de profissionais liberais, poderão realizar suas atividades, de segunda 
à sábado, em horário normal, desde que cumpram integralmente 
as regulamentações sanitárias descritas neste Decreto, por serem 
medidas de controle, prevenção e diminuição do risco de contaminação 
humana pelo COVID-19.
§1º. Ficam permitidas as atividades em igrejas e templos religiosos, 
porém, com redução de 50% de sua capacidade de lotação, como 
medida de isolamento de ambiente de alto índice de aglomeração.
§2º. As lojas de conveniência poderão permanecer abertas, em dias 
e horários normais, contudo, fica proibido o consumo de bebidas 
e alimentos no pátio dos postos de combustíveis, cabendo aos 
proprietários e/ou responsáveis coibirem a prática.
§3º. Restaurantes, lanchonetes, pizzarias, pastelarias, casas de 
assados/espetinhos e congêneres, ficam permitido o funcionamento, 
com redução de 50% da capacidade de lotação, contudo, após esse 
horário, poderão continuar suas atividades, pelo sistema “delivery”.
§4º. É permitido o funcionamento de bares e botecos, com capacidade 
reduzida em 50% da lotação máxima.
§5º. Fica permitido o funcionamento da “feira livre”, devendo ser 
mantido o afastamento mínimo de 3 (três) metros entre as barracas, 
bem como, deverão, os feirantes, disponibilizar a todos os clientes 
método de descontaminação das mãos (álcool gel, álcool líquido 70%, 
lenço umedecido ou água e sabão) a depender da disponibilidade de 
cada item, devendo ainda, realizar o controle de eventuais filas.
§6º. Todos os estabelecimentos e atividades permitidas de 
funcionarem, conforme caput, deverão respeitar as regras sanitárias 
para isolamento racional que permita o controle do fluxo de pessoas e a 
conscientização dos seus colaboradores e clientes no sentido de ajudar 
na propagação das regras e informações constantes desse decreto e 
demais documentos de regramento sanitário;
§7º. Em hipótese alguma será permitida a aglomeração de pessoas 
nos estabelecimentos em funcionamento, cabendo ao proprietário e/
ou responsável adotar as medidas para dispersão das pessoas, como 
medida de isolamento social;
§8º. Ficam suspensas as práticas desportivas coletivas tanto em 
locais fechados quanto em locais abertos, praças, parques públicos, 
academia ao ar livre e demais situações do gênero;
§9º. As academias particulares poderão funcionar com horário e público 
reduzidos em 05 pessoas por horário, com distanciamento mínimo de 
04 metros entre os presentes, devendo ainda, serem observados os 
cuidados de higienização;
§10. Fica limitado em 25 pessoas, o público de festas e/ou eventos, 
realizados tanto em residências, quanto em locais destinados a este 
fim, no entanto, autorizações especiais poderão ser concedidas pelas 
Vigilâncias Sanitária e Epidemiológica do Município, mediante o 
atendimento de exigências complementares quando for o caso.
§11. Os estabelecimentos comerciais que permanecerão abertos, 
autorizados na forma deste Decreto, deverão adotar as medidas de 
prevenção estabelecidas, bem como aquelas que forem determinadas 
pelas autoridades sanitárias, sem prejuízo das que forem impostas 
pelos Órgãos de Saúde Federal e Estadual competentes;
§12.  A administração municipal irá intensificar a fiscalização referente 
às barreiras sanitárias impostas às empresas comerciais através de 
servidores que estarão autorizados a entrar no estabelecimento e ali 
permanecer para verificar o regular cumprimento das exigências e em 
caso de descumprimento, comunicar as autoridades para que sejam 
tomadas as medidas cabíveis.
II
DAS BARREIRAS SANITÁRIAS
Art. 3º. Com vistas à adoção de medidas sanitárias colaboradoras 
no combate à transmissão do novo Coronavírus (COVID-19), sem 
prejuízo de outras recomendações dos Órgãos Sanitários Federais 
e Estaduais, para funcionamento e desenvolvimento das atividades 
comerciais, industriais e autônomas, faz as seguintes recomendações 
como condicionantes para seu funcionamento durante o período da 
pandemia:
I - O acesso de clientes aos estabelecimentos deverá se dar por uma 
única porta de entrada, podendo as demais portas serem mantidas 
abertas apenas para ventilação, porém com barreiras físicas para 
impedir a entrada ou saída;
II - Os estabelecimentos deverão designar um funcionário para 
controlar a entrada de pessoas para evitar aglomeração, devendo 
ainda, organizar a fila de espera que porventura se formar fora do 
estabelecimento;
III - Os estabelecimentos deverão disponibilizar a todos os clientes 
método de descontaminação das mãos (álcool gel, álcool líquido 70%, 
lenço umedecido ou água e sabão) a depender da disponibilidade de 
cada item, devendo o funcionário postado à entrada ser responsável 
pela fiscalização de utilização de tal método por parte dos clientes que 
adentrarão ao estabelecimento.
IV - Os estabelecimentos deverão afixar informativo, em lugar de 
fácil visualização, de acordo com seu espaço físico e número de 
funcionários, a quantidade de clientes que poderão ser atendidos 
simultaneamente, de maneira a evitar aglomeração.
V - Em razão da limitação da quantidade de pessoas no interior do 
estabelecimento, recomenda-se aos proprietários e/ou responsáveis 
que permitam a entrada de apenas um representante de cada família 
por vez, devendo orientar aos clientes de que eventuais acompanhantes 
deverão aguardar do lado de fora, com distanciamento seguro da fila 
de espera.
VI - Os clientes que concluírem suas compras deverão se retirar do 
estabelecimento, sendo sua permanência considerada um elemento de 
risco aos funcionários e demais clientes, além de um fator impediente 
para o bom andamento da fila de espera.
VII - Os estabelecimentos não deverão fornecer café, chá e/ou bolachas 
aos clientes, de maneira a evitar sua permanência em demasia.
VIII - Os empresários ficarão responsáveis por orientar adequadamente 
seus respectivos funcionários e colaboradores a respeito de medidas 
comportamentais de higiene pessoal e proteção de contágio (lavagem 
das mãos, distância de 2 metros entre pessoas, evitar aperto de mão, 
abraço ou beijo, cobrir a boca com o cotovelo ao tossir, evitar levar as 
mãos ao rosto, etc...).
IX – Para acesso aos estabelecimentos em funcionamento, é 
obrigatório o uso de máscaras de proteção, cabendo ao proprietário e/
ou responsável a fiscalização, sob pena, de responder pela infração;
X - Os estabelecimentos ficarão sujeitos a fiscalização da Vigilância 
Sanitária no tocante à implementação das medidas preventivas acima 
descritas, ocasião em que, poderão, ainda, receber orientações 
adicionais pertinentes às peculiaridades de cada estabelecimento e 
ramo comercial.
Art. 4º. Os velórios, se darão com duração máxima de 04 horas, 
restritos aos familiares, que deverão envidar esforços para manter 
distância e evitar aglomerações, devendo as empresas prestadoras 
de serviços manter as superfícies do ambiente limpas e desinfetadas, 
assim como disponibilizar álcool em gel a 70% para uso dos presentes 
tanto na entrada como no interior do ambiente, sem prejuízo de outras 
orientações emitidas pela Vigilância Sanitária, ressaltada desde já, a 
proibição de servir lanches, cafés, chás e outros.
Parágrafo único. Caso compareça algum familiar, seja residente 
no município ou fora, com sintomas de síndrome gripal, deverá ser 
comunicado imediatamente às autoridades sanitárias do município.
III
DAS PENALIDADES
Art. 5º. O descumprimento das medidas sanitárias determinadas 
neste Decreto e outras determinadas pela Vigilância Sanitária, aos 
estabelecimentos e atividades permitidas, implicará na aplicação de 
multa que pode variar de R$200,00(duzentos reais) a R$1.000,00 
(mil reais), de acordo com a quantidade de itens verificados como 
irregulares por ocasião da fiscalização.
§ 1º. Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro, podendo 
se for o caso, ser o estabelecimento fechado e/ou ter suspensas as 
suas atividades pela Vigilância Sanitária, que poderá valer-se do auxílio 
da força policial.
§ 2º. O descumprimento às determinações deste Decreto, bem como 
às normas estabelecidas para o combate ao Coronavirus poderá 
configurar crime de desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou 
ainda crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código Penal), sem 
prejuízo das sanções administrativas.
IV
DISPOSIÇOES FINAIS
Art. 6º. Mesmo em residências, no período de vigência deste Decreto, 
ficam proibidos os encontros ou reuniões que envolvam aglomerações, 
principalmente, aqueles que contam com a participação da população 
do grupo de risco para a doença causada pelo Coronavírus, como 
pessoas acima de sessenta anos, com doenças crônicas, com 
problemas respiratórios, gestantes e lactantes, bem como, fica 
proibido ao comércio local anúncios de promoções, para que se evitem 
possíveis aglomerações.
Art. 7º. A adoção de medidas previstas neste Decreto deverá ser 
considerada pela iniciativa privada em regime de colaboração no 
enfrentamento da emergência de saúde pública, em decorrência da 
infecção humana pelo COVID-19, bem como, poderão ser reavaliadas 
a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do 
município.
Art. 8º. As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimento 
das medidas previstas neste Decreto, e o seu descumprimento 
acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.
Art. 9º. O uso de máscara é obrigatório, a todos que se encontrem fora 
das dependências de sua residência, cabendo a fiscalização ao órgão 
de Vigilância Sanitária do Município.
Art. 10. Fica o Comitê de Operações Emergenciais-COE, designado 
como instância responsável por dirimir dúvidas, revisão de penalidades, 
dentre outros assuntos pertinentes, bem como, recomendar ao 
Executivo Municipal, eventuais alterações a qualquer tempo, tanto para 
aumentar ou diminuir as condicionantes sanitárias ao funcionamento do 
comercio local, que sejam necessárias para o combate a transmissão 
humana pelo COVID-19 em nosso município;
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, prazo 
de trinta (30) dias, podendo ser prorrogado caso necessário.
Mariluz-PR., 20 de janeiro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2021
COMUNICADO
OBJETO: Aquisição parcelada de óleo diesel comum, óleo diesel S10, etanol, 
gasolina comum e ARLA, para abastecimento em bomba na sede do Município 
destinada a frota municipal.
Comunicamos aos interessados que não serão exigidos para esta licitação os itens:
1.1. Atestado de capacidade técnico-operacional, demonstrando que a licitante já 
forneceu os materiais, em quantidade igual ou superior a quantidade prevista no lote 
que compõe a licitação.
1.2. O atestado deverá conter os itens e as respectivas quantidades, bem como, 
informações necessárias para confirmação de sua autenticidade junto ao emissor.
Fica mantida a data para apresentação de lances e, documentos de habilitação, 
conforme elementos instrutores no edital do Pregão 001-2021.
Mariluz, 20 de janeiro de 2021.
KARINA COSTA PENSIN
Pregoeira

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANA
Edital de Notificação de Lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano 
Relativo ao Exercício De 2021.
A Divisão de Tributação e Cadastro da Secretaria de Fazenda do Município de 
Perobal, nos termos do artigo 224 alínea “C” da Lei Complementar Municipal 
nº 061/2012, (Código Tributário do Município de Perobal), Lei Complementar 
Federal nº 5.172/66, notifica os senhores proprietários ou possuidores a 
qualquer título de bens imóveis localizados no perímetro urbano da cidade 
de Perobal e distritos administrativos, do lançamento do Imposto Predial e 
Imposto Territorial Urbano e suas Taxas agregadas relativo ao exercício de 
2021.
Notifica também que a cota única com desconto de 15% para pagamento à 
vista, vence no dia 10/03/2021, e a primeira parcela para quem optar pelo 
pagamento parcelado em 10 parcelas, vencimento será todo dia 10 de cada 
mês, sendo a primeira dia 10/03/2021 e assim sucessivamente. 
Notifica ainda que, os carnês dos tributos acima referidos estão à disposição 
dos contribuintes na Divisão de Tributação e Cadastro,  cito à Av. Paraná nº 
609, Paço Municipal de Perobal ou através do site www.perobal.pr.gov.br.
Com a publicação do presente edital consideram-se todos os contribuintes 
notificados do lançamento dos tributos acima referidos.
Prefeitura do Município de Perobal, em 20 de Janeiro de 2021.
Sidiney Rafael Alves
Chefe Departamento De Tributos
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